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TERMO DE REFERENCIA

CAPÍTULOI-DOOBJETO

1. Justifica-se a despesa considerando da necessidade de manutenção das atividades das unidades

de ensino da rede municipal de CANAPI/AL, a aqúsição dos respectivos materiais é

indispensável para o bom funcionamento das atividades das unidades de ensino da rede

municipal.

CAPÍTULO III - DO REGISTRO DE PREÇOS

l. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para a pÍesente contratação em razão

de:

a) haver previsões de aquisições frequentes do objeto solicitado, visando o bom funcionamento

das atividades das unidades educacionais da rede de ensino do Município de CANAPI-AL;

b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do objeto solicitado a ser

adquirido por esta Administração, especialmente em função da equação: recursos orçamentáLrios

disponíveis/preço de venda final, objetivando-se possibililar a Administração Pública o melhor

aproveitamento desses recursos.

2. Caracteriza-se o referido sistema pelo Registro de Preço unitário para cada item, que, durante

a vigência da Ata de Registro de Preços, deverá ser praticado pela empresa vencedora.

3. Durante a vigência da Ata, havendo inleresse da Prefeitura Municipal de CANAPI na

aquisição do item com preço registrado será informado à empresa fomecedora, através do envio
de Nota de Empenho e/ou Ordem de fomecimento.

Avenida Joaquim Tetê, s/n - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .892t0001-42

L O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições de REGISTRO DE

PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE

COZINHA, EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO ESCOLAR PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE
CANAPI/AL, conforme condições e especificações constantes neste processo licitatório.

2. A aquisição do objeto solicitado será realizada mediante licitação na modalidade PREGÃO,

no Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço por item, conforme condições do Edital e

deste Termo de Referência.

CAPÍTULO II . DA JUSTIFICATIVA
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4. Recebida a Nota de Empeúo e/ou ordem de fomecimento, a empresa fomecedora deverá
providenciar a entrega dos MATERIAIS dentro do prazo fixado neste Termo de Referência, ao
preço registrado na Ata.

5. A vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

CAPÍTULO rv- DAS ESPECTFTCAÇÕES r gulxuDADEs

1. As descrições dos MATERIAIS a serem adquiridos, e respectivas quantidades, constam
indicados abaixo.

irmr ESPECTFTCAÇÕBS »O OBJETO TINID. QTDE.
TOTAL

1 Carteira Infantil para crianças de 4 a 5 anos LINID. 500

Colchonetes de l,30x60x5cm UNID. 150

3 Colchão espuma D45 Solteiro I.INID 120
4 Lençóis com elástico 180x88cm UNID 200
5 Lençóis de l40x225cm LINID.

Placa de Tatame em EVA dimensões: l000mmxl000mm;
espessura 20mm

LINID.

7
Banheira Plástica Infantil dimensôes L. 435 cm x C 770
cm. A 285 cm

UNID. 50

8 Liquidificador Comercial de 8L L-INID 20
9 Freezer de 420 litros horizontal l5
l0 Longarinas 3 lugares LINID 50
lt Caixa Organizadora tamaúo grande 50L UNID 200
t2 Caixa Organizadora tamaúo médio 30L 200
l3 Caixa Organizadora tamaúo pequeno 20L UNID 200
t4 Concha em Aluminio Grande no l0 (42cm) TINID. 50

15 30

l6 Colher em Alumínio Grande (57cm) L]NID 60
17 Garfo em Alumínio Grande (48cm) LINID.
l8 40
l9 Colher de Pau pequena (30cm) UNID, 40
20 Escorredor de Arroz Grande ( I I L) 30

2t Espremedor de Frutas Industrial 500w (ou mais) 30

22 Chaleira de 5L 30

Avenida Joaquim Tetê, s/n - Centro - CANAPI/AL - CEp: 57S30-OOO
CNPJ N. 12.367.892tOO01 -42

PREFEITURA MUNICIPAL

2

300

6 250

UNID.

LINID.

Escumadeira em Alumínio Grande no 15 (40cm) LTNID.

40
Colher de Pau Grande (60cm) UNID.

LÍNID

LTNID.

UNID.
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23 Panela De Pressão l5L L]NID. 30

2. A indicação de produtos de referência feita na descrição dos itens é apenas orientativa,
correspondendo aos produtos que serviram de base para a coleta das
características/especificações a serem adquiridos, nos termos do Acórdão n 240112006 do
Tribunal de Contas da União.

3. A empresa licitante só poderá ofertar pÍodutos que atendam às especificações exigidas e
apÍesentem padrão de qualidade e desempenho.

4. Uma vez que os fabricantes podem alterar as caÍacterísticas de seus produtos a qualquer tempo
e sem prévio aviso, é de responsabilidade da empresa licitante, que pretenda cotar produto
indicado como referência, a certificação de que o produto cotado mantém-se de acordo com as

especifi cações exigidas.

5. Reserva-se a Prefeitura municipal de CANAPI (através de seu Pregoeiro) a faculdade de exigir
a apresentação de amostra do produto cotado pela empresa classificada em primeiro lugar, de
modo a comprovar o atendimento às especificações exigidas.

CAPÍTULO V _ DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS
PRODUTOS.

l. Os materiais, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela Secretaria de
Administração, com data e horário determinado.

2. O prazo de entrega do objeto licitado será de até 10 (dez) dias úteis, contados da Ordem de
fomecimento, acompanhada da Nota de Empenho.

3. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido,
deverá encaminhar a Prefeitura Municipal solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da
qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e, caso o
município aceite o motivo, será definido o novo prazo previsto para entrega.

4. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da
empresa Fomecedora, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que
ensejará o descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricante/fomecedor, laudo técnico de
terceiros, Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente.

Avenida Joaquim Tetê, s/n - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-OOO
CNPJ No 12.367 .892t0001_42

EDUCAçAO
ot
v

Panela de Pressão I 0L 50
25 Tábua de corte UNID 50
26 Faca Fio Liso 8" T]NID 50
27 Faca Fio Senilhado 8" LTNID 30
28 Jana de Plástico 3L r50
29 Jana de Plástico 5L UNID 100

PREFEITURA MU N ICIPÂL

LINID.

UNID.
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5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de CANAPI na

forma da lei e de acordo com os principios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se

à empresa da decisão proferida.

6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial,

o fomecedor ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entÍega.

7. O recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da secretaria Municipal

solicitante, conforme descrito a seguir.

7.1 O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, compreendendo, dentre

outras, as seguintes verificações:

a) as materiais, deverão estaÍ em suas respectivas embalagens, se cabível, acondicionadas em

recipientes limpos, adequados e higienizados;

b) quantidade entÍegue;

c) apresentação do documento fiscal, com identificação do fomecedor e do comprador

(Prefeitura Municipal de GANAPUAL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços

unitario e total.

7.1.1. Atendidas as condições indicadas, seú registrado o recebimento provisório mediante

atestado no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.

7.1.2. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar,

não configura o recebimento definitivo do objeto.

7.2. O recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após o

recebimento provisório, satisfeitas as condições abaixo:

a) correspondência do produto com os indicados na notâ de empeúo ou proposta da

fomecedora;

b) compatibilidade das materiais entregues com as especificações exigidas neste Termo de

Referência e constantes da proposta da empresa fomecedora;

c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso a unidade recebedora

entenda necessário;

d) conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador (Prefeitura Municipal

de CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.

8. Verificada alguma falha no fomecimento, será feito o registro formal e informado à empresa

fomecedora, paÍa que proceda à sua correção no prazo imediato.

Avenida Joaquim Tetê, s/n - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367.89210001-42
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CAPÍTULO Vr - DA NOTA FISCAL/FATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM
ACOMPANHÁ-LA

1. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicação do
objeto, conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca./quantidade, e os preços unitiário e

total.

2. Para fins de atendimento a IN/SRF 480, de 15/12/2004, a empresa deveú informar no
documento fiscal os valores detalhados das contribüções federais a serem retidos na operação,
exceto se a empresa for OPTANTE PELO SIMPLES.

CAPÍTULO VII - DO PAGAMENTO

l. O pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de CANAPI, através
da Secretaria de Finanças, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, devendo
ocolrer em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente
atestada e desde que mantida situação habilitatória regular.

2. Será retida na fonte. caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor da
Nota FiscayFatura, a alíquota dos seguintes impostos:

a) Imposto de Renda, Contribuição Social Sobre Lucro Líquido-CSLL, Cohns e Pis/Pasep, nos
termos da Lei 9.430196, salvo opção da empresa pelo SIMPLES - Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e empresas de Pequeno Porte,
hipótese em que o fomecedor deverá comprovar a Opção;

b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, se este for devido.

CAPÍTULO VIII - DAS SANÇOES ADMTNISTRATMS

1. As sanções administrativas estão disciplinadas na Ata de Registro de Preços.

CAPÍTULO IX. DOS DIREITOS E DEVER-ES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

1. Requisitar o fomecimento das MATERIAIS, na forma pÍevista neste Termo de Referência e
na Ata de Registro de Preços.

2. Exigir do fomecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação.

3. Verificar a manutenção pelo fomecedor das condições de habilitação estabelecidas na
licitação.

4. Aplicar penalidades ao fomecedor, por descumprimento contratual.

5. Efetuar o pagamento ao fomecedor, de acordo com as condições de preço e pÍazo
estabelecidos neste Termo de Referência.

CAPÍTULO X - DOS DTREITOS E DAS OBRTGAÇOES DO FORNECEDOR

Avenida Joaquim Tetê, s/n - centro - CANAPUAL - cEp: 57530-ooo
CNPJ N" 12.367 .892tO001_42
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l. Realizar o fomecimento decorrente desta contÍatação na forma e condições determinadas no

Edital, neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços.

2. Manter, durante todo o prazo de execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação.

3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao

fomecimento, sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários

necessários à perfeita execução do fomecimento.

4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fomecimento dos materiais, na forma disposta

neste Termo de Referência.

Canapi, 02 de fevereiro de 2023.

a

Sec de Educação

L izY

Avenida Joaquim Tetê, s/n - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ N" 12.367 .892t0001-42
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PRE6Ã0 ELETRÔNICO NS 08/2023

PREGÃO ETETRôNtCO Ne 08/2023 - BO|-SA NAC|ONAI DE COMPRAS _ BNC (www.bnc.ore.brl

Processo Administrativo ne O2O2O0O5/202i.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍplO DE CANÂpl, CNpJ ne
72.367.892/ooo7-42, por meio do pregoeiro e equipe de apoio designados pela porraria ne 04/22 de 03 de
laneiro de 2022, que realizará licitação para REGtsrRo DE pREços na modalidade pREGÃo, na forma
ELETRôNlcA, com critério de julgamento MENoR pREço, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal ne 7.892, dê 23 de
janeiro de 2013, da Lei complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2005, da Lei ne 11.488, de 15 de junho
de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
no Edital.

Abertura das propostas no dia 07/03/2023, às 09:30;
lnício da sessão de disputa pú blica no dia O7lOZl2O23, às tO:3O;
Local: Bolsa Nacional de Compras - BNC ( .ore.br)

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE UTENSíLIOs DE COZINHA,
EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO ESCOLAR PARÁ ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES OE
ENslNo DA REDE MUNTcTPAL DE caNApuAL, conforme condições, quantidades e exigências a seguir
estabelecidas no Editale seus anexos.

7.2 o critério de julgamento adotado será o MENoR pREço do rrEM, observadas as exigências contidas
no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.1 Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de preço, cujo
instrumento não constitui obrigação pêra o órgão gerenciador e participantes da licitação pela
aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente
será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a evêntuais adesões são as
que constam da minuta de Ata de Registro de preços.

SEToR DE UctTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ loaquim Tetê ne 336, Cêntro, Cânâpi/At, CEp: 57.S30-OOO
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1.1.

2. DOS RECUR§OS

DO CiÊllENClÀMElrlTO

3. EO NIG§TRO DÉ
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PRÉGÃo ETETRôNrco Ne o8l2023
4.7.

4.2

4.3

4.7.2

4.7.4.

4.1.5.

o credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de sêu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica pâra realizaçâo das transaçôes
inerentes âo Pregão,

4.7.7 Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa
Nacional de Compras - BNC. Para a .ealizêção do cadastramento, deverão ser observadas
as instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - gNC no endereço:
htto://bnc.org.brlsistema/-

O acesso do operador ao pregão, pâra efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia
definição de senha privativa.

4.1.3 eracaonali fi rtici
a Bolsa N -BN a elet ni

o êquivalente ao plano definido oela BNC e tratado Oelo licitante. a t lo de taxa oela
il rsos de n rrn m n o ul m

ooeracional da BNC.

Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobsêrvância de quaisquer mensâgens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
rePrêsentante.

A Prefeitura Municipal de Canapi não se responsabilizará por qualquer tipo de problema
que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar
do certame.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formâlmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidadê promotora da licitação pôr eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pelâ informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçâo ou aqueles se tornem
desatualizados.

4.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificâção no
momento da habilitação.

Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular.

5.1-1. Esta licitação seÍá composta de itêns desflnados par cipação EXCLUSIVA de
microemprêsas, emprêsâs de peqüêno portê e soci€dadês cooperativas enquadradas no
art. 34 da Lei ne U.488, de 2OO7:.

sEToR 0E LtctTAçÕES (licitacâo.canapi@gma jl.com)
Avenidâ Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/At, CEp: 57.530-OOO

5.1.

Páginê 2 de 45
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PREGÃo ErETRôNtco Ne 08/2023
5.1.2. ltens com corA(s) RESERVADA(S) - 25% Do oBJETo, destinados participação êxcrusiva dê

microempresas, emprêsas de pêqueno porte e sociêdades cooperativas enquadradas no
art. 34 da Lei np 11.t188, dê 2007;

5.1.3. ltêns com COTA PRtNCtpAL - 75% DO OBJTTO - AMptA CONCORRÊNC|A - destinados à
participação ampla de quaisquer empresas especializadas no ramo.

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a Adjudicação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

Será concedido tratamento íavorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.48g, de 2007, e para o
microempreendedor individual - lúEl, nos limites previstos da LeiComplementar ne 123, de 2006.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.4.7. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos âdministrativos, na forma da
legislação vigente;

5.4.2. que não atêndam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

5.4-3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citâção e responder administrativa ou judicialrnente;

5.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 9.566, de 1993;

5.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

5.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5,4-7. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse público - OSCtp, atuando nessa condição
(Acót dã o ne 7 46 / 2O14-TCU-plenário).

será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional
adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividâdes de coordenação
e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratêdos sejam executados
obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

6.1. Os licitantês êncam inharão, exclusiva mente por meio do si ma, CONCOMIT ENTE COM
OS DOCUMENTOS DE HABIL rrAÇÃo EXIGIDOS NO ÊD|TAL. Drooosta com a dêscricão do obieto

6.2

oeo ata e belecid da ua
então. êncerrar-se-á âutom aticamente a êtâoe de ênvio dessa do.u mêntãcão

o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.

os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação que constem neste edital, em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica
financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.3
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6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
jul8amento da proposta.

os documentos que compõem â proposta e a habilitação do Iicitãnte melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

Ao término dos lance5, os valores unitários e totais NÃo poderâo ser superiores aos valores orçados
pela Administração, a qual se encontrâ dispon ível .iu nta mente com o Edital.

o licitante devêrá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

7.7.L. Valor unitárto;

7.7.2. Marca;

7.7.3. Câso o produto ofertado possua marca que ldêntifique o licitantê, dêverá sêr lnformada
a expressão 'MARCA pRópRtA,';

7.7.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência.

7.2. Âlêm de informar os orecos o sistema. o licitã deve ANEXAR A PROPOSTA OE

6.5.

6.6.

6.1

6.8.

6.9

7.7.

ECO EM
PAPEL TIM DA EMPRESA E DO POR OUE M DETENHÂ PODERES a5 uais ficãrãô
vinculadas.

1 .3. o cia e necessr solici
fabri o s

ro amentos ra 5e a com o Term
Referência.

7.3.7. Catáloeo. lder. certificado ou manual elaborado oelo fabricante. ou:

ento sul a lnte oficial
este ind i

onde consta a informacão aDresentada.
bricant a n

7.3.2.
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7.5.

1.6

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, êncargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquêr outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o diÍeito de pleitear qualquer alterâção, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro prêtexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (novêntâ) dias, â contar da data de sua
apresentação.

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.7.7. O descumprimento das rêgras supramencionadas por pârte dos contratados pode ensejar
a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoçâo das medidas necessáriâs ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepÍeço na execução do
contÍato.

'1.8. Ao términô lances. os valores un rios e totais NÃO oôdêrão ser suoeriores aôs vâl ores orcados

7.7.

pela Admini tracão. a oual se encont ra disDonível iuntamente com o Edital

8.2.

8.3

A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados no Edital.

O Pregoeiro verificará as propostâs apresentadas, dêsclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitânte.

çao mencto nada não se aD lica ao anexo da DroDosta ; Pois tal
documento fica oculto até o término da disoutâ, desta formã n identifica a
licitantê.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistemâ, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensâgens entre o pregoeiro e os licitantês.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lânces exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1. O lance rá ser ofertâdô O VALOR UNIÁR DO ITEM

8.2.1.1. A

8.4

8.5
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8.6 os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as rêgras estabelecidas no Edital.

4.7 o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior âo último por ele ofertado e registÍado
pelo sistema.

8.8. O intervalo mínimo de diferenca de valo.es entre os lances e de RS 0 1 (um centavo). o ue incidirá

8.9

8.10

8.11

8.12

8.13

8.14

8.15

prazo.

4.72.1

tãnto em relacão aos lâ nces intermediáriôs. ouanto em rêlâcãô a rooosta ouê côbrir a melho.
oferta.

o intêrvalo entre os lances enviados pero mesmo ricitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descârtados pelo sistema os respectivos lances.

será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputâ ,,ÂBERTO 
E FECHADO.,

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lancê final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encãminhará aviso de fechãmento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abÍirá oponunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam
ofertar um lance Íinal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenârá os lances segundo
a ordem crescente de valores.

8.13 1 Não havendo lânce final e fechado classificado nâ forma estabelecida nos itens anterioÍes,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demâis licitantes, até o máximo de três,
na ordem de classiflcação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitânte classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pÍegoeiroj

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

SETOR DE UCTTAçôES (licitacao.canapi@gmail_com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Cânâpi/At-, CEp: 57.S3O-OOO
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Não havendo pelo menos três ofertâs nas condiçôes definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em ate cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.
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8.71

8.18

8.19

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quândo a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema.

o critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus anexos.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, iunto à Receita
Federal, do porte dê entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 ds LC ns 123, de 2006.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem nâ faixa de ãté 5% (cinco por cento) acimã da melhor propostã ou lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação âutomática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que sê encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, pâra o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior_

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresâs de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneirê que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lãnces), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.566, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivãmente, aos bens
produzidos:

8.28.1. no país;

8.28.2. por empresas brasileiras;

8.28.3. por êmpresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país;

4.23

8.25

8.26

4.27.

SETOR DE LtC|TAçÕES (licitâcao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaqúim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEpi 57.S3O-OOO
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8.28.
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8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de âcessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompãnhada pelos demais
licitantes.

8.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiíicedo que, no praro de 2 (duas) horas, sob
pena de inabilitação, envie a proposta adequada ao último lancê ofertado após a
negociação reali2ada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complemêntares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresêntados,

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçãó e julgamento da proposta.

Encerrada a etapa de ne8ociação, o pÍegoeiro examinará a proposta clâssificada em primeiro lugar
quanto à compãtibilidade do preço em relação ao máximo aceitável para contratação.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço Íinal superior ao preço
máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.7. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocâtório da licitação não tenha
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas,
o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no cáot a nova data e horário para a continuidade da

O PreSoeiro poderá convocar o licitante para enviar docum€nto digital complementar,
por mêio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duasl horas, sob pena
dê não aceitaçâo da proposta e inabilitação.

9.4.7.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação
escrita e.iustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo PreSoeiro.
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9.5

9.6

9.7

9.9

10.1

5e a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
5ubsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
condições diferêntes das previstas no Edital.

9.7.1. Iambém nas hipóteses em que o Pregoeiro não acêitar a proposta e passar à subsequente,
deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta.

9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

Nos itens não exclusivos para a pãrticipação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC

ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto no Edital.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificará o eventual descumprimento das
condiçôes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou ê futura contratação, mediante a consulta aos seguintes câdastros:

10.1.1 Cô nsu Ita Consolidada dê Pêssoa lurídica do TribLrnál dê Contas da Uniâo (hltps://certidoes-
aof .aops.tcu.qov.brl);

10.r..2. Consulta a Lista de lnidôneos de pessoa Física
(https://contas.tcu.gov.brlords/f?p=166O:3tL219521t3374620:::;p3 TtpO RELACÂO:tNAB

rurADo)

10.1.3. Consulta ao CadastÍo Nacional

Administrativa e

n us. br tm

de Condenações Cíveis por Ato de
lnelegibilidade, Pessoa

lmprobidade

FÍsica

con

10.1.4. As consultas realiuadas nos itens 10.1.2 e 10.1.3 sêrão rêalizadas em nomê do sócio
majoritário.

10.1.4.1. A tentativa de burla será verificadã poÍ meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

10.1.4.2. O licitante seÍá convocado para manifestação previamente à sua desclassiÍicação.

10.1.5. constatada a existênciâ de sanção, o pregoei.o reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

sEToR DE LtctTAçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centío, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. .44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Caso atendidas as condiçõe5 de participação, a habilitação do licitante será veriíicada por meio dos

documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação

econômica financeira.

Havêndo a nêcêssidadê de envio de documentos de habilitação complêmêntaÍes, necessários à

confirmação daquel€s exigidos no Edital e ,á apresêntãdos, o licitante será convocado a

encâminhá-los, em formato digital, via sistême, no prazo de 2 (duas) horas, sob pêna dê

inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento dieital.

Não serão aceitos documentos dê habilitação com indicâção de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmentê permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos 05 documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, foÍem emitidos somente em nome da matriz.

10.5.1. Serão aceitos registros de CNPI de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Todos os licitantes deverão encaminhar, nostermosdo Edital, a documentação relacionada nos itens

a seguir, para fins de habilitâção:

Habilitação jurÍdica:

10.8.1. Oocumento oficial com foto do(s) sóclos(s);

10.8.2. Àlo caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da lunta Comerciãl da respectiva sede;

10.8.3. Em s€ tratando dê micÍoempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendêdor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.4. No caso de sociedadê empresárie ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi8or, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

10.8.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

SETOR DE tlC|ÍAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê np 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530400
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10.8.6. No caso de sociedade simples: inscÍição do ato constitutivo no Registro civir das pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de píova da indicação dos seus
âdministradores;

10.8.7. No caso de coopêrativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na.lunta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectivâ sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei ne 5.764, de 1977;

10.8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira êm funcionamênto no país: decreto dê
autorização;

10.8.9. Os documentos acimâ devêrão estar acompanhados de todas as alterâções ou da
consolidação respectiva;

Regularldade Ílscal e trabalhista:

10.9.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ), ou no Cadastro de pessoas Físicas, conforme o caso;

10.9.2. Prova de inscrição no câdastro de contribuintes Estãduar e/ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

10.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fa2ênda Naclonal, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa dâ união (oAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à Seguridade Social;

10.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estaduar e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.9.4.1. Caso o licitantê seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal
relacionados ao ob.ieto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante
declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

10.9.5

10.9.6

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos jnadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CpNDT), nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne
5.452, de 1e de maio de 1943;

10.9.7. caso o licitante detentor do menor preço seja quarificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigidâ para efeito de
comprovação de rêgularidade fiscal e trabalhista. mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

Qualif icação Econômico-Financêlra:

SETOR DE UC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê n0 336, Cêntro, Canapi/At, CEp: 57.530{OO
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10.10.2

10.10.3,

10.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distrjbuidor da sede da pessoa jurídica;

Têrmos de abêrtura ê encêrremento do livro diário, termo de autênticação do livÍo diário
ou outro documento quê comprove o registro do livro diário na Junta Comercial, gal"nço
Patrimonial na forma da l-êi e demonstrativos contábêi§, do último exêrcício êm
conformidade com a Lei vigente dêvidamente registrado na Junta Comêacialda sede dâ
empresa. Os balenços dâs Sociêdadês Anônimas ou por Açõês, devêtão sêÍ aprêsentados
êm publicações do Diário Oficial.

O licitante enquadrado como microêmprêendêdor individual (MEl), deverá apresentar os
Termos de abertura e enGerramênto do livro diário, Balanço patrimoniâl e dêmonstrativos
contábeis nos moldes do item 10.10.2 conforme determinaçâo do Tribunal de Contas da
União através do Acórdão TCU ne 133/2022 plênário.

10.10.4. As empresas constituídas a m€nos dê 01 (um) ano, devêrão apresentar o Balanço de
Abertura registrado na Junta ComêÍcial do local da sede da empresa êm confoÍmidade
com a l-ei vigente.

10 10.5. As empresas que fizerem sua escrituração por meio §ped fiscar previsto no Decreto Ns
1.800/96 em seu art, 78-A deverão apresentar o balanço via SPED juntamente com r€cibo
de entrega.

10'10 6 É admissÍvel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto sociã1.

10.11. QualiÍicação Técnlc.:

10.11.1. Atestado ou certidão expedido por pessoa jurídica de direito púbrico ou privado,
comprovando que a licitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatória e a
contendo fornecimento de natureza e vulto similarês ao do objeto da licitação.

10.11.1.1. Como forma de Diligência, se o pregoeiro verificar a real necessidade, poderá
soliciter do licitante todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros
documentos, nota fiscal, cópia do contÍato que deu suporte à contratação,
endereço atual dâ contratantê.

10.12. Seíão êxigidos, ainda, para fins de habilitação, os seguintes documêntosi

10'12.1. .runto aos documentos de habiritação deverão ser anexadas as seguintes decrarações:

10.12.1.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3. da Lei Complementar ns 123,
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
aÍts. 42 a 49.

10.12 1.2. que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Editar e seus anexos;

10.12.1.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
ãpresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

SETOR DE UCTTAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
Âvenidâ Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.S30-OOO
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70.72.2

70.72.3

10.12.1.4.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade dê declarar ocorrências posteriores;

10.12.1.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de apÍendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

O licitante enquadrado como Microêmpresa e Empresa de pequeno ponê que pretenda
aufeÍir os benefícios do tratamento difeÍenciado previstos na Lei Complementar n_ 123, de
2006, (altereda pela Lêi Complemêntat t47l20l4l, devêrá epresentâr certidâo expedida
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das pessoas Jurídicas, conforme o caso, que
comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto nâ própria
certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da
sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei
Complêmentar ne 123, de 2006.

O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEt)que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n_ 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

10.13. As certidões devem estar co m seu prazo de validade em viÊor. Se este prazo não constar de lei

10.14

10.15

10.16.

10.17.

10.18.

cífica o documento siderado validade d d ias
rtir d sua ex ndo-se os sdeca act

A existência de restrição relâtivamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez
que atenda a todas as demais exjgências do edital.

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de s (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovâr a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo ljcitante, mediante
apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal ê trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstâs no Edital, sêndo facultada a convocaçâo
dos licitantes remanescentes, na ordem dê classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se
outra microempresã, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá
a sessão, inÍormando no chot a nova datã e horário para a continuidâde da mesma.

será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, se.ia por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital.

sEToR DE UctTAçÕÊs (licitacao.canapi@gmail.com)
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10.19 Nos itens não exclusivos

haverá nova verificação,

a microempresas e empresas de pequeno porte, em hâvendo inabilitação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos

44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciprina antes estâberecida para aceitâção dâ proposta
subsequente_

10'20 constatado o atendimento às exigências de habilitação Íixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

11.1.

77.2.

11.3.

7t.4.

11.5.

11.6.

L2.7.

sob pena de inabilitação, a proposta final do licitentê d€clarado vencedor deverá s€r encâminhada
no prazo dê 2 (duas) horâs, a contar de solcltação do prêgoêiro no slstema êletrônlco ê dêverá:

11.1.1. Ser redigidã em língua portuguesa, datilograíada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada ê as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da contã e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

A proposta final deverá ser documentadô nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à ContÍatada, se for o caso.

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacionar, o varor unitário e totar em argarismos
e o valor total da proposta em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter
âlternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos têrmos do Editar e seus Anexos, não sendo considerada aquera que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitantê.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponívei5 na internet, após â homologação.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de re8urarizãção fiscar e trabarhista da ricitante quarificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se foÍ o caso, será concedido o prazo de, no
mínlmo, 30 (tdnta) minutos para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.

sEToR DE t"tctÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenidâ.ioaquim Íetê ne 336, Centro, Canôpi/AL, CEp: S7.530_OOO Página 14 de 45
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72.3

12.4

f2.2. Havend o quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1- Nesse momento, o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso: sucumbênciâ, tempestividade, legitimidade,
interesse e motivâção;

L2-2.2. A lalta de manifestação motivada do ricitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

12.2.3. Uma vêz admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalidâ tão somente os atos insuscêtíveis dê aprovêitamento.

os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
no Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão púbrica precedente ou em que seja anurãda a própria sessão púbrica, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13 1.2. Quando houver erro na aceitação do preço merhor crassificado ou quando o ricitante
declarado vencedor não âssinar o contrato, não retirar o instrumento equivalênte ou não
comprovar a regulãrização fiscal ê trabalhista, nos termos do art. 43, §1s da LC ne l2312006.
Nessas hipóteses, serão adotâdos os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1, A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório.

L3.2,2. A convocação feita por e-mãil dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema do
Solsa Nacional de compras - BNc, sendo responsabilidade do licitante manter seus dâdôs
cadastrais atuãlizados.

13.2.

\4.7. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

SETOR DE LtCtÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação

t].l

17.2

17.3

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no Edital.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada
e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

Serão formalizadas tãntas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os
itens constantes no Termo de ReÍerência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçôes.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou 5erviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame.

Após a homologação dâ licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decâir do direito à contratação, sem prejuízo
das sançôes previstas no Edital.

77.2.7 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite dâ Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

77.2,2, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica o reconhecimento de que:

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecidâ a5 disposiçôes da Lei ne 8.666, de 199f;

17.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

SEÍOR DE LIC|TAçôE5 (licitacao.canapi@gmail.com)
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17.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses dê rescisão são ãquelas previstas nos artigos 77

e 78 da Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e
80 da mesmê Lei.

77,4. A contratação tem prazo de vigência até o finar do exercÍcro vigente, contado da data da sua
assinatura, â partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis.

77,5. Previamente à contrataçâo, a Âdministração realizará consulta para identificar eventual proibição
da licitante adjudicatária de contratar com o poder público.

17.5.1 Na hipótese de irrêguraridade, a contratada deverá regurârizar a sua situâção no prazo de
até 05 (cinco) dias, 50b pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

77.6. Na assinaturê do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação dâs condições
de hâbilitação consiSnadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da âta de registro de preços.

77 7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinâr o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo
da aplicação das sanções e demais cominações legais cabÍveis, poderá convocar outro licitante,
respeitada a ordem de clâssificação, para, após a comprovação das condiçôes de habilitação,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares ê feita a negociação, assinar o
contrato ou â ata de registro dê preços.

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência

19.1 As regras acerca do recebimento do ob.ieto e do acompanhamento e fiscarização do contrato são as
estabelecidas no Termo de Referência.

20.1. As obrigaçôes da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referêncie

27.7 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência.

22.7. Pratica ato ilÍcito, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratâda que:

22.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço;

22.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

22.1.3. Apresentar documentâçâo fâlsa;

22.1.4. Causar o atraso na execução do ob.jeto;

22.1.5. Não mantiver a proposta;

22.1.6. Fãlhar na êxecução do contrâto;

SETOR DE t-rCtÍAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
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PAR.

22.5.7

22,7.7 . FruudaÍ a execução do contrato;

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

22.1.9- Declarar informações falsas; e

22.1.10. Cometer fraude fiscâ1.

As sanções do subitem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa
ou com justificativa recusadâ pela Administração pública.

A prática de ato ilícito sujeita o infrator à apricação das seguintes sanções administrativas, sem
prejuízo da possibiÍidade de rescisão contratual, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, e do Decreto
Federal ne 7.892, de 2013:

22.3.1. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de canapi e descredenciamento nos
seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; e

22.3,2. Multa.

A multa pode ser aplicada isolada ou cumurativamente com as sanções de impedimento de ricitar e
contratar com o Município de canapi e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de
fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito tipificado pela
Lei ne 12.846, de 2013, como ato lesivo à administÍação pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação prelimínar ou processo Administrativo de Responsabili?ação -

O processamento do PAR não interfere no seguimênto regular dos processos
administrativos espêcíficos para apuração da ocorrência dê danos e prêjuízos à
Administração Pública Municipal resultantes de âto lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

ca50 o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do infrator,
o Município de canapi ou a Entidade poderá cobrar o varor remanescente judiciarmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das sançôes previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratadà.

A autoridade competentê, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a
gravidade do ãto ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato irícito ocasionar aos serviços
e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e
atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas Inidôneas, Suspensas e
lmpedidas.

SETOR DE UCtrAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida Joâquim Íetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEp: S7.530,000 Página 18 de 45
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23.7. Após o encerrêmento da etapa competitiva, os licitantes poderâo reduzir seus preços ao valor da

23.2

proposta do licitante mais bem classificãdo.

A apresentâção de novas propostas na forma deste item não preiudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em varor iguar ao do ricitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da úrtima proposta individuar apresentada
durante â fase competitiva.

Esta ordem de classificação dos ricitantes registrados deverá ser respeitada nas contratâções e
somente será utilizada acaso o mêlhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado.

23.3

24.7

24.6.

24.4

24.5

25.L

25.2

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário
informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registÍada em ata.

SETOR DE LtCtTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joâquim Tetê ns 336, Cêntro, Cânâpi/AL, CEp: 57.S30_OOO
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23.4.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designâda para a abertura da sessão púbrica, quarquer pessoa
poderá impugnar o Edital.

A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônicê, através da platâforma da Bolsa Nacional
de Compras - BNC, no site www.bnc.ore.br.

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsávei5 pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão púbrica, excrusivamente
por meio eletrônico através da plataforma da Bolsâ Nacional dê CompÍâs _ BNC, no site
www.bnc.orq.br.

O pÍegoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de escrarecimentos serão divulgadas pero sistema e vinculaíão os
participantes e a administração.

24.2.

74.7.

24.A.

25. DÂ3 €§RÀts

ÀO fD'ÍAL E DO PEOIDO D§ tscrASEclMElilI§24. DÂ
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25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o hoÍário
de Brasília - DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas quê não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçâo.

25.6. As normas disciplinadorâs da licitação serão sempre interpretâdas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, dêsde que não comprometam o interesse da Administração, o princÍpio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. Os licitantes assumêm todos os custos de preparação ê apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduçâo ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital ê seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afãstamento do licitante,
desde que seja possível o aprovêitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interêsse público.

25.10. Em caso de divergência entre as informações constantes do registro da licitação no Bolsa Nacionel
dê Compras - BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerão as do Edital.

25 11. o Edital está disponibilizado, na ínteBra, através da plataforma Bolsa Nâcional dê compras - BNc,
no site www.bnc.ors.br, no endereço eletrônico: htto://www.canapi.al.eov.br/lail32lEdital-de-
Licitâcao e também poderão seÍ lidos e/ou obtidos no Setor de Licitaçóes na Sede da prefeituía à Av.
loaquim Tetê ne 336, centro, nos dias úteis, no horário das og:oo às 12:oo horas e das 14:oo às 17:oo
horas.

25.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor
de Licitações, no endereço acima descrito.

25.13. lntegram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;

25.13.2. ANEXO ll - Declarações em geral;

25.13.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de preços;

25.13.4. ANEXO lV - Minuta de Termo de Cont.ato;

§ 
Canapi - Ala8oas, 16defevereiro de 2023.

Klebson-tsabiáno Martins l-lra
Secretário de Administração

SETOR DE LtctTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joâquim Tetê nc 336, Centro, Canâpi/AL, CEp: 57.S30-OOO
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

CAPíTULOI-OOOBJETO

1. o presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições de REGrsrRo oE pREços PARA
EVENÍUAL E FUTURA AqUISIçÂO DE UTENSÍTIOS DE COZINHÂ, EQUIPAMEI{TOS E MOBII.IARIO ESCOTAR
PARA ÂTENDER A5 Í{ECES§IDADES DAS UNIDÂDES DE ENSINO DA REOE MUNICIPAL DE CANAPI/AL,
conÍorme condições e especificaçôes constantes neste processo li€itatório.
2. A aquisição do objeto solicitado será realizada mediante licitação na modalidade pREGÂO, no sistema de
ReSisro de Preços, do tipo menor preço por item, conformê condições do Edital e deste Termo de Referência.
CAPÍTUTO II - DA JUSTIFICATIVA

l.lustifaca-se a despesa considerando da necessidade de manutenção das ativldades das unidâdes de ensino
da rede municipal de CANAPI/AL, a aquisiçâo dos respectivos materiais é indispensável para o bom
funcionamento das atividades das unidades de ensino da rede municipal_
cApÍTU[O t - DO REGTSTRO D€ PREçOS

1. Adotar-se-á o SISTEMA DE REGTSTRO OE pREÇOS para â presente contratação em razão de:
a) haver previsões de aquisições frequentes do obieto solicitado, visando o bom funcionamento das
atividades das unidades educacionais da rede de ensino do Município de CANAPI-AL;
b) A não possibilidade de determinação precisa do quantitativo do objeto solicitâdo a ser adquirido por esta
Administração, especialmentê em função da equação: recuÍsos orçamentários disponíveis/preço de venda
final, objetivando-se possibilitar a Administração pública o melhor aproveitamento dêsses recursos.
2. caracteriza-se o referido sistema pelo Registro de preço unitário para cada item, que, durante a vigência
da Ata de Registro de Preços, deverá seí praticado pela empresa vencedora,
3 Dura nte a vi8ência da Ata, hâvendo interesse da Prefeitu ra M unicipal de CANApI na aquisição do item com
preço registrado será informado à empresa fornecedora, através do envio de Nota de Empenho e/ou ordem
dê fornecimento.

4' Recebida a Nota de Empenho e/ou ordem de fornecimento, a empresa fornecedora deverá providenciar
â entrega dos MATERTATS dentro do prâzo fixado neste Termo de Referência, ao preço registrado na Ata.
5. Â vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data da assinatura da Ata dê Registro
de Preços.

CAPÍTUtO IV. DAS ESPECIFICAçõES E QUANTIDADES
1. As descrições dos MATERTATS a serem adquiridos, e respectivas quantidades, constam indicados

abaixo.

ITEM ESPECIF|C^çõES DO OBJETO UNID.
qTDE,

TOTÂI.
VALOR UNIT. VÂLOR TOTAT

1

Cota de 75% -

Ampla
Concorrência

Carteira lnfantil para crianças de 4 a 5
a nos UNID 175 Rs262,14 Rs98.302,50

2

Cota de 25% -
Reservada

para ME/EPP

Carteira lnfantil para crianças de 4 a s
anoS UNID, 125 Rs262,14 Rs32.767,50

3
Exclusivo para

ME/EPP UNID, 150 Rs1s.037,50
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Rs56.02s,604
Exclusivo para

ME/EPP
Colchão espuma D45 Solteiro IJNID Rs466,88

5
Exclusivo para

ME/EPP UNID 200 Rss1,37 Rs10.274,00

6 Lençóis de 140x225cm 300 Rs4s,90 Rs13.770,00

Exclusivo para

M E/EPP

Placa de Tatame em EVA dimensôes
1000mmx1000mm; es pessura 20mm

UNID 250 Rs60,31 Rs1s.077,50

8
Exclusivo para

ME/EPP
Banheira Plástica lnfantil dimensôes
L. 435 cm x C 770 cm. A 285 cm

UNID. 50 Rs52,29 Rs2.614,s0

9
Exclusivo para

ME/EPP
Liquidificador Comercial de 8L UNID 20 Rs1.403,33 Rs28.065,50

10
Exclusivo para

ME/EPP
Freezer de 420 litros horizontal UNID 15 Rs3.s44,86

11
Exclusivo para

ME/EPP
Longarinas 3lugares 50 Rs683,01 R534.1s0,s0

72
Exclusivo para

ME/EPP
Caixa Organizadora tamanho grande
501 UNID 200 Rs99,68

13
Exclusivo para

M E/E PP UNID 200 Rs73,2o Rs14.540,00

74
Exclusivo para

ME/EPP
Caixa Organizadora tamanho
pequeno 201 200 Rs8.934,00

15
Exclusivo para

ME/EPP
Concha em Alumínio Grande ne 10
(42cm) UNID 50 Rs27,42 Rs1.371,00

15
Exclusivo para

ME/EPP
Escumadeira em Alumínio Grande ns
15 (40cm) UNID 30 Rs23,98 Rs719,40

77
Exclusivo para

ME/EPP
Colher em Alumínio Grande (S7cm) UNID. 60 Rs16,89 Rs1.013,40

Exclusivo para

ME/EPP
Garfo em Alumínio Grande (48cm) UN ID Rs14,47 Rss78,80

19 Colher de Pau Grande (6ocm) 40 Rs32,69 Rs1.307,60

20
Exclusivo para

ME/EPP
Colher de Pau pequena (3ocm) UNID 40 Rs15,0O R56oo,o0

27
Exclusivo para

M E/EPP
Escorredor de Arroz Grande (111) UNID Rs128,10 Rs3.843,00

22
Exclusivo para

ME/EPP
Espremedor de Frutas lndustrial
500w (ou mais) 30 Rs293,8s Rs8.815,50

23
Exclusivo para

ME/EPP 30 Rs4.105,20

24 Pânela De Pressão 15L 30 Rs276,10 Rs8.283,00

Exclusivo para

ME/EPP
Panela de Pressão 101 UN ID 50 Rs186,92

26
Exclusivo para

ME/EPP
Tábua de corte 50 Rs33,17 Rs1.6s8,50

27
Exclusivo para

ME/EPP
Faca Fio Liso 8" UNID. 50 R524,31 Rs1.215,s0
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r20

Lençóis com elástico 18ox88cm

Exclusivo para

ME/ÊPP UNID,

7

Rs53.172,90

UNID.

Rs19.936,00

Caixa Organizadora tamanho médio
30t

UNID. Rs44,67

18 40

Exclusivo para
ME/EPP UNID.

30

UNID.

Chaleira de 5L UNID, Rs136,84

Exclusivo para

ME/EPP UNID,

25
Rs9.346,00

I,,JN ID.
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Rs1.084,50

2 A indicação de produtos de referência feita na descrição dos itêns é apenas orientativa, correspondendo
aos produtos quê serviram de base para a coleta das características/especificaçôes a serem adquiridos, nos
termos do Acórdão ns 24O7/20O6 doÍribunal de Contâs da União.
3. A empresa licitante só poderá ofertar produtos que atendam às espêcificaçôês exigidas e apresentem
padrão de qualidâde e desempenho.
4 uma vez que os fabricantes podem arterar as caracterÍsticas de seus produtos a quarquer tempo e sem
previo aviso, é de responsabiridade da empresa ricitante, que pretenda cotar produto indicado como
referência, a certificação de que o produto cotado mântém-se de acordo com as especificações exigidas.
S Reserva-se a Prefeitura municipar dê cANApr (através de seu prêgoeiro) a facurdade de exigir a
apresentação de amostra do produto cotado pela empresa classificada em primeiro lugar, de modo a
comprovar o âtendimênto às especificações exigidas.
CAPÍTU[O V- DAS COr,tD|çõES DE FORNECTMENTO E DO RECEBTMÊNTO DOS PRODUTOS.
1 Os materiais, deverão ser entregues nos locais a serem determinados pela Secretariâ de Administração,
com data e horário determinado.
2. O prazo de entreSa do obieto licitado será de até lo (dêr) dias úteis, contâdos da ordem de fornecimento,
acompanhada da Nota de Empenho.
3 caso a empresa veÍifique a impossibiridade de cumprir com o prazo de entregâ estaberecido, deverá
encaminhar a Prefeitura Municipar soricitação de prorrogação de prazo de entrega, da quardeverão constar:
motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e, caso o municÍpio aceite o motivo, será
definido o novo prazo previsto para entrega.
4 A comp.ovação de que trata esta cráusura deverá ser promovida não apenas pera aregação da empresa
Fornecedora, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o
descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricanteÍornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de
Ocor.ência de Sinistro, ou outro equivalente.
5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Prefeitura Municipal de CANAPI na forma da lei
e de acordo com os princípios de razoabiridade ê proporcionaridade, informando-se à empresa da decisão
proferida.

6 Em caso de denêgâção da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo iniciar, o fornecedor
ficará sujeito às penalidades previstas pelo atraso na entrega.
7 o recebimento provisório e definitivo do objeto ficará a cargo da secretaria M u nicipal solicitante, conforme
descrito a seguir.

7.1 o recebimento provisório será efêtuado no momento da entrega, compreendendo, dentre outras, as
seguintes verificações:

a) as matê.iais. deverão estar em suas respectivas embaragens, se cabíver, acondicionadas em recipientes
limpos, adequados e higienizados;
b) quantidade entregue;

c) ãpresentação do documento fiscal, com identificaçâo do fornecedor e do comprador (prefeitura Municipal
de CANAPI/AL), descrição do objeto entregue, quantidade, preços unitário e total.

SETOR DE LtC|ÍAçôES (licitacao.canapi@gma jl.com)
Avenida loâquim Tetê ne 335, Centro, Cânapi/At, CEp: 57.S3O,OOO

28
Exclusivo para

ME/EPP
Faca Fio Serrilhado 8" UN ID 30 Rs36,15

Exclusivo para
ME/EPP

Jarra de Plástico 3L UNID 150 Rs27,31

30
Exclu5ivo para

ME/EPP
lêrra de Plástico 5L UNID 100 Rs32,78 Rs3.278,00
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7.1.1. Atendidas as condições indicada5, será .egistrado o recebimento provisório mediante atestado no
verso da Notâ Fiscal, ou, em termo próprio.
7.1.2. o atestado de recebimêntô registrado em canhoto de nota fiscar, ou documento simirar, não
configura o recebimento definitivo do objeto.
72 o recebimento definitivo devêrá ser eÍetuado em até os (cinco) dias úteis após o recebimento provisório,
satisfeitas as condiçôes abaixo:
a)correspondência do produto com os indjcados na nota de empenho ou proposta da fornecedora;
b) compatibilidade das materiais entreSues com as especificações exigidas neste Termo de Referência e
constantes da proposta dâ empresa fornecedora;
c) realização de testes, quando previstos no Termo de Referência ou caso â unidade recebedora entenda
necessário;

d) conformidade do documento fiscar quãnto à identificação do comprador (prefeitura Municipar de
CANAPI/AL), descrição do objeto êntregue, quantidade, preços unitário e total.
8 verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa fornecedora,
pâra quê proceda à sua correção no prazo imediato.
CAPÍTUIO VI - DA NOTA FISCAVFATURA E DOS DOCUMENTOS QUE DEVÊM ACOMPANHÁ-TÂ
1 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em no mínimo 2 (duas) vias e conter a indicação do obieto,
conforme a discriminação da Nota de Empenho, marca/quantidade, e os preços unitário e total.
2. Para fins de atendimento a rN/sRF 480, de rs/r2l2oo4, a emprêsa deverá informar no documento fiscar
os valores detalhados das contribuições federais a serem retidos na opeÍação, exceto se a empresa for
OPTANTE PEtO SIMPLES.

CAPÍTUro v - Do pÂGÂMENTo

1. o pagamento do objeto licitado será efetuado pela Prefeitura Municipal de cANApl, através da secretaria
de Finanças, em moeda corrente nacionar, por meio de ordem Bancária, devendo ocorrer em até 30 (trinta)
dias, mediante a apre5entação da re5pectiva Nota Fiscal devidamente atestada e desde que mantida situação
habilitatória regular.

2. Será retida na fonte, caso a empresa não seja OPTANTE PELO SIMPLES, sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura,
a alíquota dos seguintes impostos:
a) lmposto de Renda, contribuição sociar sobre Lucro Líquido-cslL, cofins e pis/pasêp, nos termos da Lei
9 430/95, salvo opção da empresa pero srMpLEs - sistema rntegrado de pagamento de rmpostos e
contribuições das Macroempresês e empresas de pequeno porte, hipótese em que o fornecedor deverá
comprovar a Opçâo;

b) lmposto Sobre Serviços de eualquer Natureza - tSSeN, se este for devido.
cApÍTUto vu - DAs sÀNçôEs ADMtNtsrRÂTtvAs
1. As sânções administrativas estão disciplinadâs na Ata de Registro de preços.

cApíTUro tx - Dos DtREtros E DEVER€S Do óncÃo ernrructloon
l Requisitar o fornecimento das MATERTATS, na forma prêvista neste Termo de RefeÍência ê na Atâ dê
Registro de Preços.

2. Êxigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações dêcorrentes desta contratação.
3. Verificar a manutenção pelo fornecedor das condições de habilitação estabelecidas na licitação.
4. Aplicâr penalidades ao fornecedor, por descumprimento contratual.
5 Efetuar o pagamento ao Íornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo estaberecidos neste
Termo de Referência.

CAPÍTUIO X - DOS DtRE|TOS E DAS OBRTGAçôES DO FORNECEDOR

SEroR DE t-tctTAçôES (licitacâo.canâpi@gmail.com)
Avenida Joâquim Tetê nc 336, Centío, Canapi/At-, CEp: 57.S30{OO PáEina 24 de 45
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1. Realizar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condiçôes determinadas no Edital, neste
Termo de Referência e na Ata de Registro de preços.

2. Manter, durante todo o prazo de êxecução, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as
condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitaçâo da licitação.
3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal relacionada ao fornecimento,
sendo de inteira responsabilidade do fornecedor a contratação de funcionários necessários à perfeitâ
execução do fornecimento.

4. Receber os valores que lhe forem devidos pelo fornecimento dos materiais, na forma disposta neste Termo
de Referência.

Canapi, 02 de fevereiro de 2023.

Luiz Viêire dâ silva

Secretário Municipal de Educação

SETOR DE UCTTAçÕES {licitacao.canapi@gmail.com)
Aveôida Joaquim Tetê ne 336, CentÍo, Canapi/AL. CEp: 57.530-OOO
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ANEXO II

DECLÂRAçôES EM GERAT

A empresa inscrita no CNPJ ns ...,...........,............... estabelecida na
.... por intermédio do seu rep.esentante legalabaixo assinado, DECI-ARA sob as sançôes

administrativas cabíveis e sob as penas da lei:

a) que cumpre os requisitos estaberecidos no artigo 3'da Lei comprementãr ns 123, de 2(xr6, estando
âpta a usufruir do tratamento favorêcido estabelecido em seus arts. 42 a 49

b) que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus anexos;

c) que cumpre os rêquisitos para a habiritação definidos no Editar ê que a proposta apresêntada está
em conformidade com as êxigências editalícias;

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habiritação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

e) que não emprega menor de 18 anos em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artilo
7', XXX|ll, da Constituição;

Cidade,_ de de 2023

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identificação complêta)

SETOR DE LtCtTAÇÕES (licitacao_canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-O0O Página 26 de 45
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ANEXO t

MTNUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ns. --__/2023
PROCESSO ADMIN|STRAT|VO Ne xxu/2023

PREGÃO EIETRÔNICO N9 NXl2023

Aos _ dias de _ do ano de 2023, o MuNtcÍpto DE cANApt - AtAGoAs
inscrito no CNPJ 72.367.892/OOO7-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ns 336, Centro, neste ato rêpresentado
pelo Prefeito Municipal, sr, vinicius rosé Martano de Lima portador de cpF ne 100.295.s14-98 e cédula de
ldentidade ne 35.054.190 ssp/AL, doravante designado CoNTRATANTE, e, figurando como óRGÂo
GERENcIADoR/PART|cIPANTE a secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representado pelo(a)
secretário(a) sr(a). xxxxxx, portador(a) do cpF ns xxx.xxx.xxx-xx e cédula de ldentidade ns x.xxx.xxx
55P/AL, e do outÍo lado a empresa......................_, jnscrita no CNpJ sob ne..................., localizada na
Rua.............., ne....., 8airro............, Cidade..............., Estado de .........neste ato representado por seu
administrador o Sr9 ..................inscrito no CPF n9....,...........e RG n9.................. de acOrdo com a
representação legal que lhe é outorSada por xxxxno0(x doravante dêsignada FoRNEcEDoR
BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi clãssificadâ em primeiro lugar no certame, atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório, a as constântes desta ATA DE REGIsÍRo DE pRÊço de N9....../2023,
que segue âssim infra-asslnado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamênto Legal: A presente Ata de Rêgistro de prêço decorre da Homorogação rearizada após
procedimento licitatório cabível ratificada pelo srQ Prefeito, para atender as requisições do Município de
canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Federal 8.566 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alteraçôes promovidas no que
coubel
Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condiçôes gerais para o registro
de preços referente à aquisição Íutura e programada de AqurslçÃo xxxxxxxxxxx, cujas especificações,
preço(s), quântitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente deÍinidos atraves do procedimento licitatório
supracitado.

Parágrafo único: o preço, a quantidade e as especificações dos materiais rêgrstrados, encontaam-se
indicados nã planilha abaixo:

Art. 2r. Ao subscrever a presente, a empresa acima idêntiÍicada obriga_se ao cumprimento de todos os
encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido
no procedimento licitatório.

an' 3e lntegra a presente aRp, a secretaria Municipal de Educação na qualidade de óRGÃo GERENcTADoR
e demais participantes;

a) Será participante dêsta ARp o seguinte órgâo:

SEToR DE LtctÍAçÕEs (licitâcao.cânapi@gmail.com)
Avenida.ioâquim Tetê no 336, Centro, Canapi/A|", CEp: 57.S30_OOO

QUANT UNID
VATOR

UNITÁRIO
(Rs)

VATOR TOTAL
(Rs)
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bl Secrêtâria Municipel dê Educação

An. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública poderá solicitaí a utili2ação da presente ÂRp, durante sua vigência, independentemente da
participação ou não na licitaçâo sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas
às disposições abaixo:

a) A SecretaÍia de Administraçâo deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar
os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobíe a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas â5 condições nela
estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, dêsde que não preiudique
as obri8ações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos
participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentês de adesãô à ARP não excederão, por órgão
ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

dl O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OO% do quantitativo de cada item
registÍado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número
de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ÂRP pelo órgão gerenciador, o órgão não participântê deverá efetivâr
a aquisição ou contratação solic;tâda em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

f) Envio ao ÓRGÃO GERENCTADOR, no prazo máximo de OS (cinco) dias. das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nâ ARp ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informado as ocorrêôcias ao órgão gerenciador.

Art. 5e - O óRGÀO GÊRENC|ADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-sê a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do
termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condiçôes de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obriEações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidôes ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços re8istrados, para
fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penâlidades;

ê) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e
revogações ocorridos na presente ARp;

SETOR DE UCTTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê nÊ 336, CentÍo, Canapi/At, CEp: 57.S30{OO Página 28 de 45
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8l acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na
presente ARP.

Parágrafo único. caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de preços

processar a aplicação de penalidadês relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao
Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. O óRGÂO PART|CIPANTE, através de gestor próprio indicado, obri8a-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, in€luindo as evêntuais alterações, cancelamentos e
revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

bl consultar, previamente, o óncÃO GERENCTADoR objêtivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condiçôes registradas na presente ARp junto ao mercado local,
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃO GERENCiADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máxamo dos itens registrados em seu interesse, evitando
contrataçôes acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles pâra os
quais solicitou participação no certame;

f) enviâr, no prazo máximo de OS (cinco) dias, âs informações sobre a contratação efetivamente
realizada; e

8l acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçóes contidas no edital da licitaçâo e na
presente ARP, informando ao óRGÃO GERENCTADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento
do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de OS (cinco) dlas, contados da
convocãção;

b) informar, no prazo máximo de xxx (xxxx) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro
ór8ão da AdministÍação Pública (nâo participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a

ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de [x (xxx] dias, contado da data de recebimento
da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entÍegues no local xxxxxxxxxx»uxxxxxxx

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARp e no
endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),
comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto
de qualidade semelhante ou superior;

SETOR DE LlClTAçÕES (licitacao.canâpi@gmail.com)
Avenida loôquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At-, CEp: 57.530-OOO
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ê) providenciar a imêdiata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela
CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARp;

fl fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de OS (cinco) dlas, documentação de
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições fi'rmadas a partir da dâta de
homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais pre.iuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes dâ
execução do contrato;

j) pa8âr, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relâtivos ao mãterial
entregue, com base na presente ÂRP, exonerando a Administraçâo Pública de responsabilidade
solidária ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidadê com as obrigaçôes assumidas,
todas as condiçôes de habilitâção e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinada5 no Termo de Referência.

Art. 8'. A presente Ata de Registro de prêços vigorará por um período de 12 (dorel meses, contados da data
da sua assinatura.

Pará8Íafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de
vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação
que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisãdos pela
Administração.

Ârt.9" A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o
imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este óRGÃo GERENCIADOR âtravés do Setor de Licitaçôes,
no prazo máximo de 05 (cinco) dlas. A data de envio do e-mêil será considerada como data da convocação
para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 109. o pagamento será efetuado em ate xxx (xrx) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura
enviada pela Contratada, mediantê ordem bancária creditada em conta corrente do FORNEcEDOR, salvo por
atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste p.azo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obriSações tributárias federais (Receita Federal e Fazendâ Nacional),
previdenciárias (tNSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da
apresentação da Certidão Negativâ de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bâncária na qualserá realizado o crédito.

PaáEraio primeiro. o pagamento será condicionado ao cumprimento das obriSações fixadas nâ presente
ÂRP.

SETOR 0E LtCtÍAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ne 336, Centro, Canêpi/AL, CEp: 57.530-OOO Página 30 de 45
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Parágralo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação, por parte do FORNECEOOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação
financeira.

Parágrãfo têrcelro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo slMpLEs implicará no
desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuiçôes estabelecidâs pela Secretaria da Receita
Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrâfo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FoRNEcEDoR não tenha
concorrido de alguma forma parâ tanto, fica convencionado que a taxa de atuâlização financeira devida pelo
MUNICÍPlO DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,
terá â aplicação da seguinte fórmula:

Ari. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a flrmar as futuras
aquisiçôes, sendo-lhe facultada a realização de procêdimento especíÍico para dêterminada contratação,
assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade dê condiçôes.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de êvêntuâl Íedução
ocorrida no mercado, cabendo ao óneÃo GERENCIADoR providenciâr a convocação do fornecedor
registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13, A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condições:

al Deveíão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança
durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

bl A entrega deverá ser feita conforme determina o Têrmo de Reíêrência.

c! As despesas com embalâgem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. o recebimento e aceitação dos itens registrados nêsta ARp seguirão as seguintês condições:

al O recêbimento do produto deverá ser êfêtuado pelo servidor ou comissão responsável pela
aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos p.odutos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na
proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e
assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante rêsponsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contedos a pârtir da entregâ do matêÍiel, por servidor ou comissão
responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolãda e de forma a permitir o adequado acondicionâmento.

d.2l Definitivamente, no prazo de n (xxx) dias, contados e partir do rêcêbimento pÍovisório,
por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidadê com a proposta da licitante vencedora;

SETOR 0E LtCITAçÕES (licitacao_canapi@gmail.com)
Avenida Joaqúim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/At, CEp: 57.S30-OOO
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d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigoj e,

d.2.3) o objeto esteiâ adequado para utilização.

el O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento
definitivo.

f) Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

Í.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à dlferença de quantidade ou de partes;

f.2) rêjeitálo no todo ou em partê, detêrminando sua substituiçâo ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinaÍ a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

t) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de xxx (xxu! horas

IMPRORROGÁVElS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada

pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicaçâo às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias
dos respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos enseiarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cênto);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitaçâo e
contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaraçâo de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de contratar com
a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7s, coput, da lei ne

70.52Ol2OO2.

Parágrafo Primeiro - O Íornecedor estará sujeito às sanções do caput dêste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentôr documentação falsa, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sânção prevista na alínea "d" (calculada

sobÍe o valor total adjudicado ao fornecedor);

bl Não apresentação de situação regular durante ã vigência da ARP ou dos respectivos contratos:
aplicação dã sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor)j

cl infraçôes de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção
prevista na alínea "a";

sEToR DE LrcrTAçôEs (licitacao.ca napi@gma il.com)
Avenida JoaqLrim Tetê ns 336, Centro, Cânâpi/AL, CEP: 57.530-OOO

Página 32 de 45

I'



lsE
*PRÊFEITUiA lYíUt{ICIPÂL

t ^]{5a^t}.<t.A. ra^tlrui.o a aaôôiarao

PREGÃO ELETRÔNICO NT 08/2023
d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação
da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornêcedor ou sobre o
valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso,
até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARp, contado a partir da
convocação pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do
contrato, âte o máximo de dez por cento daquele valor);

0 Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista
na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Pará8râfo segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXo
l) serão aplicadas ãs penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Pará8rafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARp não contemplado
nas hipóteses anteriorês, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção
apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade_

Pará8rafo Quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamênte justificado e aceito
pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no parágrafo primeiro deste Artigo, a empresa
ficará isenta das penalidades mencionadas.

Perágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei nq 8.666/93, e
considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisqueÍ das hipóteses indicadas no perágÍafo
Primeiro, assim como nos casos previstos no parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea ,,e,, ou na alínea
"f' do caput deste artigo poderá sêr aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstâs
nas alíneas "b" a "d" do mêsmo dispositivo.

Parágrafo sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de processo Administrativo
a câr8o da secretaria de AdministÍação do Município de cânapi, no qual serão assegurados à empresa o
contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

I - Por iniciativa da Administração, quando:

a) nâo cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições dâ presente ÂRp.

bl recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e ãceito pelâ Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARp;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de
Preços;

e) não manutenção das condiçôes de habilitação;

fl não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos Ir ou rv do art. g7 da Lei ne g.666/93, ou no art. 7s da Lei ne
70.52O/2O02;

SEÍOR DE UCITAçÕES (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida loâquim Tetê nQ 336, Centro, Canapi/At, CEp: 57.530-OOO
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h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente soricitação por escrito e comprove
impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de preços, tendo em vista fato
superveniente, decorrente de cãso fortuito ou forçã maior, aceito pelo óReÃo erRrrucAoon, que
comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primêiro Na ocorrência de rescisâo administrativa, nos termos do art, 79, inc, I, da Lei ne 8.666/93,
ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. gO da mesma lei, no que couber.

Parágrafo segundo. o cancelamento de registro, assegurados o contraditóÍio e a ampla defesa, deverá ser
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do secretário de
Administração, óRGÃo GERENCtADoR.

Parágrafo Tercêilo. o fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações
elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ÂRp.

Art. 17. os casos omissos desta ARp serão resolvidos de acordo com os termos da Lei nq. g.666/93 e do
Decreto Federal ne 7.892, de 23 de.ianeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de
Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias
de igualteor e formã, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a
tudo presenciaram.

Canapi/AL, xx de xxxxx de 2023

xxxxxxxxxxx

Prefeito
MUNICíPlO DE xxxxxxxxxx

Contratante

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
SECRETARIA DE ADMINISTRÂçÃO

órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxx
Fornecedor Beneficiário

Testemunha CPF:
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ANEXO III A

PROPOSTA PARA FORMACÃO DE DE RESERVA

EMPRESA, CNPJ, pãrticipante do Pregão Eletrônico ne ---12023, aceita cotar os bens objeto do
certame côm preços iguais aos dos licitantes vencedores, nas mesmas unidades e quantitativos, conforme
tabela abaixo.

1oca1,....... de .de 2O2O

Representante Legal da Empresa

oBs.: os interessados dêverão preencher os campos relativos ao valor apenas com rêlação aos itens que
têm intêresse em reduzir.

SETOR DE LICITAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida ioaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp:57.530-OOO

EMPRESA:

CNPJ: e-mail:
Endereço:

Item Quant.
Licitada

DescÍição do ltem
Marca

Unidade
valor

Unitário
(Rs)

valor
Total
(Rs)

01 (duas casas

decimais)
(duas

casas

decimais)
02

TOTAL GERAL

Têlefone:
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ANEXO III B

CADÂSTRO DE RESERVA

(ARI. 11 do Decreto Federal ne 7.892/2073],

pRocEsso AoMtN|STRATIVO Ne __-/2023

PREGÃO ELETRôNICO N9 .../2023

Obiêto: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçÃO DE XXXXXXXXXXXXX, A fiM dE
atender as necessidades das xxxxxxxxxxxxxxxxxxx da secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
do Município de Canapi/AL.

AN EXO

NOME

CPF:

RG:

EMPRESA:

CN PI: TeleÍone: e-mail:

quant.
Licitada

Descrição do ltem
Marca

Unidade

Rs)

Valor
Unitário

Rs)

Valor
Total

01 (duas casas

decimai5)
(duas

caSas

decimê is)
02

TOTAI- GERAL

SETOR DE UCTTAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joaquim Tetê n0 336, Centro, Canêpi/At, CEp: 57.530_OOO
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Ao subscrever ô presente anexo, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos estabelecidos nesta Âta de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido
no procedimento licitatório.

Item
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO N' XXXX

CONTRATANTE: O MUNICÍP|O DE CANAPUAL, inscrito no CNPJ t2.36]-.892/OOOL-42, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius losé Mariano de Lima, inscrito no CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ns 35.054.190 5SP/AL;

CONTRATADA: A empresa XXXTUX, inscritê no CNPI sob o n. XXXXXXXX e estabelecida na XXXXXXXXXX,

representada pelo seu XXXXXXX, Sr. )(x)()()(Xr(X, inscrito no CPF sob o n. XXXXXXXXXX, de acordo com a

representação legal que lhe e outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...);

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx ns xxxx, bairro xxxxxx,
neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CpF ne
xxxxxxxxxxxx e Cédula de ldentidade ne xxxxxxxxxxxxxxxx;

2.L. A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de XX (xxlx) DIAS, contados a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento, âcompanhada da Nota de Empenho, considerândo o
horário de expediente do órgão.

2.1.1. A entrega dos produtos apenas poderá ser paralisada no caso de insuficiência financeira
ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado
do ordenâdor de despesas da (...órgão interessado...), mediante a expedição e o

recebimento de Ordem de Paralisação de Fornecimento.

2.7.2 Os produtos solicitados deverão ser entregues no local

xuxxxlxxxxxuxxxtulyrr.xxxxxxxxxx.

SEIoR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEp: 57.530-OOO
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANAPI E A

EMPRESA XXXXXX, PARA AqUrSrçÃO DE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONÍRATO DE AeUlSlçÃO DE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, o qual se regerá pelas disposições da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,

da Lei nq 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto Federal ne 7.892, de 23 dejaneiro de 2013, e, demais normãs legais aplicáveis, mediante as seguintes
cláusulas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oB,IETo

1.1. O presente contrato tem como objeto a AqUEIçÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme
especiflcações, quantidades e obrigaçõgaçôes discriminadas no seu Anexo I - Termo dê RêfêÍência
do Edital do Pregão Eletrônico n.e --/2023.

cúUsUI.A SEGUNDA - DA FoRMA DE ENTREGA
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2.2, O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso ll e seus parágrafos, da Lei
no 8.666/93, compreendendo duâs etapas distintas:

2.2.1. O recebimento provisório, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes do Anexo l- Têrmo de RêfêÍêncla do
Editâl do Pregão Eletrônico n.-o --/2023 e da propôsta da Contratada.

2.2.2. O recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste
conrato, mediante têrmo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal

representativa da entrega dos produtos ou em documento específico, no prazo de ate XX

(xxxxx) dias úteis, contados do recebimento provisório, e consistirá na verificação da
conformidade com as especificâçôes constantes do Anero I - Termo de Referência do
Editaldo Pregão Eletrônico n.e --/2023 e da proposta da Contratada.

2.3, A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderâo ser realizados ensaios, testes e demais provas acerca
dos produtos entregues, de forma a lhes verificar a sua perfeita qualidade, conforme especificações
discriminãda5 no Anero I - Íermo de Rêfêrência do €dital do pregão Eletrônico n,s ---12023.

2.3.1. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais parã â boa
execução do contrato correrão por conta da coNTRATADA.

2,4. Caso insatisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual
se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, rêsultante da desconformidâde com as

espêcificaçôes descriminadas no Anexo I - Termo dê ReÍerência do Edital do Pregão Eletrônico n.e

--/2023. Nessa hipótese, todo o objêto deste contrato será rejeitado.

2.5. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, os produtos em que sê verifiquem vícios, defeitos ou incorreções,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o que se realizará novamente a verificãção da sua boa
quâlidade.

2.5.7 Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no pra?o previsto ou os
produtos sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na
execução, ficando sobrestado o pagamento ate a realização das correções necessárias,
sem prejuízo da aplicação das sançôes cabíveis.

2.5.2. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.S, o valor
respectivo sêrá descontâdo da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis.

2.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelos
padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos produtos entregues, nem a
ético-profissional pelê peíeita execução deste contrato.

CúUSUtA TERCEIRA - Do vAI.oR Do coNTRATo

3.1. O valor global deste contrato é de RS XXXXXX (XXXXXX).

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abaixo:

SETOR DE UCITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/AL, CEp: 57.530{00

n
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Item Descrição do ltem Marca Unidade Quant.
Valor

Unitário
1nS)

Valor Total

1nS)

01

3.3. O preço acordado neste contrato será fixo e irreaiustável duÍante a vigência contratual.

cúusuu qulnra - DÂ DEspEsA

4,7. A despesa com a aquisição de que trata o objeto dêste contrato corre à conta do seguinte crédito
orçamentário, constante do orçamento da (xxxórgão interessadoXXX) para o exercício financeiro de
20-: Programa de Trabalho (XXX); Elemento de Despesâ (XXX); Fonte de Recursos (XXX).

cúusutÂ eu|NTA - ol vrcÊr,rcrl r ol errcÁcre

5.1. A vi8ência deste contrato terá início na data da sua assinatura e vigorará até o final do exercício

vigente, podendo ser prorrogada nos têrmos da Lei n'8,666/1993.

SETOR DE LtctTAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida .loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.S3O-OOO
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cúusutA sErrA - Dos ENcARGos Do CoNTRATANTE

6.1. Cabe ão CONTRATANTE:

6.1.1. Acompanhar e fiscâlizar a entrega dos produtos;

6.1.2. Proporcionar todas as facilidades para q ue a CONTRATADA possa cum prir com a obrigação
de entrega dos produtos dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamênto à CONTRATADA, nos termos deste contrato;

6.7.4. Aplicar à CONTRATADA a5 sanções cabíveis;

5.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes contratuais pela CONTRATADA;

6.L,7. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes âo objeto do Contrato que venham a

se. solicitados pela CONTRATAOA.

6.1.8. Publicar os extratos do contrato ê de seus aditivos, se houver, na imprensã oficiâl do
Município.

cúusurÂ sÉflMA - Dos ENcARGos DA CoNTRÂÍADA

7.7. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das sêguintes obrigações:

7.7.7. Entregar os produtos contratados obedecendo as especificações quantidades e
obrigaçôes discriminadâs no Anexo I - Termo de Referência do Edital do pregão

Eletrônico n.e --/2023;

7.L.2. Oferecer os produtos contratados com garantia.

7.f3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

7.L,4. Responder pelos danos causados diretamente à Adminastração ou aos bens do
CONTRAIANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo
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7.7.6

7.7.7

7.7.A.

7.7.9

ou reduzindo essâ responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo
CONTRATANTE;

Comunicar ao CONIRATANTE quâlquer anormalidade constatada e prestar os
esclarecimentos solicitados;

Mantêr, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados
quando da execução do objeto contratado;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os produtos recusãdos pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquêr acréscimo no
preço contratado;

Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contrato, nos prazos fixados na
Cláusula Segunda;

7.7.7O. Comunicar ão CONTRATANTE, no pra2o máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar
do término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o
cumprimento dos prazos previstos neste Contrato.

7.7.17. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vi8ênciâ dêste
contrato, para representá-la sempre que for necessário.

À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:

7.2.7. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com
o CONTRATANTE, portodas as despesas decorrentes da execução do contrato e poroutras
correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,
indenizaçóes, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser
criadas ê exigidas pelo Poder público;

7.2.2, Íodos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução
deste contrato, oÍiginariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.2.3. Encârgos fiscais e comerciais resultantes desta contratâção.

A inadimplência da CoNTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem ânterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode oneíar o objeto
deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

São expressamente vedadas à CONTRATAOA:

7.4.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante
a vigência deste contrato;

7.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração do CONTRATANTE;

SETOR DE tlClÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenjda Joaquim Íêtê na 336, Centro, Cênâpi/At, CEp: 57.S3COOO
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1.4
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7,4.3. A subcontratação totãl ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste
contrato.

cúusuu ornvl - Do AcoMpaNHAMENTo E DA FtscAuzaçÃo

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr. (XXX

nome, cargo, emprego ou função, lotação e matrícula funcional...), designado Gestor.

8.2. O gestor deste contrato terá, entre outrãs, as seguintes atribuições: expedir Ordens de
Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos objetos; fiscalizar a execução
do contrato quanto à qualidade deseiada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do
contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar ao
CONTRATANTÊ a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer
atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçóes contratuais;
atestar as notas fiscais para efeito de pagamentos; recusar os obietos cuja entrega não se verifique
perfeita, visto em desacordo com especificações discriminadas no Termo de Referência e solicitar
sua reparação, correção, remoção ou substituição, no totalou em pârte; solicitar à CONTRATADA e

a seu preposto todas as providências necessárias à boa execução do contrato.

cúusutA NoNA - DA UeutDAçÃo E Do PAGAMENTo

9.1, A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas)vias, emitidas
e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e pagamênto,

acompanhada da comprovação de rêgulâridade junto à Sêguridade Social, ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço e às Fazendas tederal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de

certidão nêgativa de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho.

9.2. O pagâmento será efetuado pelo CONTRATANTE, até XX (nül dias após o recebimento da Notâ
Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancáriâ creditada em conta corrente
do FORNECEDOR.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATAOA na pendência de qualquer uma das situações
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteÍação de preços ou compensação financeira:

9.3.1. Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula

Segunda;

9.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1desta cláusula.

9,4, Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada
do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regulari?ação necessária,

sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta na forma da Cláusula Doze, subitem
12.2.1., em razão do não cumprimento da Cláusula Setima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.1. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do
contrato, o pâgâmento deverá ser liberado.

9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentes
a multas ou indenizações por êla devidas.

9.6. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive,
mas nâo exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o
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cálculo dos dirêitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o correspondente valor
para fazer frente a eventual condênação, deduzindo-o dê importâncias devidas à CONTRATADA.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do aceno definitivo
entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demon5trada a inexistência de
qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.

9.6.2. A CONTRATÂDA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao
processo judicial mêncionado neste item.

9.6.3. O valor a que faz referência este item não renderá iuros ou correção monetária, o qual

poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidadê de garantia que,

a critério do CONTRATANTÊ, Íor considerada idônea.

9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre â quantia devida incidirá corrêção
monetária nos termos da lei, calculados "pro rata tempore" em relaçâo ao atraso verificado.

cúusurA DEz - DA AtÍ[RAçÂo Do coNTRATo

10.1- Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas iustificativas.

cúusutA oNzE - DAs sANçÕEs

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita

às seguintes sânções, assegurados o contraditório e ampla defesa;

11.1.1. Advertênciaformal;

L7.7.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);

11.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.5 suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de panicipâção em licitação e

contratação com este Município;

11.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco ãnos.

77.2. As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser aplicadas
juntamente com a sanção de multa.

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do
contrato celebrado.

71.4. Especificamente quanto às hipóteses descratas abaixo, a futura contratada estará sujeita às seguintes
sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

11.4.1. Falhas ou irregularidadês que não acarretem prejuízos à Administração, consideradas a

naturezâ e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanção pÍevista no subitem
7L.7.7..,
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Avenida Joaqúirn Tetê ne 336, Centro, Canapi/Àt, CEP: 57.530-OOO

Página 42 de 45



!
a

(rry
PRE FEITU RÂ MU}lICIPÀL

ri^r\asp^i ax<!a. tt^ti^l}lo I Fro<lRltli<t

ã

17.4.2

11.4.3

t7.4.4

11.4.5

Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: aplicação

dâ sanção prevista no subitem 11.1.4., por ocorrênciaj

Por dia de âtraso quanto âo prazo de inÍcio do fornecimento, aplicação da sanção prevista

no subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (de? poÍ cento) do valor total do Contrato;

Por dia de interrupção do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação a esta

Prefeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 20% (vinte por

cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;

Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pelã Âdministração,

excetuândo-se a hipótese prevista no subitem 11.4.3.: aplicação da sanção prevista no

subitem 11.1.3., até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por

ocorrência.

Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a

Administração poderá apllcar à futura contratada quaisquer das sançôes listâdas no item 11.1,

considerada5 a natureza e a gravidade da infração cometidâ e sem prejuízo da responsabilidade civil

e criminal que seus atos ensejarem.

A critério desta Prefeitura e nos termos do an. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, as sanções previstas nos

subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das multas pÍevistas

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4.

As multas previstas nesta cláusula, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) pela

futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

As sanções Íixadas nestâ Cláusula serão aplicãdas nos autos do processo de gestão do contrato, no

qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa.

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em diâs corridos, a partir do dia seguinte ao

do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade
interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entreSa dos produtos, a Nota de Empenho ou

contrêto deverá ser cancelada ou rescindido, excêto se houver .iustificado interesse público em

manter a avença, hipótese em que será âplicada multa.

A suspensão e o impedimento são sançôês administrativas que temporariamênte obstam â

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:

11.11.1. Por ate 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA

permanecer inadimplente;

11.11.2. Por até 12 (dozê) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

e

11.11.3. Por ate 24 (vinte e quatro) mesês, quando a CONTRATADA:

sEToR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.ca napi@gma il.com)
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11.11.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação;
ou

11.11.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.

11.12. O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

11.13. o descredenciamento ou a proibição de cÍedenciamento no sistema de cadastramento de
fornecedores são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contrata., sendo aplicadas por igual período.

11.13.1. A declârâção de inidoneidade para licitar ou contratar seÍá aplicada à vista dos motivos
informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de suã aplicaçâo.

11.13.2. A declarâção de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de
decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

cúusurA DozE - DA REsctsÃo

12.1. A inexecução total ou parcialdeste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77
a 80 da Lei n.e 8.666/93.

L2.2. A rescisão deste contrato pode ser:

L2-2.7. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRÂTANTE, nos casos enumerados nos
incisos la Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiÍicando-se a CONTRÂTADA com a

antecedência mínima de 30 (trinta)dias, exceto quanto ao inciso XVll;

72.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde
que haja conveniência para o CONTRATANTE;

L2.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

12.3. A rescisâo administrâtiva ou amigável deve ser precedida de autorização escritã e fundamentada da
autoridade competente.

12.4. os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
asseEurado o contraditório e â ampla defesã.

12.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão
contratual.

CúUSULÂ TREZÊ - DA FUNDAMENTAçÃo I.EGÂI E DA vINcUTAçÃo À ATA DE REGISTRo DE PREços - ARP
E À PROPoSTA

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13.1.1. Na Lei Federal ne 8.666/1993;

13.1.2. Na Lei Federal ne 1O.S2O/2OO2;

SETOR DE LtCtTAçÕES (licitacao.ca nê pi@gma it.com)
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13.1.3. No5 Decretos Federais ne 10.024/2019 e t.B92l2}l3i

13.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo Administrativo ne --/2023, especialmente à
proposta do licitante e à Ata do Registro de preço n.e -J2o23, a qual fora consolidada em
decorrência do Pregão Eletrônico n.e --12023.

cúusurA euAToRzc - DÂ§ DtspostçõEs GERAts

t4.L- Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos têrmos e
condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá
renovação ou renúqcia e nem afetará o direito das partes de exercêJo a qualquer tempo.

CúUSUTA QUINzE - Do FoRo

15.1. As questôes decorrentes da execução deste rnstrumento que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e .,ulgadas no Foro da Comarca de Canapi/Al, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento êm 2 (duas) vias de
igualteor e forma, para que surtãm um só efeito, as quâis, depois de lidas, sâo assinadas pelos representantes
das partes, cONTRATANTE e CoNTRATADA.

MUNICíPIO OE CANAPI
Contratante

Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito

SECRETARIA MUNtCtPAL DE [...1
lnterveniente

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário(ã)

GESTOR DO CONTRATO
Cargo

CPFlRG

EMPRESA IRazão Social da Empresa]
Contratâdá

Representante legal: Inome completol

SETOR OE UCITAçÕES (licitacao.canâpi@gmâil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: S7.S3O-OOO
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ModâIidàde: PREGÃO ELETRÔNICO

Númêro;08/2023
Ano:2023
ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURÂ AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA, EQUIPAMENTOS E

[,OBILIARIO ESCOLAR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE CANÂPI/AL

Valon R$ 0.00

Setor: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

DMsão: Edital de Licitação
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NOTIFICAR a empresa MASTER DISTRIBUIDORÂ DE
PRODUTOS LTDA. - CNPJ n.' l?.238.558/0001{2, Rua Ary
Barroso. n." 206, bairro Santo Antônio, Garanhuns (pE), representadâ
nestc ato pelo Sr. JOSELITO DE BARROS SOUTO, para que
cumpra o objcto do contrato no prazo máximo de 0l (um) diâ útil, a
contaÍ do recebimento destâ notificação, sob pena de aplicação das
sançôes legais.

Na hipótese do nâo cumprimento, a âdministração pública procederá
com o CANCf,LAMENTO da ata d€ registro de preço em quesrão,
nâ forma do art. 20 do Decreto n,7.89212013. bem como procedení
com os tramites necessários, com ao fito de aplicar as saqões legais
cabíveis ao caso, dentre elâs multâs legais e coútatuais, bem como a
aplicação da penalidade de impedimenro d€ licitar e/ou declaração de
inidoneidade para contratâr com a administmção pública.

\íaculta-se. 
todavia. a apresentação de justificâtiva devidamenre

fundámentadâ no prâzo de 24h (úote € quâtro horrs) após
recebimento desta. paia o âtraso na entrega do refeádo produto. a qual
seú analisada pela Adminisúação.

Dando cumprimento ao principio da publicidade, esta notificação seá
publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado de Alagoas, da
Associação dos Municipios Âlagoânos - AMA, para que não reskm
dúvidas quanto à Iegitimidade e validade deste ato.

Àlagoas , 17 de Fevereiro de 2023 .

Considerando que o descumprimento, totâl ou parcial do
Contra6/ARP,
acarreta a rescisão unilateral da ARP/Conüâto, com as consequências
previstas no
edital, na ARP e na legislação, produzindo as consequênciâs de ordem
civil, administrâtiva etc., além de ourras sanções previstâs no AÍ. 15
da referida ARP c nos artigos 86 e 87 da I-ei n.. 8666/93:

RESOL\E

Canapi (AL), 16 de feverciro de 2023

KAREN VÁNESSÁ HEN RIQUES
Chefe do Setor de Compras

Publicâdo poÍ:
Gilmo Mâlta de Menezes

Código Identifi câdorrC80DD6C6

SECRETARIÀ MUNICIPAI, DE ADMINISTRÀÇÃO
DESPACHO RÂTIFICADOR

VINICIUS JOSÉ MARIÁNO DE LIMÁ
P.efeito

Publicado por:
Gilnoo Malta de MeneTes

Código Idêntifr câdor:FC54C90B

Dr§lAe.ÍrQ rl\IlElgADQB
\íUTORIZO 

a contratâção diÍela da empresa cf,NILDA OLI\.EIRÁ
DE ALBUQUERQUE - ME, inscrita no CNPJ sob o n.
08.528.695/0001-90, esrabelecida no Empresarial Moura R. Rivadavia
Camaúba, n' 9l - Pinheiro - Maceió/AL, em caráteÍ de pronto
atendimento/pronlo pagamento, para reserva de hotel e passagem
aér€a, com destino a Brasilia, no Periodo d,e 27 a 3l de Março do
corrente ano, conforme propostâ apresentâda, a qual perf?ú um valor
totâl do RS 6.082,38 (seis mil e oitenta e dois reais e trinta e oito
centavos)

Canapi/^L, l6 de fevereiro de 2023.

SECRET^RIA }IU\ICIPAL DE ADVI\ISTRACÀO
Avrso DE t.tcrTAçio pREGiO ELETRôNrCO ôr/2023

AvISO DE LICITACÃO

O MUNICIPIO DE CANAPI, alravés do Setor de Licitações avisa
que realizârá licitações conforme resumo:

Diário Oficial dos Municipios do Estado de Alagoas . ANO X I N" 1989

Modatidade: PREGÀO ELETRÔNICo N, 08/2023
Objeto; RXGISTRO DE PREÇOS PÀRA EVENTfTÂL E
FUTURA ÀQUrSrÇÃO Or Utrr.-silros DE cozrNHA.
EQUIPAME:{TOS E MOBILIARIO ESCOLAR PAR{
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADE§ DE ENSINO
DA REDE MUNICIPAL DE CANAPI/ÁL,

Tipo: Melor preço.
Darâ e hora da sessão de disputa: 0710312023, às l0:30h (honirio de
Brâsília).
LOCAL: Sislema eleüônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC,
atmvés do site www.bnc.org.br.
Os interessados poderão retirar o Editâl atrâvés do site:
www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC - BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no etrdercço http://bnc.org.br/sistema.
lnformaçôes pelo e-mail: Iicitacao.canapi@gmail.com.

Canapi AL. l6 de fevereiro de 2023.

KLEBSON FABIÁNO MARTINS LIRÁ
SecÍetário Municipal de Àdministraçào

Publicado por:
Givâldo Inacio dos Silntos

Código IdentiÍicâdor:E62FEFB I

Sf, CRETÁRIA MUNICIPAL DE AI)MINISTRÂÇÃO
R 

^TI 
FICAÇÃO DA CONTTTÁTAÇÀO:

RÀTIFICACÂO D CO]*TRATACÀo:

Tenho por satisfeitas as râáes apresentadas no processo em epigmfe,
bem como, as informaçôes procedentes do procurador Municipal,
RATIFICO os entendimentos firmados ao tempo en que
AUTORIZO a conffâtação da empresa QUITERIA BARROS DA
SILVA LTDÁ, CNPI 38.275.804/0001-76, no yaloí de Rg 23.500,00
lvinle e ,th mil e quirrhentos reais). visando o fomecimento do
objelo supracitado, sob os fimdamentos do aÍigo 75, inciso [l da lei
14.t33t2t.

Publique-se o presente despacho, no püzo legal, como condição de
eficácia dos âtô§
E por fim, considerando as determinaçôes firmadâs, seguem os autos
paÍa a formrlizaçâo do iostnrmento conFatull com a respectiva
publicação, e. em seguida, pâra a secretaria de origem paÍa empenhar
e providenciar a emissão da respectiva notâ de empenho da
supÍacitada Empresâ. nos lermos da ratificaçào.

Canâpi, 16 de fevereiro de 2023.

VINICIAS JOSÉ MARIANO DE LIM{
Prefeilo

Publicsdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Idertiíicâdor:EDAA I 6D8

SECRETARIA MUNICIPÀL DE ADMINlSTRÀÇÃO E
FINÀNÇAS

À\.'rso DE LTCITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N. 00001/2023

Toma público que farii realizar atraves da Comissão permanente de
Licitação, sediada na José Belarmino. 160 - Centro - Côité do Nóia -
AL, às 08:30 horâs do dia 08 de Março de 2023, (15 minuros de
tolerância) licitaçâo modalidade Tomada de preços. do tipo menor
pTeçot paTâ: CONTR{TAÇÃo DE EMPRESA ESPECLAIIZADA
EM OBRA DE RECONSTRUÇÀO DE CASAS POPULARES
A-FETADAS PELOS EFEITOS DE CfltIVAS INTENSAS. Recurcos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n.
8.66ó193; Lei ComplementaÍ n" t23/O6; e legislação pertinenrê,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.
Informâções: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos diâs úteis. no
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VENCEDORES DO PROCESSO . ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 08/2023
PÍocesso Administrativo N" 02020005/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de PublicaÉo. 17 102n023 12.36:34

MOVEIS ANDRIEI LTDA ME 't4.282.205t0001-11 80.000,00

LOTE í Quant.: 1 Num: 030 Lance: '160,00

\- ltem: í Unidade: UNID. Marca: PROPRIA Modelo: CART-ES

Descriçáo: Carteira lnfantil para crianças de 4 a 5 anos

Quantidade: 375 Val. ReÍ.: 262,14 Valor Unit.: '160,00 Total ltem: 60.000,00

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 032 Lance: í ô0,00 Total:20.000,00

Item: 1 Unidade: UNID. Marca: PROPRIA Modelo: CART-ES

Descrição: Carteira lnfantil para criançâs de 4 a 5 anos

Quantidade: 125 Val. Rel..262,14 Valor Unit: í60,00 Total ltem: 20.000,00

ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA 45.538.349/0001-10 92.158,60

Ouant.: 1 Num: 033 Lance: 94,50 Total:14.175,00

Item: 1 Unidade: UNIO. Marcâ: ANATOMICO Modelo: 1,30x60x5cm

Descrição: Colchonetes de 1,30x60x5cm

Quantidade: 150 Val. Rêf.: 100,25 Valor Unit : 94,50 Total ltem: 14.175,00

LOTE 4 Quant.: 'l Num: 052 Lance: 365,88 Total: 43.905,60

Item: 1 Unidade: UNID. Marca: N.INO
v Descriçêo: Colcháo espuma D45 Solteiro

Quantidade: 120 Val. Ref.: 466,88 Valor Unit.: 365,88 Total ltemr 43.905,60

LOTE 12 Ouant.: '1 Num: 037 Lance: 80,74 Total: '16.148,00

Item: 1 Unidade: UNID. Marca: U.IND

DescriÉo: Caixa Orgânizadora tamanho grande 50L

Quantidade: 200 Val. Ref.: 99,68 Valoí Unit.: 80,74 Total ltem: 16.148,00

LOTE í 3 Ouant.: 1 Num: 069 Lance: 48,13

Item: '1 Unidade: UNID. Marca: U.IND

Descrição: Caixa Organizadora tamanho médio 30L

Quântidade: 200 Val. Ref.:73,20

Modelo: 301

Valor Unit.:.18,13 Total ltem: 9.626,00

LOTE,I4 Quant.: 1 Num: 082 Lance: 36,52 Total: 7.304,00

Gerado em: 2OlO3l2O23 14:5401

Valor Unit.: 36,52

Modelo: 20L

1de4

Item: í Unidade: UNID. Mârca: U.IND

Oescriçáo: Caixa Organizadora tamanho pequeno 20L

Quantidade: 200 Val. Ref.: 44,67 Total ltem: 7.304,00

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

TOTAL DO PROCESSO: 346.495,'10

Total:60.000,00

LOTE 3

Modelo: D45

Modelo: 50L

Total:9.626,00
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

LOTE 26 Ouant.: 1 Num: 002 Lânce: 20,00 Total: 1.000,00

Modelo: Tábua de corte

valor Unit.: 20,00 Total ltêm: 1.000,00

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 20.008.831/000't -'t 7 159.17E,í0

LOTE 5 Ouant.: 1 Num: 038 Lancê: 18,00 Total: 3.600,00

Item: 1 Unidade: UNID. Marca: SANTISTA

Descriçáo: Lençóis com elástico 180x88cm

Quantidade: 200 Val. Ref.: 51,37 Valor Unit: 18,00

Modeto: LENÇÓlS COM ELASTICO

Total ltem: 3.600,00

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 016 Lance: 43,61 Total: '13.083,00

Itêm: 1 Unidade: UNID. Marca: SANTISTA Modelo: LENÇOL 140X225

Descrição: Lençóis de '140225cm

Quantidade: 3Oo Val. ReÍ.: 45,90 ValoÍ Unit.: 43,6'l Total ltem: 13.083'00

LOTE 7 Ouant.: '1 Num: 083 Lancê: 57,29 Total:1/í.322,50

Item: 1 UnidAdE: UNID. MATCA: IBEL MOdEIO: PLACA TATAME EVA

DescriÉo: Placâ de Tatame em EVA dimensões: 1000mmx'l000mm; espessura 20mm

Quantidade: 250 Val. Ref.: 60,31 valor Unit: 57,29 Total ltem: 14.322'50

LOTE 8 Quant.: 'l Num: 019 Lance: 49,68 Total:2.484,00

Item: '1 Unidade: UNID. Marca: SANREMO Modelo: BANHEIRA INFANTIL

Oescriçâo: Banheira Plástica lnfantil dimensões L. 435 cm x C 770 cm. A 285 cm

Quantidade: 50 Val. Ref.: 52,29 Valor Unlt.:49,ô8 Total ltem: 2.484,00

LOTE íO Quant.: 1 Num: 043 Lance: 3.367,62 Total:50.514,30

Itêm: 1 Unidade: UNID. Marca: ESMALTEC

OescriÇáo: FÍeezeÍ de 42O litros horizontal

Ouantidade: 15 Val. ReÍ.: 3.544,86

Modelo: ECH500

Valor Unit.: 3.367,62 Total ltem: 50.5í 4.30

Num: 082 Lance: 560,00 Total:28.000,00

ItEM: 'I UNidAdE: UNID. MATCA: PLATA MOVEIS MOdEIO: LONGARINA 3 LUGARES

Oescriçáo: Longarinas 3 lugares

Quantidade: 50 Val. Ref.:ô83,01 valor Unit.:560,00 Total ltem: 28.000'00

LOTE í5 Quant.: 1 Num: 066 Lance: 26,05 Total: 1.302,50

Item: 1 Unidade: UNID. Marca: ALUMINIOABC Modelo: CONCHAALUMINIO No 10

Descrição: concha êm Alumínio Grande no 10 (42cm)

Quantidade: 50 val. ReÍ.. 27,42 valor Unit.: 26,05 Total ltem: 1 302'50

LOTE 16 Quant.: 1 Num: 016 Lance:22,78 Total:683,40

Item: 1 Unidade: UNID Marca: ALUMINIO ABC

Descrição: Escumadeira em Alumínio Grande no 15 (40cm)

Modelo: ESCUMADEIRA ALUMINIO
No t5

Gerado em 2OlO3l2O23 14 5401 2de4

Item: 1 Unidade: UNID. Marce: l.lND

Descrição: Tábua de corte

Quantidade: 50 Val. Rêf.: 33,17

LOTE |I Quant.: 1



Quantidade: 30 Val. Ref.: 23.98

MUNICIPIO DE CANAPI
CAI{API.AL

ValoÍ UniL: 22,78 Total ltem: 683.40

LOTE 17 Quant.: 1 Num: 028 Lance: 16,05

Item: 1 Unidade: UNIO. Marca: ALUMINIO ABC Modelo: COLHER ALUMINIO G

Descrição: Colher em Alumínio Grande (57cm)

Quantidade: 60 Val. Ref.: 16,89 Valor Unit:'16,05 Total ltem: 963,00

LOTE 18 Quant.: 'l Num: 054 Lance: í 3.75 Total:550,00

Item: 1 Unidade: UNID. Marca: ALUMINIO ABC Modelo: GARFO ALUMINIO 48CM

Descrição: Gaío em Alumlnio GÍende (48cm)

Quantidade: 40 Val. Ref.: í4,47 ValoÍ Unit: í3,75 Total ltem: 550,00

LOTE í 9 Quant.: 1 Num: 030 Lance: 31,06 Íolalt 1.242,40

LOTE 20 Quant.: 1 Num: 008 Lance.14,25 Total:570,00

Item: 1 Unidade: UNID, Marca: TRAMONTINA MOdEIO: COLHER DE PAU P

DescriÉo: Colher dê Pau pequena (30cm)

Quantidade: 40 Val. Ref.: 15,00 valoÍ Unit.: 14,25 Total llem: 570,00

LOTE 2í Quant.: 1 Num: 030 Lance: 121 ,70

Item: 1 Unidadê: UNIO. Mârca: TRAMONTINA Modelo: ESCORREOOR DE ARROZ G

DescriÉo: EscoÍredor de Arroz GÍande (1'1L)

Quantidade: 30 Val. Ref.: 128,10 Valor Unit: 121,70 Total ltem: 3.651,00

LOTE 22 Quant.. 1 Num: 001 Lance: 279,'16 Total: 8.374,80

Itemr 1 Unidader UNID Marca: KD ELETRO

Descriçáo: Espremedor de Frutas lndustrial 500w (ou mais)

Quantidade: 30 Val. Ref.:293,85 valor Unit.:279,í6

Modelo: ESPREMEDOR OE FRUTAS
INDUSTRIAL

Total ltem: 8.374,80

LOTE 23 Quant.: 1 Num: 090 Lance: 130.00 Total: 3.900,00

Item: 1 Unidade: UNID. Marce: TRAMONTINA Modelo: CHALEIRA 5L

Descrição: Chaleira de 5L

Quanlidade: 30 Val. Ref.: 136,84 ValoÍ Unit:í30,00 Total ltem: 3.900,00

LOÍE 24 Quant.: 1 Num: 049 Lance: 262,30 Total:7.869,00

Item: I Unidade: UNID. Marca: ALUMINIO ABC Modelo: PANELA DE PRESSÁO lsL

DescriÉo: Panela De Pressão 15L

Quantidade: 30 Val. Ref.: 276,í0 ValoÍ Unit:262,30 Total ltem: 7.869,00

LOTE 25 Ouant.: 1 Num: 052 Lance. '177,57 Total:8.878,50

Item: 1 Unidade: UNID.

Descriçâo: Panela de Pressão 10L

MOdEIO: PANELA DE PRESSÂO 11OL

Gerado em: 2010312023 14:54.01

Marca: ALUMINIO ABC
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Total: 963,00

Item: 1 Unidade: UNID. Marca: TRAMONTINA Modelo: COLHER DE PAU G

Oescriçáo: Colher de Pau Grande (60cm)

Ouantidade: 40 Val. Ref.: 32,69 valor Unit.: 3í,06 Total ltem: 1.242,40

Total: 3.651,00
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Quantidade: 50 Val. Ref.: 186.92 Valor Unit.: 177,57 Total ltem: 8.878,50

LOTE 27 Quant.: 1 Num: 008 Lance: 23,09 Total: 1.í 54,50

Item: 1 Unidade: UNID. Marca: TAUMER INOX Modelo: FACA FIO LISO I
Oescrição: Faca Fio Liso 8"

Quantidade: 50 Val. Ref.: 24,31 ValoÍ Unit: 23,09 Total ltem: 1.1 ,50

Num: 089 Lance: 34,34 Total: í.030,20

Item: 1 Unidade: UNID. Marca: TAUMER INOX Mode|o: FACA FIO SERRILHADO 8

DescriÉo: Faca Fio Serrilhado 8'

Quantidade: 30 Val. Reí: 36,15 Valor Unit: 34,34 Total ltêm: 1.030,20

LOTE 29 Ouant.: 1 Num: 016 Lance: 25,94 Total: 3.891,00
v ltem: 1 Unidade: UNID. Marca: SANREMO Modelo: JARRA PLASTTCO 3L

Descriçáo: Jarra de Plástico 3L

Quantidãde: 150 Val. Ref.: 27,31 ValoÍ Unit: 25,94 Total ltem: 3.891 ,00

LOTE 30 Quant.: 1 Num: 087 Lance: 31,14 Total:3.114,00

Item: 1 Unidade: UNID. Marce: SANREMO Modelo: JARRA PLASTICO 5L

Descriçâo: JarÍa de Plástico 5L

Quantidade: 100 Val. Ref.: 32,78 Vator Unit: 31,14 Total [tem: 3.1 14,00

LS REFRIGERAçÃO EIRELI í 5.í 58,40

LOTE 9 Quant.: 1 Num: 064 L.ance:757,92 Total: í5.í 58,/í0

Itêm: 1 Unidade: UNID. Marca: METAL FERREIRA Modeto: MFLBR-8

Descrição: LiquidiÍicador Comercial de 8L

Quantidade: 20 Val. ReÍ.r 1.403,33 Valor Unit.:757,92 Total ltem: '15.158,40

PREGOEIRO: LDO I IO DOS SANTOS

ê4 t)
MEMBRO DE APOIO JOS BATISTA NETO

Gerado em: 2OlO3l2O23 14.54:01

,sh,
9

LOTE 28 Quant.: 1

3í.669.í 241000í -98

;
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ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO NO 08/2023
PÍocesso Administrativo No 02020005/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicaçâo: 17 10212023 12:36:34

MOVIMENTOS DO PROCESSO
22102J2023 í8:58:2,1 CADASTRO DE PROPOSTA MATHEUS S CABRAL ME

0210312023 '15:52:27 CADASTRO oE PROPOSTA J2LM SOL UÇÔES INTEGRADAS LTDA

@,STA J2LM SOLUÇÔES INTEGRADAS LTDA

06/03/2023 07:46:í5 CADASTRo DE PROPOSTA ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA

06/ô3/2023 07:so:20 ALTER ÇÃo oE pRoPosrA ASSIJÍ.ICAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA

0610312023 09:09:09 CADASTRO DE PROPOSTA MoVEfl.AST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

OUO3/2023 1l:0í:46 CADASTRO DE PROPOSTA LS REFRIGERAÇAO ÊIRELI

06/03/2023 í3:í4:il4 CADASTRO DE PROPOSTA iróvErs ANDRTEt LTDA ME

oÉn312023 í3:í7:í3 CADASTRO DE PRoPOSTA G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEI S LTDA

06/03/2023 13:49:02 ALTERAçÃO DE PROPOSTA I/IÔVEIS ANDRIEI LTDA ME

06103t2023 11117:15 CADASÍRO DE PROPOS TA VIVA DISTRIBUIDORA DE RODUTOS LTDA

06/03/2023 í4;í9;45 ALTERAçAO DE PROPOSTA V RIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

oGloalzozg ts:ot:94 ALTERÂçÃo oE PROPOSTA G Ê OISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

ffiE PRoPosrA METAX INDUSTRIAECoiTE RCIO LTDA

@E PROPOSTA METAX INDUSTRIA E COME RCIO LTDA

0610312023 í5:/t9:28 CADASTRO DE PROPOSTA LOJA DA FAERICA COMERCIO DE MOVEI S LTDA

0610312023 í6:09:01 CADASTRO DE PROPOSTA L. MOHR EIRELI

06/cf,t2023 16.2626 ALTERAÇÃO OE PROPOSTA LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEI S LTDA

oílo3l2o23 í7:í9:39 CADASTRO DE PRO A P H FAUSTO JUNIOR

06/03/2023 í7:29:28 ALTERAçAO DE PROPOSTA P H FAUSTO JUNIO R

06103t2023 2í:í4:27 CADASTRO DE PRO POSTA LIVRARIA E PAPELAR IA RENASCER LÍOA-ME

06t0312023 2'l:26:í3 ALTERAçAO DE PROP TA LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA-ME

- 06i03/2023 22:03:41 CADASTRO oE PROPOSTA SERTAO FORTE LTDA

07103/2023 09:í1:3í ALTERÂçAO DE PROPOSTÂ MATHEUS S CABRAL ME

07lO3l2O23 O9t24tO6 CADASTRO DE PROPOSTA G ARÂUJO C EIRELI

07lo3l2o23 09:28:22 ALTERAçÃO DE PROPOSTA G ARÂUJO C EIRELI

07n312023'10t32t57 ÍtIENSAGEM PREGOEIRO

Bom dia
07lo3l2o23 í0:33:07 MENSAGEM PREGOEIRO

Ad uta será iniciada
07 lO3l2O23 11 i28i1 AGEM PRÉGOEIRO

0710312023 12:00:48 MEN A M PREGOEIRO

O participante LS REFRIcERAÇÁO EIRELI adicionou o arquivo eabbdsaÍe32M41b83bc8f5915cco922.pdf aos documêntos
com ntares
07lO3l2O23 í2:02:00 ME A PREGOEIRO

documentos complementares

Gerado em: 20/0312023 14:54.01 1de41

O participante MOVEPTÂST INDUSTRIA DE MOVÊlS LTDA adicionou o arquivo 3262dfa46a 14a42b6dff2d81d0e694.zip aos

documentos complementares.

O participante ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA adicionou o arquivo Íêgfd573d65d436b9fe44195ca839556. pdf aos
,l^.r,mÊntôq .nmôlÊmêntârÊ§
07t0312023í2:06:52 MENSAGEM PREGOÊlRO
O participante J2LM SOLUÇóES TNTEGRADAS LTDA adicionou o arquivo 6eab3'1e48d3047adae2eba55db8de320. pdf aos
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07lo3l2o23í2:07:(N MENSAGEM PREGOEIRO
O participante J2LM SOLUÇÓES INTEGRADAS LTDA adicionou o arquivo f41ê7ff81cgd4e3be1fd1b8fa8fa 1aa.pdf aos documentos
complementares.
07lO3l2O23l2:24:0í MENSAGEM PREGOEIRO

Senhores licitantes, iremos imprimir e analisar os documentos de habililaÉo, permaneçam conêstados parâ o cáso de convocâÉo
para apresentaÉo de documentos complementares
071031202311t17t6O MENSAGEM PREGOEIRO
O partacipante VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA adicionou o arquivo 49dfa3359c49449c€20c6a9812570776.pdf aos
documentos complemenlares.
07/03/2023í6:O,l:39 MENSAGEU PREGOEIRO
CONSIDÊRANDO O HORÁRIO AVANÇAOO, A SESSÁO ESTÁ SUSPENSA COM DATA OE REINICIO PREVISTA PARÂ O DIA
08/03/2023 ÀS 10:00
'lill03/202308:í5:05 MEI{SAGEM PREGOÊlRO
CONSIOERANDO O DISPOSTO NO ITEM 25,2 DO EDITAL. INFORMO QUE A SESSÂO OUE SERÁ RETOMADA EM 1610312023
Às i1;oo.
16103t2023 í 1:5'í:46 MENSAGEM PREGOEIRO

- Bom dia senhores licrtantes. a sessáo está Íeaberta.
'1610312023 íí:52:05 MENSAGEM PREGOEIRO

Mantenham-se coneclados e atentos as me ens do chat
,| 't 2:27:52 MENSAGEM PREGOEIRO

1610312023í2:34:25 MENSAGEM PREGOÉlRO
DIANTE DO ÉXPOSTO CONVOCO O FORNECEDOR MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA A ANEXAR NO CAMPO
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NO PRAZO MÁXIMO DE DUAS HORAS SOB PENA DE INABILITAÇÀO OS SEGUINTES
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DÉSDE QUE SEJÃO PRÉ-EXISTENTES À DATA DE ABERTURÂ DA LICITAÇÃO OS
TERiJOS DE ABÉRTURA E ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO ACOMPANHADOS DO TERMO DE AUTENTICAÇÁO DO LIVRO
DrÁRro.

O FORNECEDOR P H FAUSTO JUNIOR NÁO APRESENTOU PROPOSTA DE PREÇOS.
DIANTE DO EXPOSTO. CONVOCO O FORNECEOOR P H FAUSTO JUNIOR A ANEXAR NO CAMPO OOCUMENTOS
COMPLEMENTARES NO PRAZO MÁXIMO DE DUAS HORAS SOB PENA DE INABILITAÇAO OS SEGUINTES DOCUMENTOS
COMPLEMÊNTARES OESDE QUE SEJÂO PRÉ-EXISTENTES À DATA OE ABERTURA DA LICITAÇÁO A PROPOSTA DE

2010312023í0;02:4í MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia a sêssáo está rêiniciada

PRE S
16/03/2023 í2:34:í2 MENSAGEM PRE IR

O FORNECEDOR MOVEPLAST INDUSTRIA OE MOVEIS LTDA APRESENTOU OS TERMOS OE AAERTURÂ E ENCERRAMENTO
OUE NÂO CORRESPONDEM AO LIVRO DIARIO,

1610312023'15:35:3/t MENSAGEM PREGOEIRO

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART, 38 DO DECRETO 10,024120'19 CONVOCO OS FORNECEDORÊS MÓVEIS ANDRIEI
LTDA ME, ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA, VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA E LS REFRIGERAÇÀO
EIRELI A APRESENTARÊM PROPOSTAS INFERIORES AOS VALORES ARREMATADOS NO PRÁZO OE 1O MINUTOS,

1610312023í5:50:,u MENSAGEM PREGOEIRO
A SESSÁO ESÍÁ SUSPENSA COM REABERTURA PREVISTA PARA 20103/2023 ÀS 1O:OO

1810312023í5:57:sil MENSAGEM PREGOEIRO

O participante ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA adicionou o arquivo 57fa 14ab2aô44b0f88a81022cfcs8a04.pdf aos
documentos complementares
1610312023í6:04:27 MENSAGEM PREGOEIRO
O paÍticipante LS REFRIGERAÇÁO EIRELI adicionou o arquivo abafeae6b0e94eciÔÍ77227aehe9úepdf aos documentos
com lementares
16t03t2023 í6:46:39 MENSAGEM PREGOEIR
O participante MÔVEIS ANDRIEI LTDA ME adicionou o arquivo 6836e44b806c4b99b61fa 1a875c53aa7.pdf aos documentos
complementâres
í6/03/202316:49:13 iIENSAGEM PREGOEIRO
O participante MÓVEIS ANDRIEI LTDA ME adicionou o arquivo 1c4e3955799b4823b52a1247038e5ef/.pdf aos docrrmentos
complementares.

'v 161031202315t50:07 MENSAGEM PREGOEIRO

CONVOCO OS FORNECEDORES MÓVEIS ANDRIEI LTDA ME, ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA, VIVA
DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS LTDA E LS REFRIGERAÇAO EIRELI PRA ANEXÂREM NO CAMPO DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES SOB PENA OE INABILITAÇÁO, ATÉ A REABERTURA DA SESSÁO, SUAS PROPOSTAS READEQUADAS

2010312023í0:02:53 MENSAGEM PREGOEIRO
Permaneçam conectados

Gerado em 20t0312023 14 5401 2 de 4'l
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2010312023'l3t07t2A MENSAGEM PREGOEIRO
CONVOCO O FORNECEDOR VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA A ACRESCENTAR EM SUA PROPOSTA
READÉQUADA os ITENS 11,19,20,23 E 28 No PRÂzo MÁxtMo DE 02 (DUAS) HoRAS, soB PENA DE DEScLAsstFtcAÇÂo
NOS RESPECTIVOS ITENS,
20t03t2023 í3:09:3í MENSAGEM PREcOEIRO
coNvoco o FoRNEcEDoR LS REFRTGERAÇÁo LTDA À AJUSTAR NA PLATAFoRMA o vALoR Do trEM 09 coNFoRME
VALORES CONS
DESCLASSIFICA

TANTES NA PROPOSTA READEQUADA, NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS SOB PENA DE
NO RESPECTIVO ITEM

20t0312023 1 MENSAGEM PREGOEIRO
O partacipante VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA adicionou o arquivo bÍc255adc18c40d97be78371f85d22c. pdf aos
documentos complementares.
201031202313:54:03 MENSAGEM PREGOEIRO
O paíicipante LS REFRIGERAÇÁO EIRELI adicionou o aÍquivo 6d687e68d02f4M8bb29a25550e71 Oc4. pdf aos documentos
complêmenlares.
20t0312023 í4:22:30 MENSAGEM
Vamos dar início a fase de manifesta

PREGOEIRO

312023 11,53149 MENSAGE
de recursos

E IR
Senhores licitantes, â sessão eslá encerrâda, o processo será adjudicado e posteriormenle será homologado pela Auloridade
Competente. Boa tarde a todos.

LOTE 1 . ADJUDICADO
CaÍtêira lnfantil para cÍianças de 4 a 5 anós

vALoREs uNtrÁRtos FtNAts
Item:1 Unidade: UNID Marca: PROPRIA Modelo: CART-ES
Descriçáo: CaÍteira lnfantil para crianças de 4 a 5 anos
Quantidade: 375 Valor LJnit.: 160 OO Valor Total: 60.000,00

CLÂSSIFICAÇAO
Razão Social Num Oocumento

1 MÓVEIS ANDRIEI LTDA ME 030 14.2A2.205tO001-11 262,00 160,00 Sim
2 V|VA DtSTRtBUTDORA DE PRODUTOS 082 20.008.831/OOO1-17 262.14 169,89 6,18 Sim
3 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA 021 45.538.349/0001-10 262,14 239,00 40,68 Sim
4 G E OTSTRIBUTDORA E |NDUSTRIA DE 053 45.261.5761000'140 262,14 262,14 9,68 Sim

- 5 GARAUJOCEIRELI 038 19.785.046/0001-91 299,00 299,00 14,06 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DIÍ.(%) ME

P H FAUSTO JUNIOR O22 37 641.90010001-28 1,14.98 99,00 Sim

INABILITAOOS
Razão Socaal Num Documento Oferta lnicial Ofeíe Final Dit (%) ME
LOJA DA FABRICA COMERCIO DE 047 35.807.941/0001-16 262,14 99,98 Sim
MOVEPLÂST INDUSTRIA DE MOVEIS O49 30,23,1,2121000140 262J4 90,0380 sim

MOVIMENTOS DO LOTE
1710212023 í2:36:33 PUBLICADO

17t0212023 18:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

07t03t2023 09:30:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

0710312023 í0:33:43 DISPUTA

07 lO3l2O23 í0:33:43 LANCE G ARAUJO C EtREL| (pARTtCtPANTE 038) 299,00
07/03/2023 'í 0:33:43 LANCE G E DISTRIBUIDORA Ê INDUSTRIA DE MOVEIS LTOA (PARTICIPANTE 053) 262,11

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082)

3de41

07lO3l2O23 í0:33:43 LANCE 262,11

Oferta lnlclal Oferta Flnâl Dlí.(%) ME

190,00

Gerado em: 2010312023 14:54.01



0710312023 l0:33:43 LANCE MOVEPLÂST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 049) 262,11

07t0312023 í0:33:,13 LANCE ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LÍDA (PARTICIPANTE 021) 282,11

07/03/2023 l0:33:/13 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARÍICIPANTE 022) í44,98

07t03t2023 10t33t13 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 047) 262,14

07IO3I2O23 í0:33:43 LANCE MÓVEISANDRIEI LTDA ME (PARTICIPANTE O3O) 262,00

0710312023 í0:34:íí LANCE VIVA DISTRIBUIDORADE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 26í,42

0710312023 í0:34:30 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 047) í'10,00

0710312023 í0:35:2í LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 022) í39,00

07lo3t2o231O:35:26 LANCE MÓVEISANDRIEI LTDA irE (PARTICIPANTE 030) 260,00

07/03/2023 í0:35:29 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 259,80

07/03/2023 10:35:30 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DÊ MOVEIS LTDA (PARTICIPANTÉ 047) í38,00

07t03t2023 í0:35:46 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 022) 137,00

0710312023 í0:35:54 LÂNCE LoJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 047) 136,00

0710312023 í0:36:05 LANCE MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 049) í90,00

o7lo3l2o23 í0:36:í 2 LANCE VIVA DISTRIBUIDORADE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 249,03

07lo3t2o23 í0:36:30 LÂNCE ÀrÓVEISANDRIEI LTDA ME (PARTICIPANTE 030) 240,00

07t0312023 í 0:37:05 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) ,189,72

0710312023 l0:37:23 LANCE ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 021) 239,00

0710312023 í0:37:28 LANCE P H FAUSTOJUNIOR (PARTICIPANTE 022) í35,30

07IO3I2O231O:37:3í LANCE NIÓVEIS ANDRIEI LTDA i,4E (PARTICIPANTE O3O) 't85,00

07/03/2023 í0:37:39 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 't84,53

07lO3l2O23 '10:37:42 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 047)

07IO3I2O2310:37:52 LANCE MÓVEIS ANDRIEI LTDA ME (PARTICIPANTE O3O) 180,00

0710312023 í0:38:09 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 179,83

o7 to3t2o23l0:38:36 LANCE MÓVEISANDRIEI LTOA ME (PARTICIPANTE 030) í75,00

OltO3l2O23 í0:38:/tí LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 022)

O7lO3l2O23 í0:38:43 LANCE VIVA DISTRIBUIDORADE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 171,47

o7 to3t2o23 ío:38:52 LANCE MÔVEISANDRIEI LTDA irE (PARTICIPANTE 030) 170,00

Olt03t2023 í 0:38:57 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) í69,89

07lO3l2O231O:39:OO LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTOA (PARTICIPANTE 047) 133,00

07103/2023 10:39:09 LANCE MÓVEISANDRIEI LTDA ME (PARTICIPANTE 030) í60,00

0710312023 í0:4't:49 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 022) í30,00

07lO3l2O23 l0:42:26 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 047) í29,00

0710312023 í0:42:57 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 022) í25,00

í23,30

07103t2023 í0:43:16 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 022) 123,20

07tO3l2O23 í 0:43:46 LÁNCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DÉ MOVEIS LTDA (PARTICIPANÍE 047) 't20,00

07 t03t2023 10:/t4:5'í LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 022) 1 19,99

íí0,00

07 t0312023 í0:46:í9 LANCE P H FAUSTOJUNIOR (PARTICIPANTE 022)

07lo3l2023 í0:46:3í LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 047) í08,00

07 t0312023 í0:il6:47 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 022) í07,99

07t03t2023 í0:47:í6 LANCE LOJA DA FABRICA COiTERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 047) .t05,00

07lO3t2O23l0:47:52 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 022) í04,99

Gerado em: 2010312023 1454:01 4de41
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135,00

í3,1,80

07lo3t2o23 í0:43:í0 LANCE LoJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 047)

0710312023 í0:45:18 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 047)

í09,99

t
I
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í02,00

0710312023 í0:48:25 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 022) .t0í,99

07lO3l2O2310:48:40 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCTO DE IíOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 047) 100,00

o7 to3t2o23 10:48:43 TEMPO RANDÔM|CO

0710312023 í0:49:,19 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 022)

0710312023 í0:50:09 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DÊ MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 047) 99,98

o7lo3l2023 í0:50;19 LANCE P H FAUSTOJUNIOR (PARTICIPANTE 022) 99,95

07to3t2023ío:53:,(3 NOTTF|CAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de êfetuar lance final e êchado: PARTICIPANTE 022, PARTICIPANTE 047,
PARTICIPANTE O3O

0710312023 10:53:43 FECHAOO í
071031202310:54:24 LANCE P H FAUSTOJUNIOR (PARTICIPANTE 022) 99,00

v o7 t03t202310:58:,t3 NOTIFICAçÁO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é P H FAUSTO JUNIOR

07to3t2o23to:58:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Para compoÍ o cadastro de reserva deste lole, claque no botão Cadastro Reserva

07 tO3l2O23 íO:58:43 HABILITAÇÁO

07lO3l2O23 í1:55:40 MENSAGEM P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 022)

Bom dia, sr pregoeiro. Desejo cancelâr meu lance, foi dado incorreto.

o7lo3t2o23í't:58:í NOTtFtCAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oÍerta é LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA

07103/2023 íí:58:55 DESCLASSIFICAçÂO OE PARTICIPANTE PREGOEIRO

P H FAUSTO JUNTOR desclassificado. Motivo: CONFORME SOLICITAÇÁO DO FORNECEDOR ATRAVÉS DO CHAT

16t03t202311137t24 NOTIF|CAÇÃO STSTEMA

o detentor da melhor oferta é MÓvEls ANoRlEl LTDA l\rE

16t03t2023 í r:37:25 INABILITAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOEIRO

LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA iNAbiIitAdo, MOtiVO: APRESENTOU DECLARAÇÁO FALSA AFIRMANDO ESTAR
APTA A USUFRUIR DO TRÂTAMENTO ESTABELECIDO NOS ARTIGOS 42 A 49 DA LEI COMPLEMENTAR 12312006,
ENTRETANTO A RECEITA BRUTA REFERENTE AO EXERCíCIO DE 2021 FOI SUPERIOR AO LIMITE PREVISTO NO INCISO II

DO ART 3Ô DA LEI COMPLEMENTAR 12312006,

16tO3t2O23 11t15tOO tNABlLtrAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

MOVEpt-ÁST tNDUSTRIA DÉ MOVETS LTDA inabititado. Motivo: POR OESATENDER A CONVOCAÇÁO DO PREGOEIRO. POIS
\- NÁO ANEXOU OS DOCUMENÍOS SOLICITADOS,

2OtO3t2O23 14:22:35 MANIFESTAÇÃO OE RECURSOS

201031202314:52:36 EMADJUDICÂÇAO

2010312023 í/í:53:58 AOJUOICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
Cartêira lnfantil para crianças dê 4 a 5 anos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNID. Marca: PROPRIA
Descriçáo: Carteira lnfantil para crianças dê 4 a 5 anos
Quantidade: 125 Valor Unit: 160,00

Modelo: CART-ES 
,.

valor Total: 20.000,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento OÍêrtâ lnicial OfeÍta Final Dií.(%) ME

1 MÓVEIS ANDRIEI LTDA I\4E 032 14.282.205t9001-11 262,00 160,00 Sim

2 V|VA DtSTRtBUtDORA DE PRODUTOS 093 20.008.A31tOO01-17 262,14 169,92 6.20 Sim

3 ASSUNCAO & LÂVOR TECNOLOGIA ,{0,ô5 sim

Gerado em: 2O/O312O23 14 5401

094 45.538.349/0001-10 262,16 239,00

5de41
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0710312023 't 0:,í7:58 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTOA (PARTICIPANTE 047)
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4 G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE 083 45,261,576/000140 262.14 9,68 Sim

049'19.785.046/0001-91 299,00 299,00 1,r,06 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Ofêrte lnicial OtuÍta Flnal DiÍ.(%) ME

P H FAUSTO JUNIOR 003 37.64 1 .900/0001-28 144,9A 99,95 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento Ofêía lnicial Ofeía Final oií(%) ME

LOJA DA FABRICA COIiIERCIO DE 066 35.807.941/0001-'16 262,14 99,98
i,OVEPLÂST INDUSTRIA DE MOVEIS OO9 30,231,212IOOO140 262.14 190,00 90,0380 sim

MOVIMENTOS DO LOTE

- 17t021202318:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

07103/2023 O9:30:OO ANÁLISE DE PROPOSTÂS

07 t0312023 í0:33:43 DISPUTA

262,14

0710312023 10t33t13 LANCE ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGTA LTDA (PART|CtpANTE 094) 262,16

07 10312023'10:33:43 LANCE G ARAUJO C EIRELI (PARTICIPANTE 049) 299,00

0710312023 í0:33:43 LANCE P H FAUSTOJUNIOR (PART|CIPANTE 003)

07103t2o23 10;33:43 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCTO DE MOVETS LTDA (pARTtCtPANTE 066)

0710312023 í0:33:43 LANCE MÓVE IS ANDRIEI LTDA ME (PARTICIPANTE 032)

0710312023l0:33:43 LANCE G E DISTRIBUIDORÂ E INDUSTRIA DE MOVETS LTDA (PART|C|PANTE OB3) 282,11

07t03t2023 í0:33:43 LANCE VIVA DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS LTDA (pARTtCtPANTE 093) 262,14

0710312023 í0:3il:í8 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PART|C|PANTE 093) 262,02

07t03t2023 l0:34:39 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCTO DE MOVETS LTDA (pARTtCtPANTE 066) í 40,00

07103t2023 '10i34t47 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PART|C|PANTE 093) 26í,8/t
071031202310:35:25 LANCE P H FAUSTOJUNIOR (PART|C|PANTE 003) í39,00
o7lo3t2o23 í0:35:36 LANCE MÓVE|SANDRtEI LTDA ME (pARTtCtPANTE 032) 260,00

'-0710312023 í0:35:36 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVETS LTDA (PART|C|PANTE 066) r38,00
0710312023 '10:.3st15 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DÊ PRODUTOS LTDA (PART|CIPANTE 093) 259,54

07/03/2023 í0:35:53 LANCE P H FAUSTOJUNIOR (PARTICIPANTE 003) í37,00
07/03/2023 í0:35:58 LANCÉ LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVETS LTDA (PART|C|PANTE 066) í36,00
07lO3l2O23 í0:36:19 LANCE MOVEPTÂST INDUSTRIA DE MOVETS LTDA (PART|CtPANTE 009)

0710312023 í0:36:23 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (pARTtCtpANTE 093) 249,03

07t03t2023 í0:35:42 LANCE MÓVE|SANDR|Et LTDA ME (PARTIC|PANTE 032)

0710312023 í0:37:05 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (pARTtCtpANTE 093) 189,85

07to3t2023 í0:37:3í LANGE ASSUNCAO & LÂVOR TECNOLOGTA LTDA (PART|C|PANTE 094) 239,00

0710312023 í0:37:34 LANCE P H FAUSTOJUNIOR (PART|C|PANTE 003) í35,80
07to3t2o23 10t37t11 LANCE irÓVEIS ANDRIEt LTDA irE (pARTtCtPANTE 032) 185 ,00
O7lO3l2O23 í0:37:45 LANCE LOJA DA FABRTCA COt ERC|O DE MOVETS LTDA (pARTtCtpANTE 066) 1 ,00
07lO3l2O23 í0:37:53 LANCE VIVA DISTRIBUtDORA DE PRODUTOS LTDA (pARTtCtpANTE 093) 181,92

07t03t2023 í0:37:59 LÂNCE MóVEtSANDR|E| LTOA ME (PARTIC|PANTE 032) 180,00

07to3t2023 í0:38:24 LANCE V|VA DISTR|BU|DORA DE PRODUTOS LTDA (pARTtCtpANTE 093) .r79,63

Gerado em: 2OlO3l2O23 14:5401

IS ANDRIEI LTDA ME (PARTICIPANTE 032)0710312023 '10t38t4/ LANCE MÓVE '175,00

262,14
5 GARÂUJOC EIRELI

Num Documento

Sim

1710212023 12:36:33 PUBLICADO

07lO3l2O23 í0:33:43 LANCE MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVETS LTDA (PART|C|PANTE 009)

í44,98

262,14

262,00

í90,00

240,00

6de4í
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07to312023 í0:38:,15 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 003) í34,80

07t03t202310:38151 LANCE VIVA DISTRIBUIDORADE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 093) 171,40

07IO3I2O23,I O:39:OI LANCE Ii]ÓVEISANDRIEI LTDA ME (PARTICIPANTE 032) í70,00

07/03/2023 10:39:07 LANCE VIVA DISTRIBUIDORÂ DÊ PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 093) 169,92

07tO3t2O23 í0:39:09 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO OE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 066)

07to3t2o23 ío:39:18 LANCE MÓVEIS ANDRIEI LTDA ME (PARTICIPANTE 032)

07t03t2023 í0:4í:52 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 003) 130,00

O7t03t2023 10t12t30 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 066) í29,00

071031202310t43i00 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 003) í25,00

07/03/2023 10:43:16 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE irOVElS LTDA (PARTICIPANTE 066) 122,OO

07103t2O23 í0:43:23 LÂNCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 003) 122,90

0710312023 í0:,15:05 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 003) ,121,90

0710312023 í0:45:25 LÂNCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 066) 110,00

0710312023 í0:il6:24 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 003) í09,99

07/03/2023 10:46:35 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 066) í08,00

í07,99

07t03t2023 í0:47:20 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 066) 105,00

07t03t2o23 í0:48:00 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 003) 10i1,99

07 t03t2023't0:48:43 TEMPO RANOÔMICO

07t03t2023 10':48143 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 066)

07/03/2023 10:49:53 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 003) 99,99

o7t03t2023 í0:50:í3 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 066) 99,98

0710312023 í0:50:23 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 003) 95

otnsliozsío:s5:43 NorFrcAÇÃo srsrEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 003, PARTICIPANTE 066,
PARTICIPANTE 032
07lO3l2O23 í0:55:/í3 FECHADO í
o7to3t2,23 í í;OO:,t4 NOTIFICACÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 093, PARTICIPANTE 009,

- PART|C|PANTE 094

0710312023 11:00:44 FECHADO 2

07 to3l2o23 11tO5141 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferla da etapa de lances é P H FAUSTO JUNIOR

07to3t2o23 íí:05:44 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

Para compor o cadastro dê reserva deste lote, clique no botáo Cadastro Rêserva

07 lO3l2O23 íí :05:,ll HABILITAÇÃO

ollo3l2023 í1:55:46 MENSAGEII PH FAUSTOJUNIOR (PARTICIPANTE 003)

Bom dia. sr oeiro. Dese o cancelar meu lance, foi dado incorreto
07 10312023 1'l 1591'1 4 DESCLASSIFICAÇ O OÉ PARTICIPANTE PREGOEIRO
p H FAUSTO JUNTOR descrassificâdo. Motivo: CONFORME SOLtCITAÇÁO DO FORNECEDOR ATRAVÉS DO CHAT

07lO3l2O23'11t59t14 NOTIFICAçAO SISTEMA
o detentor da melhor oêrta é LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA

1610312023 íí:37:24 NOTtF|CAçÂO StSTEtilA
o detentor da melhor oferta é MÓVEIS ANDRIEI LTDA ME

Gerado em: 2010312023 14:54:01 7 de 41

133,00

160,00

07to3t2o23 10:46:52 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 003)

í00,00



^fu
16t0312023 11137125 tNABtLtTAÇÃO DE PARTICTPANTE PREGOEIRO

LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA iNAbiIitAdO. MOtiVO: APRESENTOU DECIÂRAÇÁO FALSA AFIRMANDO ESTAR
APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO ESTABELECIDO NOS ARTIGOS 42 A 49 DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006,
ENTRETANTO A RECEITA BRUTA REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2021 FOI SUPERIOR AO LIMITE PREVISTO NO INCISO II

DO ART 3" DA LEI COMPLEMENTAR 12312006,

1610312023í/I:45:OO INABILITAÇÀODE PARTICIPANTE PREGOEIRO

MOVEpLAST tNDUSTR|A DE tVtOVEtS LTDA inabititado. Motivo: POR DESATENDER A CONVOCAÇÁO DO PREGOEIRO, POIS
NÃO ANEXOU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS,

2OtO3t2O23 11t22t35 i|AN|FESTAçÃO DE RECURSOS

2010312023 í4:52;36 EM ADJUDICAÇÃO

2010312023 íit:53:58 ADJUDICADO

Item: 1 Unidade: UNID. Marca: ANATOMICO
DescÍiÉo: Colchonetes de 1,30x60x5cm

Quantidade: 150 Valor Unit.:94.50

Modelo: 1,30x60x5cm

Valor Totel:'14.'175,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documênto Oferta lnicial Oferta Finâl Drf.(%) ME

,1 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA 033 45.538.349/0001-1 0 100,25 94,50 Sim

2 V|VA DTSTRIBUIDORA DE PRODUTOS 097 20.008.831/0001-1 7 100,25 95,24 0,78 Sim

3GARAUJOCEIRELI 050 19.785.046/0001-91 110,00 110,00 r5,s0 sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfêÍtã lnlcial Ofêrta Final olÍ(%) ME

P H FAUSTO JUNIOR 022 37 .64',t .900tO001 -2 8 101,66 99,00

LOJA DA FABRICA COMERCIO DE 074 35.807.941/0001-16 100.25 100,25 1,2626 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

17 10212023 12t36t33 PUBLICADO

i to2r2o23't8:oo:oo REcEPçÃo DE PROPOSTAS

07103/2023 o9:30:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

07lO3l2O23 í0:33:44 DISPUTA

0710312023 í0:33:44 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 074) í00,25

07lo3l2o23 l0:33:'14 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTÊ 022) í01,66

0710312023 '10.33:44 LANCE ASSUNCAo & IÁVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 033) 100,25

07to3t2o23 1oi33i44 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 097) í00,25

071031202310133114 LANCE G ARAUJO C EIRELI (PARTICIPANTE 050) í 10,00

07/03/2023 10:35:35 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 022) 99,99

07lO3l2O23 l0:38:5í LANCE ASSUNCAO & LÂVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 033) 99,98

07 tO3l2O23 l0:48:44 TEMPO RANDÔMICO

0710312023 í0:55:4í LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 022) 99,00

o7to3t2o23í0:55:44 NOT|F|CAçÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado

Gerado em: 2010312023 14.54:01 8de41
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LOTE 3. ADJUDICADO
Colchonetes de í,30x60x5cm

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Oíertâ lnicial Ofêrta Final DiÍ.(%) ME

Sim
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07t03t2023ío:55:rr,r NoTlFlcAÇÂo srsTEMA
O detentor da melhor oferta âtual é: PARTICIPANTE 022

o7to3t2o23 1Ot55111 NOTIFICAçÂO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechadoi PARTICIPANTE 022, PARTICIPANTE 033,
PARTICIPANTE 074, PARTICIPANTE 097

07lO3l2O23 í0:55:/t4 FECHADO I
07lO3l2O23 l0:56:00 LANCE ASSUNCAO & LÁVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 033) 94,50

0710312023 í0:5ô:47 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 097) 95,24

07 to3t2o23 í 'r : oo:il/l NoTrFlcAçÃo slsTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lancês é ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA

07tO3l2O23 11:00:45 HABILITAçÃO

07lo3t2o23 11tOO:15 NOTIFICAÇÃO SISTEiTA
Para compor o cadastro de reservâ deste lote, clique no botào Cadastro Reserva

\1 $fiT12023 íí:37:25 INABILITÂÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

LOJA DA FABRTCA COMERCTO DE MOVETS LTDA inabititado. Motivoi APRESENTOU DECI"ÂRAÇÁO FALSA AFIRMANDO ÊSTAR
APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO ESTABELECIDO NOS ARTIGOS 42 A 49 DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006,
ENTRETANTO A RECEITA BRUTA REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2021 FOI SUPERIOR AO LIMITE PREVISTO NO INCISO II

OO ART 3" OA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
,t6to3l2o23 11t1,.125 TNABILITAçÃO DE PARTTCTPÂNTE PREGOEIRO
p H FAUSTO JUNTOR inabititado. Motivo: POR DESATENDER A CONVOCAÇÁO DO PREGOEIRO, POIS NÁO ANEXOU O
DOCUMENTO SOLICITADO.

1610312023 í5:49:3,1 MENSAGEM ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 033)

Boa tarde Sr.(a) Pregoeiro(a), infelizmente estamos em nosso limite de preço

2OtO3t2O23 í4:22:35 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

2OtO3t2O23 11t52136 EM ADJUDICAçÃO

20103t2023í4:53:58 ADJUoICADO

Item:1 Unidade: UNID. MaÍca: N.IND

DescÍiçáo: Colchâo êspuma D45 SotteiÍo
Y Ouantidade: 120 ValoÍ Unit:365,88

Modelo: D45

valor Total: 43.905.60

CLASSIFICAçÂO
Num Documenlo Ofêrta lnicial Ofeíâ Final oiÍfÁ) ME

1 ASSUNCAO & I-ÂVOR TECNOLOGIA 052 45.538.349/0001-10 466,88 365,88 Sim

2 V|VA DTSTRTBUtDORA DE PRODUTOS 084 20 008.831/0001-17 466,88 M3,54 21,23 Sim

3GARAUJOCEIRELI 062 19.785.046/0001-91 499,00 499,00 12,50 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Ofêrta Final DiÍ(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍêíâ lnicial OfeÉa Final orí.(%) ME

LOJA DA FABRICA COi,IERCIO DE 018 35.807.941/0001-16 466,88 400,00 Sim

P H FAUSTO JUNIOR 001 37.641 .900/0001-28 869,93 117,4825 Sim

Gerado em: 2010312023 1 4:54:01

8ô9,93

9de41

MOVIMENTOS DO LOTE

17 |OA2O23 í2:36:33 PUBLICADO

11t02t2023 í8:OO:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

LOTE 4 - ADJUDICADO
Colcháo espuma D45 SoltêiÍo

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Razão Social
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07to3l2o23 09:30:oo ANÁLtsE DE PROPOSTAS

07lO3l2O23 10:33:44 DISPUTA

07 lozl2o23'10:33i44 LANCE G ARAUJO C EIRELI (PARTICIPANTE 062) 499,00

071031202310:33:44 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 001) 869,93

0710312023 10t33i4/ LANCE ASSUNCAO & I-ÂVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 052) 466,88

07/03/2023 10:33:44 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVÉ|S LTDA (PARTICIPANTE 018) 466,88

0710312023 í0:33:44 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 084) /166,88

0710312023 í0:34:í4 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 084) /r49,09

0710312023 í0:34:52 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 018) 420,00

0710312023 '10:38:56 LANCE ASSUNCAO & IÂVOR TECNOLOGIA LTDA {PARTICIPANTE 052) 4t9,99

07/03/2023 10:39:'í3 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 018) 4í0,00

07/03/2023 í0:40:38 LANCE ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 052) 409,99

o7lo3l2o231ot41t43 LANCE LOJA DA FABRICA COMÉRCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 018) 408,00

O7lO3l2O23 l0:41:50 LANCE VIVA DISTRIBUIDORÁ DE PROOUTOS LTDA (PARTICIPANTE 084) /íi|8,80

07t0312023 l0:4'1:5, LANCE ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 052)

0710312023 í 0:4í:55 LANCE VIVA OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 084) 44A,78

07lO3l2O23 í0:42:34 LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTOA (PARTICIPANTE 018) i105,00

07IO3I2O23 10112138 LANCE VIVA DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS LÍDA (PARTICIPANTE 084) 445,50

0710312023 í0:42:ttí LANCE ASSUNCAO & LÂVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 052) 40,1,99

o7lo3l2o23 í0:42;il4 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 084) 44544

07tO312023 íO:il3:2il LANCE LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 018) i100,00

071031202310:43:37 LANCE ASSUNCAO & LÂVOR TÉCNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 052) 399,99

07 tO3l2O23 I O:ií8:/r4 TEMPO RANDÔMICO

o7to3t2o23 10i53i44 NOTTFTCAÇÂO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de eÍetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 052, PARTICIPANTE 018,
PARTICIPANTE 084

07lO3l2O23 í0:53:ií4 FECHADO I
07lO3l2O23 íO:53:/t7 LANCE VIVA DISTRIBUIOORÁ DE PRODUTOS LÍOA (PARTICIPANÍE 084)

* O7lO3l2O23 í0:54:05 LANCE ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 052) 365,88

0710312023 í0:58:,í5 NoTIFICAÇAO SISTEMA
O detentoÍ da melhor oferta da etapa de lances é ASSUNCAo & t VOR TECNOLOGIA LTDA

07lO3l2O23 1O:58:45 HABILIÍAçÃO

07to3t2o2311t58t15 NOÍrF|CAçÀO SISTEMA
Para compo r o cadastro de reserva deste lote, clique no botáo Cadastro Reserva

16!03t2023 11137 t25 TNABTLITAçÃO DE PARTICIPÂNTE PREGOEIRO

LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA iNAbilitAdo- MOtiVO: APRESENTOU DECLARAÇÁO FALSA AFIRMANDO ESTAR
APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO ESTABELECIDO NOS ARTIGOS 42 A 49 DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006,
ENTRETANTo A RECEITA BRUTA REFERÉNTE AO EXERCÍCIO DE 2021 FOI SUPERIOR AO LIMITE PREVISTO NO INCISO II

DO ART 3" DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006,

16t03t2023í4:44:25 tNABILITAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
p H FAUSTO JUNTOR inabiritado. Motivo: POR DESAÍENDER A CONVOCAÇÃO DO PREGOEIRO, POIS NÁO ANEXOU O
DOCUMENTO SOLICITADO.

'1610312023 í 5:49:39 MENSAGEi, ASSUNCAO& LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 052)

Boa tarde Sr.(a) Pregoeiro(a), infelizmênte estamos em nosso limite de prêço

2OtO3l2O23'r4:22:35 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

2OlO3l2O23 í4:52:36 EM ADJUDICAÇÃO

2OlO3l2O23'14:53:58 ADJUDICADO

Gerado em: 2OlO3l2O23 14:54:01

ú!

407,99

143,51
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LOÍE 5 - ADJUDICADO
Lençóis com elástico 'l80x88cm

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
ModebnENq-rscoMELASTrcó

Velor Totel: 3.600,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Drí.(%) ME

1 V|VA DTSTRIBUTDORA DE PRODUTOS 038 20.008.831/0001-17 s1.37 18,00 Sim

2 IVIATHEUS S CABRAL ME oo2 27 .7 03.210tOO01 -0 0 51,00 51,00 183.33 Sim

3 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 078 10 849.617/0001-30 51.31 5'1 ,31 0,ô1 Sim

4GARAUJOCEIRELI 081 19.785.046/0001-91 59.00 59,00 14,99 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final oit.l%l ME

Razão Social Num Documento Oferta lniciâl Ofêrte Final DiÍ.(%l ME

P H FAUSTO JUNIOR 063 37.64'1 .900/0001-28 19.29 19,29 Sam

J2LM SOLUÇÔES TNTEGRADAS LTDA O21 37.253.52210001-05 51,37 ZU,OU 6.7911 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

1710212023 12:36:33 PUBLICAOO

itoa2o23 18:00:oo REcEPÇÃo DE PROPOSTÂS

07103/2023 09:30:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

0710312023 í0:33:{5 DISPUTA

0710312023 í0;33;45 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 063) í9,29

07/03/2023 í0:33:/í5 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 038) 5í,37

07/03/2023 í0:33:/§ LANCE LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA-ME (PARTICIPANTE 078) 5í,3í
0710312023 í0:33:/í5 LANCE MATHEUS S CABRAL ME (PARTICIPANTE 002) 5í,00

59,00

51,37

0710312023 í0:3,1:1í LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS LTDA (PARTICIPANTE 038) 5í,í9
07lO3l2O23 í0:37:32 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA ÍPARTICIPANTE 038) 21,21

0710312023 í0:47:21 LANCE J2LM SOLUÇÓES INTÊGRADAS LTDA (PART|CtPANTE 021) m,60

07 lO3l2O23 í0:48:45 TEMPO RANDÔMICO

07t03t202310:49:45 NOT|FICAçÁO STSTEMA
Os seguintes participantes possuem diÍeito de efetuar lance final e Íechado: PARTICIPANTE 0ô3, PARTICIPANTE 021,
PARTICIPANTE 038

07103t2023 í0:49:45 FECHADO í
0710312023 í0:50:47 LANCE VIVA DISTRIBUIOORADE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 038) 18,00

07to3t2o23ío:54:46 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor ofeÍta da etapa de lancês é VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
07 lO3l2O23 íO:54:46 HABILITAçÃO

0710312023 í0:5,1:46 NOTIFICA SISTEI,llA
PaÍa compor o cadastro de reseÍva deste lote, clique no botáo Cadastro Rêserva

Gerado em. 2010312023 1454.01

,Ng

Itêm: 1 Unidade: UNID. Marcâ: SANTISTA
DescriÉor LenÇóis com elástico 180x88cm

Quantidade: 200 Valor Unit.: '18,00

INABILITADOS

07/03/2023 í0:33:45 LANCE GARAUJO C EIRELI (PARTICIPANTE 081)

07IO3I2O231O:33:/I5 LANCE J2LM SOLUÇÔES INTEGRADAS LTDA (PARTICIPANTE 021)
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07to3t2o2311t5st18 INABILITAçÃO OEPARTTCTPANTE PREGOEIRO
J2LIV SOLUÇÔES INTEGRADAS LTDA iNAbi|itAdO, MOtiVO] EM VIRTUDE DE IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÁO DA
AUTENTICIDADE DA CERTIDAO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAT

1610312023í4:/IiI:25 INABILITAÇÃODEPARTICIPANTE PREGOEIRO
p H FAUSTO JUNTOR inabiritado. Motivor POR DESATENDER A CONVOCAÇÁO DO PREGOEIRO, POIS NÁO ANEXOU O
DOCUMENTO SOLICITADO
2OtO3t2O23't4:22:35 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

2OlO3l2O23 í4:52:36 EM ADJUDICAçÀO

20t03t2023'l4:53;5A ADJUDICADO

LOTE 6 . ADJUDICADO
Lençóis de 140x225cm

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNID.

DescÍiÇáo: Lençóis de 140x225cm
Ouantidade: 300

Marca: SANTISTA Modelo: LENÇOL 140X225

Valor Totâl:'13.083,00Valor Unit.: 43,61

Num Documento Ofêrta lniclal Oíertâ Final DiÍ.(%) ME

1 V|VA DTSTR|BUtDORA DE PRODUTOS 0',16 20.008.831/0001-17 45,90 43,6'1 Sim

2 LIVRARIA E PAPEI-ÁRIA RENASCER 073 10.849 6'1710001-30 45.90 45,90 5,25 Sim

3 GARAUJOCEIRELI 053 '19.785.046/000'l -91 49,00 49,00 6.75 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dií.{%l ME

INABILITADOS

Razão Social Oferta lnicial O{eÍta Final oiÍ(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1710212023 í2:36:33 PUBLICADO

1trna2o23 í8:00:oo REcEPçÃo DE PROPOSTAS

- 07/03/2023 09:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

O7lO3l2O23 í0:33:45 DISPUTA

07lO3l2O23 í0:33:45 LANCE LIVRÂR|A E PAPELÁRIA RENASCER LTDA-ME (PARTICIPANTE 073) i15,90

0710312023 '10:33:ils LANCE G ARAUJO C EIRELI (PARTICIPANTE 053) 49,00

45,90

07to3l2o23 ío:48:45 TEMPo RANDÔMICO

O7l03/2023'10:56:/tS NOTIFICAçAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 016

07lo3l2o23 ío:56:ils NOTtF|CAÇÃO SISTEMA
Alguns paÍticrpa ntes do lote oÍertaram valores iguais de proposta O sorteio entre eles foi realizâdo

07to3t2o23ío:56:45 NOT|FICAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 0lô, PARTICIPANTE 073,
PARTICIPANTE 053

07lO3l2O231Ot57t17 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 016)

07to3l2o23 11t01146 NOTtFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oierta da etapa de lances ê VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

Gerado em 2010312023 14:5401 12 de 41

.ry

CLASSIFIGAçÃO
Razão Social

Num Documento

07103/2023 í0:33:45 LANCE VIVA DISÍRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 016)

0710312023 10:56:46 FECHADO í
i13,61
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o7to3t2o23 íí:oí:46 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Para comp or o cadastÍo de reserva deste lote, cliquê no botão Cadastro Reserva

07 tO3t2O23 11:0í :46 HABILITAçÂO

2OlOgt2O23 í4:22:35 MANTFESTAçÃO OE RECURSOS

2OtO3l2O23 14:52:36 EM ADJUDICAçÃO

2010312023 í4:53:58 ADJUDICADO

LOTE 7 - ADJUDICAOO
Placa de Tatame em EvA dimensÕes: 1000mmx1000mm; espêssura 20mm

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UNID irarcâ: IBEL Modelo: PLACA TATAME EVA

ValoÍ Total: 14.322,50
DescriÉo: Placa de Tatame em EVA dimensóes: 1000mmx'l000mm; espessura 20mm

v Quantidade: 250 ValoÍ Unil:57,29

cLASSTFICAçAO

Razão Social Num Documento

1 V|VA DISTRTBUTOORA DE PRODUTOS 083 20.008.831/0001-17 60,31 Sim

079 07.261.56210001-38 60,30 59,99 4,712 L, MOHR EIRELI

3 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 075 10.849.617/0001-30 160,00 160,00 166.71 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lniciat Ofêrta Final oll.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DrÍ.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1710212023 l2:36:33 PUBLIcADO

1710A2023 í8:00;00 RECEPç O DE PROPOSTAS

071o3t2023 o9:3oioo ANÁLISE DE PROPOSTAS

07103t2023 10:33:,16 DISPUÍA

- 07/03/2023 í0:33:46 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 083) 60,31

07lO3l2O2310t33t16 LANCE L. MOHR EIRELI (PARTICIPANTE 079) 60,30

07/03/202310:33:46 LANCE LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA-ME (PARTICIPANTE 075) 160,00

0710312023 í0:48:46 TEMPO RANDÔMICO

0710312023í0:54146 NOTIFI CAÇÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuaÍ lance final e fechado: PARTICIPANTÊ 079, PARTICIPANTE 083.

PARTICIPANTE 075

07103t2023 10:54:46 FEcHADO'l

07/03/2023 10:55:/18 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTTctPANTE 083) 57,29

07tO3t2O23 íO:57:í9 LANCE L. MOHR EIRELI (PARTICIPANTE 079) s9,99

0710312023 10:59:46 NOTIFIcAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VIVA OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

o7to3t2o23ío:59:46 NOTIFICÂçÂO SISTEMA

Para compor o cadastro de reserva deste lote, cliq ue no botão Cadastro Reserva

07lO3l2O23 't O:59:46 HABILITAçÃO

20103t2023 11t22135 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

20l03l2023 14i52i36 elit ao.tuotclçÃo
20103t2023 í4:53:59 ADJUDICÂOO

Gerado em 2OlO3l2O23 14:5401 13 dê 41
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Oferta tniciat Oferta Finat DiÍ.(%) ME

57 ,29
Sim

DESCLASSIFICADOS
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LOTE 8 . ADJUDICAOO
Banheira Plástica lnfantil dimensóes L.435 cm x C 770 cm. A 285 cm

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNID. Marca: SANREMO

DescriÉo: Banheira Plástica lnfantil dimensóes L. 435 cm x C 770 cm. A 285 cm

Quantidade: 50 Valor Unlt.:49,68

Modêlo: BANHEIRA INFANTIL

vâlor Total: 2.484,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Drí.(%) ME

1 V|VA DTSTR|BIJtDORA DE PRODUTOS 019 20.008.831/0001-17 52,29 49,68 Sim

2 i,ATHEUS S CABRAL ME 012 27.703.2',101OO01-00 52,00 50,00 o,ôí Sim

3 LIVRARIA E PAPETÁRIA RENASCER 024 10.849.617/0001-30 52.29 4,58 Sim

4GARAUJOCEIRELI 002 19.785.046/0001-91 59,00 59,00 12,83 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final olÍ.(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento ofeÍta tniciat oÍertâ Final otÍ(%) ME

P H FAUSTO JUNIOR 083 37.641 .900/0001-28 132.59 132,59 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

1710212023'12136:33 PUBLICADO

Í na2o23 18].OOtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

07/03/2023 09:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

0710312023 í0:33:46 OISPUTA

07/03/2023'10:33:46 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 083) í32,59

07/03i2023 í0:33:'í6 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 019) 52,29

07/03/2023 í0:33:46 LANCE LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA-ME (PARTICIPANTE 024) 52,29

07tO3l2O231O:33:46 LANCE MAÍHEUS S CABRAL irE (PARTICIPANTE 012) 52,00

- 07 to3t2o231ot33:46 LANCE G ARAUJo c EIRELI (PARTICIPANTE 002) 59,00

07tO3t2O23 íO:48:46 TÊMPO RANDÔMICO

o7to3t2o23í0:49:46 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Alguns participa ntes do lote ofertaram valorês iguais de propo sta O sorteio entre elês Íoi realizado

07/03/2023íO:49:46 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta atual é; PARTICIPANTE 012

07t03t2023ío:49:,16 NOTIFICAçÃO SISTEMA

Os sêguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fêchado: PARTICIPANTE 012, PARTICIPANTE 019,

PARTICIPANTE 024

0710312023 í0:49:46 FECHAOO í
07lO3l2O23 í0:50:38 LANCE MATHEUS S CABRÂL tulE (PARTICIPANTE 012) 50,00

07/03/2023 í0:50:48 LÂNCÉ VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 019) 49,68

o7l03/202310:54:46 NOTIFICAçÃO SISTEITA

O detentor da melhor ofeÍta da etapa de lances é VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

07 tO3l2O23 íO:54:47 HABILITAçÀO

071031202310:5,1:,u NOTIFIcAÇAO SISTEMA
Para compo r o cadastro de reserva deste lote, cliq

Gerado em: 2OlO3l2O23 14:54:01

ue no botáo Cadastro Reserva
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16tO312023í4:44:25 INABILITAÇÁODE PARTICIPANTE PREGOEIRO
p H FAUSTO JUNTOR inabititado. Motivo: poR DESATENDER A CONVOCAÇÁO DO PREGOEIRO, POIS NÁO ANEXOU O

DOCUMENTO SOLICITADO
2OtO3l2O23 í4:22:35 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

2OlO3l2O23 í,1:52:36 EM AOJUDICAÇÃO

20t0312023 í4:53:59 ADJUDICADO

LOTE 9 - ADJUDICADO
Liquidificador Comercial de 8L

VALORES UNIÍÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UNID.

DescriÉor LiquidiÍicádoÍ Comercial de 8L

Marcar METAL FERREIRA Ívlodelcr MFLBR-8

Valor Total: 15.'158,40Quantidade: 20 Valor UniL: 757,92

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Oocumento ofêrta lniciat ofêrta Finat otí.(%l ME

1 LS RÉFRIGERAÇÃO EIRELI 064 31.669.12410001-98 1.403,33 757.92 Sim

2 V|VA DTSTRIBUIDORA DE PRODUTOS 024 20.008.831/0001-1 7 1.403,33 1,23 Sim

3 I'ATHEUS S CABRAL ME 032 27.703.21010001-00 1.400,00 9,49 Sim

4 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA 051 45.538.349/0001-1 0 1.403,33 1.093.19 26,38 Sim

065 19.785.046/0001-91 1.403,00 1.403,00 2a.u Sim
5 GARÂUJOCEIRELI

6 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 052 10.849.617/0001-30 1.403,33 '1.403.33 0,02 sim

076 35.189.259/0001-07 1.403,33 1.403,33 0.00 Sim
7 SERTAO FORTE LTDA

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento ofeía tnicial oíêrta Finat otr.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oturta lnicial Oferta Final olÍ.(%) ME

010 37.641 .900/0001-28 1.440,98 1.060,00 Sim
P H FAUSTO JUNIOR

MOVIMENTOS DO LOTE

i|OA2O23 í2:36:33 PUBLICADO

17 102J2023 lAtOotOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

07/03/2023 09:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

07t0312023'10:33:46 DISPUTA

07/03/2023 í0:33:46 LANCE G ARAUJO C EIRELI (PARTICIPANTE 065) 1.403,00

07/03/2023 í0:33:46 LANCE LIVRARIA E PAPETÂRIA RENASCER LTDA-ME (PARTICIPANTE 052) 1.403,33

07/03/2023 10:33:46 LANCE SERTAO FORTE LTDA (PARTICTPANTE 076) 1.403,33

07/03/2023 10;33:46 LANCE MATHEUS S CABRÂL ME (PARTICIPANÍE 032) 't.400,00

07lO3l2O23 10:33:46 LÂNCE LS RÉFRIGERÂÇÁO EIRÉLI (PARTICIPANTE 064) 1.403,33

07/03/2023'10:33:46 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE OíO) í.440,98

0710312023 í0:33:,í6 LANCE ASSUNCAO & LAVOR TÉCNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 051) 1.403,33

0710312023 í0:33:46 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 024) 1.403,33

0710312023'10:34:02 LANCE LS REFRIGERAÇÂO EIRELI (PARTICIPANTE 064)
.í.399,99

07/03/2023 í0:36:02 LANCE MATHEUS S CABRAL ME (PARÍICIPANTE 032) í.350,00

0710312023 í0:36:06 LANCE ls nernrcemÇÂo EtRELI (PARTIcIPANTE 064) í.349,99

07lO3t2O23 í0:37:06 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 010)

d;

790.00

865,00

í.349,90

Gerado em: 2010312023 1454:01 15 de 41
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07to3t2o23 ío:37:r5 LANCE LS REFRIGERAÇÀO EIRELI (PARTICIPANTE 064) 1.3,[9,89

07tO3t2O23 í0:37:42 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 024) 1.262,69

07/03/2023'lO:37:45 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 010) í.3,19,00

LS REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 064) í.262,68

07 t03t2023 10t37 t48 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 024) .1.2.14,99

07 lO3l2O23 10137 i54 LANCÊ LS REFRIGÊRAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 064) 1.214,98

07lO3l2O23 íO:38:12 LANCE MATHEUS S CABRAL ME (PARTICIPANTE 032) í.2í 0,00

0710312023 í0:38:36 LANCE rs RerntcennçÃo EtRELt (PARTIcIPANTE 064)
.1.209,99

07/03/2023 10:39:01 LANCE ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 051) í.209,98

LaNce ls REFRIGERÂÇAO EIRELI (PARTICIPANTE 064) í.209,97

O7lO3l2O23 íO:39:íí LANCE MATHEUS S CABRAL ME (PARTICIPANTE 032) í.200,00

07/03/2023 10:39:18 LANCE LS REFRIGERÂÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 064)
.1.199,99

07/03/2023 í0:40:06 LANCE MATHEUS S CABRAL ME (PARTICIPANTÉ 032)

0710312023 í0;40:íí LANCE G nernrceneçÁo EtRELt (PARTIcIPANTE 064) 1.194,99

0710312023 1014Oi27 LANCE MATHEUS S CABRAL ME (PARTICIPANTE 032) í.í50,00

07/03/2023'í0:40:34 LANCE ts REFRTGERAÇÁo EIRELI (PARTIcIPANTE 064) l.'t49,99

07/03/2023 í0:40:45 LANCE ASSUNCAO & LÁVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 05'1) í.í49,98

07/03/2023 10:40:49 LANCE LS REFRIGERAÇÁO EIRELI (PARTICIPANTE 064) í.í49,97

07/03/2023 10:40:56 LANCE MATHEUS S CABRAL ME (PARTICIPANTE 032) 1.100,00

0710312023 í0:4í:03 LANCE LS REFRIGERAÇAO EIRELI (PARTICIPANTE 064) í.083,78

0710312023 í0:41:09 LANCE VIVA DISTRIBUIOORÂ DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 024) 1.192,15

07 lo3l2023 1Oi11 i27 LANCE ASSUNCAO & TAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTI C|PANTE 051) í.093,í9

07/03/2023 í0:4í:39 LANCE MATHEUS S CABRAL ME (PARTICIPANTE 032) 1.050,00

07 lO3l2O23 10i41 i46 LANCE LS REFRIGERAÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 064) í.037,07

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 024) í.í55,00

07lo3l2023 í0:42:0í LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 024)

07tO3l2O23 í0:42:í4 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE O1O) í.060,00

0710312023 10t42t16 LANCE MATHEUS S CABRAL ME (PARTICIPANTE 032) 1.030,00

9ú3,86
0710312023 10t42118 LANCE VIVA DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 024)

07tO3l2O23 10:42:19 LANCE Ls nerntcennÇÂo EIRELI (PARTIcIPANTE 064) í.015,00

0710312023 l0:42:28 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 024)

07103t2023 í0:42:32 LÂNCE LS REFRIGERÂÇÁO EIRELI (PARTICIPANTE 064)

0710312023 'l0t44t51 LANCE MATHEUS S CABRAL ME (PARTICIPANTE 032) 930,00

07/03/2023 í0:44:55 LÂNCE LS REFRIGERAÇÁO EIRELI (PARTICIPANTE 064) 9í1,58

LANCÊ i'ATHEUS S CABRAL ME (PARTICIPANTE 032) 910,00

0710312023 í0:46:2í LANCE r-s nerntcenaÇÁo EtRELI (PARTICIPANTE 064) 900,25

07lO3l2O23 10:47:37 LANCE MATHEUS S CABRAL I!1E (PARTICIPANTE 032) 900,00

07lO3l2O23 'í 0:47:it4 LANCE LS REFRIGE RAÇÂo EIRELI (PARÍICIPANÍE 064) 886,í7

0710312023 10i48111 LÂNCE MATHEUS S CABRAL ME (PARÍICIPANTE 032) 885,00

07103t2023 1O'.48i'17 LANCE LS REFRIGERAÇÂO EIRELI (PARTICIPANTE 064) 878,99

07/03i2023 í 0:48:46 TEMPo RANDôMtco

07/03/2023 í0:50:33 LANCE MATHEUS S CABRAL IVE (PARTICIPANTE 032) 870,00

07/03/2023 10:50:36 LANCE LS REFRIGERAÇÂO EIRELI (PARTICIPANTE 064) 865,27

07/03/202310:50:47 LANCÉ 9q1,7s

Gerado em: 2010312023 14:54:01

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 024)

16 de 4'l
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07/03/2023í0:37:48 LANCE

07/03/2023 í 0:39:08

í.195,00

07/03/2023 10:/tí:54 LANCE
1.110,77

953,99

940,6/t

07/03/2023 10:46:18
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071031202310:53:31 LANCE MATHEUS S CABRAL ME (PARTICIPANTE 032) 855,00

07103/2023 10:53:34 LANCE VIVA DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 024) 951,50

07t}3t2o23 í0:53:36 LANCE LS REFRIGERAÇÁO EIRELI (PARTICIPANTÉ 064)

07to3t2023 í0:53:43 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 024) 948,65

o7to3t2o23í0:54;46 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

uns participa

07lo3l2o23 10:54:46 NOTIFI

ntes do lote oferlaram valores iguais de osta. O sorteio entre eles foi realizado

SISTEMA

O detentor da melhor ofeía atual é: PARTICIPANTE 064

o?to3t2o23'tot61:17 NOTIFICAçÂO SISTEMA

Os seguintes participantês possuem direito de efetuar lance final e Íechado: PARTICIPANTE 064, PARTICIPANTE 032,

PARTICIPANTE 024

0710312023 10t51117 FECHÂoO I
07/03/2023 10:55:5t LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 024) 790,00

07/03/2023'10:55:55 LANCE LS REFRIGERAÇÁO EIRELI (PARTICIPANTE 064) 757,92

o7l03/2023 't 0:59:,17 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhoÍ ofeÍta da etapa de lances é LS REFRIGERAÇÁO EIRELI

07to3l2o23ío:59:47 NOTIFICAçÁO SISTEMA

Para compor o cadastro de reserva deste lote, cliq ue no botão Cadastro Reserva

07 lO3l2O23 10:59:47 HABILIÍAçÃO

1610312023í4:/T4:25 INABILITAçÃODEPARTICIPANTE PREGOEIRO
p H FAUSTO JUNTOR inabititado. Motivo: poR DESATENDER A CONVOCAÇÃO OO PREGOEIRO, POIS NÀO ANEXOU O

DOCUMENTO SOLICITADO

2010312023 l3:54:í8 MENSAGEM LS REFRIGERAÇÁO EIRELI (PARTICIPANTE 064)

Boa tarde, proposta anexada
2010312023 '14t22t36 MANIFESTAÇÂO DE RECURSOS

2010312023 14t52136 EM ADJUDTCÂçÃO

2010312023 í4:53:59 ADJUDICADO

LOTE 10 . ADJUOICADO
Freezer de 420 litros hoÍizontal

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: '1 Unidade: UNID.

DescriÉo: Freezer de 420 litros horizontal

Marca ESMALTEC Mode lo: ECH500

Valor Unit.: 3.367,62 valor Total: 50.514,30Ouantidade: '15

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Núm Documento ofertâ lnicial oferta Finat otí.(%) ME

'l vtvA DtsÍRIBUIDORA DE PRODUTOS 043 20.008.831/0001- 1 7 3.í4,86 3.367,62 Sim

2 LS REFRIGERAÇÁO EIRELI 025 31.669.12410001-98 3.544,86 3.493,99 3,75 sim

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial Oferta Final Dlí.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Ofêrtâ lnictal Oferta Finel OlÍ(%) ME

P H FAUSTO JUNIOR 021 37.641 .900/0001-28 7.808,s4 Sim

Gerado em: 2010312023 14:54:01

7.808.54

17 de 41

MOVIMENTOS DO LOTE

'l7lO2l2O23 't 2:36:33 PUBLICADO

17t0212023 '18:OO:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

t
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DESCLASSIFICADOS

Num Documento
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o7lo3l2o23 í0:33:46 LANCÉ P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 021) 7.808,54

07/03/2023 í0:33:,16 útce rs RETRTcERAÇÁo EtRELI (PARTtcIPANTE 02s) 3.544,86

0710312023 10t33t46 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUÍOS LTDA (PARTICIPANTE 043) 3.5,11,86

07t03t2023 10:48:46 TEMPO RANDÔMICO

o7to3t2o23 í0:54:47 NOTIFICAçÃO SlSTEiilA

Alguns partici pantes do lote ofertaram valores iguais de propo sla O sorteio entre elês foi realizado

07to3t2o23 10t54117 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor ofeÍta atual é: PARTICIPANTE 025

07t03t2023 ío:5,r:,r7 NOTIFICÂçÂO SISTÉMA

Os seguintes participantes possuem direito de êfetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 025, PARTICIPANTE 043,

PARTICIPANTE 021

0710312023 í0:54:47 FECHADO 1

07/03/2023 í0:55:50 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 043) 3.367,62

o7 103t2023 10156t02 LANCE LS RÊFRIGERÂÇÃO EIRELI (PARTICIPANTE 025)

07 10312023 í0:59:,t7 NOTlFlcÂ ÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor ofeÍta da etapa de lances é VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

0710312023'10t59117 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

07 lO3l2023 10t59i47 HABILIÍAçÃO

1610312023 14t11125 INABILITA
P H FAUSTO JUNIOR inabilitado.

çÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

MOtiVO: POR DESATENDER A CONVOCAÇÀO DO PRÉGOEIRO, POIS NÁO ANEXOU O

DOCUMENTO SOLICITADO
úANIFESTAçÁO DE RECURSOS

2010312023 14152136 EM ADJUDICAÇÃO

2010312023 11t53159 ADJUDICADO

LOTE 11 - ADJUDICADO
Longarinas 3 lugares

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item:1 Unidade: UNID

Descriçáo: Longarinas 3 lugares

Quantidade: 50

Marcar PLATA MOVEIS Modelor LONGARINA 3 LUGÂRE S

Valor Unit.: 560 00 valor Total: 28 000,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento OÍêrta lnicial OÍêrta Final DrÍ.fÁ) ME

1 V|VA DTSTRTBUTDORA DE PROOUTOS 082 20.008.831/0001-1 7 683,01 560,00 Sim

2 META X tNOUSTRIA E COMERCIO LTDA 008 18.493.830/0001-63 683'01 653,00 16,61 Sim

064 19.785.046/0001-91 699,00 683,00 4.59 Sim3 GARÂUJOCEIRELI
4 G E DISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE 066 45,261,576/000'1.40 683,01 683,01 0.00 sim

083 35.189.259/0001-07 683,01 683 0'1 0,00 Sim5 SERTAO FORTE LTDA

OESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento oferta lnicial Ofe rta Final oií.(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento OÍeía Inicial Ofêrta Final olífÁ) ME

MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS 016 30,231.21210001.40 683,01 Sim

Gerado em: 2OlO3l2O23 14:54.O1

480,00

18 de 4'l
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07103/2023 09:30:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

0710312023 10:33:46 DISPUTA

3.493,99

2010312023 '14122t36



MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

P H FAUSTO JUNIOR 056 37.641.900/00ú-24 601 .12 575,00 'r9,79'17 Sim

LOJA DA FABRICA COMERCIO DE 061 35.807.941/0001-16 683,01 683.01 18.7843 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

17 lo2J2o23 12t36t33 PUBLICADO

17 t02t2023 í8:OO:OO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

07/03/2023 09:30:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

07t0312023 í'l:0í :30 DISPUTA

07lO3l2O23 íí:01:30 LANCE i,rtETA X INDUSTRIA E COÀTERCIO LTDA (PARTICIPANTE 008) 683,0't

07/03/2023 l'1:Oí:30 LANCE ITOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 016) 683,0'l

07/03/2023 í í:01:30 LANCE LOJA DA FABRTCA COMERCIO DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 061) 683,0í

07lo3l2023 í í:Oí:30 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 056) 60í,í2

07i 03/2023 í 1:0í:30 LANCE G E OISTRIBUIDORA E INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 066) 683,0í

o7tO3l2O23 í l:0í:30 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 683,0í

07IO3I2O23 í1:O.I:30 LANCE SERTAO FORTE LTDA (PARTICIPANTE 083) 683,0í

07i03/2023 'l í :Oí :30 LANCE GARAUJOCEIRELI (PARTICIPANTE 064) 699,00

0710312023 1'l iO1:12 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 66'r,23

07 t0312023 11 to5t27 LÂNCE MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 01ô) 682,0í

07/03/2023 1'l:05:35 LANCE MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 016) 599,00

07lO3l2O23'l í:05:42 LANCE P H FAUSTOJUNIOR (PARTICIPANTE 056) 598,00

07/03/2023 11:05:tt2 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTOA (PARTICIPANTE 082) 658,90

07/03/2023 í í:06;í0 LÂNCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 657,80

0710312023 'l'ltO7 t01 LÂNCE MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 016) 595,00

07/03/2023 íí:07:16 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTOA (PARTICIPANTE 082)

o7lO3t2O23 í l:08:íO LANCE P H FAUSTOJUNIOR (PARTICIPANTE 056) 59/t,00

0710312023 íí:08:20 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 653,40

07/03/2023 í1:08:38 LANCE MOVEPI-ÂSÍ INDUSTRIA DE MOVÉIS LTDA (PARTICIPANTE 016) 590,00

07/03/2023 l1:08:43 LANCE META X INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE OO8)

- 07103/2023 í'l:08:49 LANCE MOVEPLAST INDUSTRIA DÉ MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 016)

07/03/2023 tl:08:5,4 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 646,85

0710312023 íí:09:02 LANCE MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 016) 587,69

07/03/2023'l'l:09:08 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 646,45

07103/2023 11:09:36 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 056) 587,65

07tO3l2O23 í l:09:42 LANCE MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 016) 585,00

0710312023 íí:09:/t3 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 646,4í

07lO3l2O23 í í:09:53 LANCE P H FAUSTOJUNIOR (PARTICIPANTE 056) 584,90

07lO3l2O23 11,o9i54 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUÍOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 643,50

07lO3t2O23l l:í 0:03 LANGE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 643,39

0710312023 II:12:32 LANCE MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 016) 580,00

0710312023 '11:12i57 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 638,00

07lO3l2O23 í í:í 3:2,1 LANCE P H FAUSTOJUNIOR (PARTICIPANTE 056)

07tO3l2O23l l;í 3:4í LANCÉ VIVA DISTRIBUIDORADE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 637,78

07/03/2023 1'l:'16:30 TEMPO RANDÔMICO

O7lO3l2O231'1t17t05 LÂNCE G ARAUJO C EIRÉLl (PARTICIPANTE 064) 683,00

Gerado em: 2OlO3l2O23 14154:01 '19 dê 41
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579,80
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07 to3l2o23 't I :1 7:30 NOTtFtCAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 056

07 to3t2o23 't ,t : t 7:30 NoTlFlcAçÂo slsTEl\rA
Alguns partici ntes do lote ofeítaram valoÍes iguais de sta. O soíeio entre eles foi rêalizado

0710312023 ll:'17:30 NOTIFICAç O SISTEMA
Os seguintes paíicipantes possuem direito de eÍetuar lance final ê êchado: PARTICIPANTE 056, PARTICIPANTE 016,

PARTICIPANTE 082

07 10312023 11t17 :30 FECHAOO 1

O7lO3l2O23 11i17131 LANCE VIVA DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 082) 560,00

07tO3l2O23 í'l:í 8:04 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 056) 575,00

07lO3l2O231't:2í:33 LANCE MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA (PARTICIPANTE 016) 480,00

o7to3t2o23 íí:22:30 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da êtaPa de lances é MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA

- 
o7to3t2o23 í'l:22:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

Para compo r o cadastro dê reserva deste lote, clique no botáo Cadastro Resêrva

07 10312023 11t22t31 HABILITAÇAO

16t03t2023 íí :37:25 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

LOJA DA FABRICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA iNAbilitAdO, MOtiVO: APRESENTOU OECLÂRAÇÁO FALSA AFIRMANDO ESTAR

APTA A USUFRUIR DO TRATAMENTO ESTABELECIDO NOS ARTIGOS 42 A 49 DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.

ENTRETANTo A RECEITA BRUTA REFERENTE AO EXERCICIO DE 202,1 FOI SUPERIOR AO LIMITE PREVISTO NO INCISO II

DO ART 30 DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006

1610312023'l/t:it4:25 INABILITÂç Ào oE PARTtc|PANTE PREGoEIRo
p H FAUSTO JUNTOR inabititado. Motivo: POR DESATENDER A CONVOCAÇÂO DO PREGOEIRO, POIS NÁO ANEXOU O

DOCUMENTO SOLICITADO

í6/03/202314:45:OO lNABlLlrAçÂO DEPARTICIPANTE PREGOEIRO

IiIOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA iNAbiIitAdO, MOtiVO: POR DESATENDÉR A CONVOCAÇÁO DO PRÊGOEIRO, POIS

NÃO ANEXOU OS DOCUMENTOS SOLICITADOS

1610312023 14:45:00 NOTIFICAÇÃo srsTEMA
detentor da melhor oferla é VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDAo

2010312023 14i22i36 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

2010312023 14t52136 EM ADJUDICAçÃO

20/03/2023 14:53:59 ADJUOICADO

LOTE 12 . ADJUOICAOO
Caixa Organizadora tamanho grande 50L

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UNID Marcá: U.IND odelo: 50L

Valor Total: 16.148,00

cLASSTFTCAÇÀO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial oferta Final Dlt(%) ilE

1 ASSUNCAO & LÁVOR TECNOLOGIA 037 45.538.349/0001-1 0 99,69 80,74 Sim

041 35.189.259/000147 99,68 5,28 Sim2 SERTAO FORTE LTDA

3 V|VA DtSTR|BUIDORÂ DE PRODUTOS 024 20.008.831/0001-1 7 99,68 94,70 11,11 Sim

072 19.785.046/0001-91',l15,00 115,00 21.11 Sim

Razão Social Num Documento oferta tnicial oferta Final DtÍ.(%) iIE

Gerado em: 2010312023 14:54:01

INABILIÍADOS

20 de 41
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DescriÉo: Caixa Organizadora tamanho grande 50L

Quantidade: 200 Valor UniL: 80,74

85,00

4GARAUJOCEIRELI
DÊSCLASSIFICADOS
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Râzão Social

MUNICIPIO DE CANAPI
CAI{API-AL

Num Documento OfeÍtâ lniciel Oíêrta Flnal Drí.(%) ME

P H FAUSTO JUNIOR 087 37.641 .900/000'1-28 128.36 93,99 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

17 10212023 í2:36:33 PUBLICADO

1710212023 í8:00;00 RECEPÇAO DE PROPOSTAS

07to3l2o23 o9:30:oo ANÁL§É DE PROPOSTAS

o7lO3l2O23 í í:0'l:30 DISPUTA

o7lo3l2023 í í:01:30 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 087) í28,36

0710312023 11toli3O LANCE ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTOA (PARTICIPANTE 037) 99,69

07l13l2o23 1'lto1t3O LANCE SERTAO FORTE LTDA (PARTICIPANTE 041)

0710312023 1í:0í:30 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS LTDA (PARTICIPANTE 024) 99,68

- o7lo3t2o23 í í:oí:30 LANCE GARAUJocEIRELI (PARTICIPANTE 072) íí5,00

07tO3t2O23 11:05:07 LANCE P H FAUSÍO JUNIOR (PARTICIPANTE 087) 99,65

0710312023 11,05119 LANCE ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 037) 99,66

0710312023 11116131 TEMPo RANDÔMICO

07 tO3l2O23 í1:'t7:32 LANCE SERÍAO FORTE LTDA (PARTICIPANTE 041)

07/03/2023 1í;í7:55 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 087) 97,00

07to3t2123 í í:18:03 LANCE SERTAO FORTE LTDA (PARTICIPANTE 041) 96,00

07/03/2023 1'l:18:18 LANCE ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 037) 96,0'r

o7l[gl2023 í í:'t 8:28 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 087) 95,99

07/03/2023'11:í8:38 LANCE SERTAO FORTE LTDA (PARTICIPANTE 041)

07lO3l2O23 11118146 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 087) 94,98

O7lO3l2O23 1í:í8:55 LANCE ASSUNCAO & LÂVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 037)

07lO3l2O231't:19:OO LANCE SERTAO FORTE LTDA (PARTICIPANTE 041) 94,00

0710312023 íí:19:lí LANCE ASSUNCAO & LÁVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 037) 9,1,01

0710312023 1'l:19:31 NoTIFICAÇÃO SISTEMA

os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance fnal e fechado PARTIcIPANTE 04'1. PARTICIPANTE 037.

PARTICIPANTE 087. PARTICI PANTE 024

o7to3l2023 í't:í 9:3í FECHADO í
071031202311119i33 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 024) 94,70

07 10312023 11 119t57 LANCE ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTI cTPANTE 037) 80,74

07l13l2o231í:20156 LANCE SERTAO FORTE LTDA (PARTICIPANTE 041) 85,00

07lO3l2O23 '11l,21154 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 087) 93,99

0710312023 í't :24:3í NOÍlFlcAç Âo SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ASSUNCAO & TAVOR TECNOLOGIA LTDA

07 t0312023 'l í :24:3 í NOTIFICAçÃO SISTEMA

Para compor o cadastro de .eserva deste lote, cliq ue no botào Cadastro Reserva

07 lO3l2O23 11 t24t31 HABILITAçÃO

1610312023í4:IIiI:25 INABILITAçÃODEPARTICIPANTE PREGOEIRO
p H FAUSTO JUNTOR inabititado. Motivo: PoR DESATENDER A CONVOCAÇÃO DO PREGOÉIRO, POIS NÃO ANEXOU O

DOCUijlENTO SOLICITADO
í6/03/2023 í5:49:44 MENSAGEM ASSUNCAO& LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PA

Boa tarde Sr.(a) Pregoeiro(a), infelizmente estamos em nosso limite de preço

Gerado em: 2010312023 14:54:01

RTICIPANTE 037)
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2OtO3t2O23 í4:22:36 MANIFESTÂÇÃO DE RECURSOS

2010312023 14i52i38 ÉM ADJUDICAçAO
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2010312023 14:53:59 ADJUDICÂOO

LOTE í3 - ADJUDICADO
Caixa OÍganizadora tamanho médio 30L

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

IteÍnÍ Unidade: UNID.

Oescriçáo: Caixa Organizadora tamanho médio 30L
Valor Unit.:48,13

Marca: lJ.lND Modelo: 301

Quantidade: 200 Valor Total: 9.626,00

cLASSTFICAçÃO

Razão Sociâl Num Documento OfêÍta lnicial Oíerta Final Dir.(%) ME

1 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA 069 45 s38.349/0001-10 73.20 Sim

2 V|VA DTSTRIBUTDORÁ DE PRODUTOS 052 20.008.831/0001-17 73,20 69,54 41.48 Sim

3 SERTAO FORTE LTDA 023 35.189.259i0001-O7 73,20 70,00 0.66 Sim

4 LIVRÂRIA E PAPELÂRIA RENASCER 071 10.849.617/0001-30 73,20 73,20 1,57 Sim

055 19.785.046/0001-91 79,00 79,00 7.92 Sim5 GARAUJO C EIRELI

OESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÍta Final Dií.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta lnlcial Oferta Final DiÍ.(%) ME

71 ,01 Sim
P H FAUSTO JUNIOR

MOVIMENTOS DO LOTE

1710212023 12:36:33 PUBLICADO

1710212023 lStOOiOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

07/03/2023 09:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

07/03/2023 1í:0í:3í DISPUTA

07/03/2023 11:0'l:31 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANÍE 060) 93,53

0710312023 tí:0í:3í LANCE ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICTPANTE 069) 73,20

0710312023 11t0'lt3'1 LANCE LIVRARIA E PAPET-ÂRIA RENASCER LTDA-ME (PARTICTPANTE 071) 13,20

07 lO3l2O23 11 101 131 LANCE SERTAO FORTE LTDA (PARTICIPANTE 023) 73,20

07 10312023'l't:0í :31 LANCE VIVA DISTRIBUIOORA DE PROOUTOS LÍDA (PARTICIPANTE 052) 73,20

0710312023 11101t31 LANCE G ARAUJO C EIRELI (PARTICIPANTE 055) 79,00

07103t2023 11105127 LANCE ASSUNCAO & I-ÁVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 069) 73,í9

LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 060) 73,í0

0710312023 11116131 TEMPO RANDÔMICO

07/03/2023 í í:19:05 LÂNCE ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTTCTPANTE 069) 73,11

07lo3l2023 11:2OiOg LANCE SERTAO FORTE LTDA (PARTICIPANTE 023) 73,00

07lO3t2O23 11i20123 LANCE ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 069) 73,01

0710312023 11121i37 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 060) 72,99

07lO3l2O23 11121:52 LÂNCÉ SERTAO FORTE LTDA (PARTICIPANTE 023) 72,00

O7 10312023 í 'l :22:3't NOTIFICAç ÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta atual ér PARTICIPANTE 023

07 t0312023 11:.22-31 NOTIFICAçAO SISTÉMA
cipantes do lote ofertaram valores igAlguns parti

Gerado emr 2010312023 1454.01

uais de prop osta. O sorteio entre eles foi realizado
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48,13

INABILITADOS

060 37.64'1 .900/0001-28 93,53

07/03/2023 1í:05:55
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07to3t2o23íí:22:3í NOT|FICAÇÃO SISTEMA

Os seguintês paÍticipanles possuem direito
PARTICIPANTE 069, PARÍICIPANTE 052,

de êfetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 023, PARTICIPANTE 060,
PARTICIPANTE 071, PARTICIPANTE 055

O7tO3l2O23l l:22:52 LANCE SERTAO FORTE LTDA (PARTICIPANTE 023) 70,00

0710312023 I'l:23:'l7 LANCE ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 069) 48,13

07lO3l2O23 11:23132 LANCE VIVA DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 69,54

0710312023 11123142 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 060) 71,01

0710312023 í1:27:3í NOTIFICAÇÃo SISTEMA

O detentor da melhor ofeÍta da etapa de lances ê ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA

0710312023 íí:27:31 NOTIFICAÇÃo SISTEMA

Para compoÍ o cadastro de reserva deste lotê, clique no botáo CadastÍo Reserva

0710312023 '11t27 t31 HABILITAÇAO

1610312023 í4:44:25 INABILITA
P H FAUSTO JUNIOR inabilitado.

çÃo DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

MOIiVO: POR DESATENDER A CONVOCAÇÁO DO PREGOEIRO, POIS NÁO ANEXOU O

DOCUMENÍO SOLICITADO
16to312023 í5:49:48 MENSAGÉM ASSUNCAO & LAVOR TEC NOLOGIA LTDA (PÂRTICIPANTE 069)

Boa tarde Sr.(a) Pregoeiro(a), infelizmente estamos em nosso limite de preço

2010312023 14i22i36 MANTFESTAÇÁo DE REcuRSos

2olo3l2023 14'.52i38 EM ADJUDtcAçÃo

20103t2023 í4:53:59 ADJUDICADO

LOTE ,I4 . ADJUOICADO
Caixa Organizadora tamanho pequêno 20L

vALoREs uxtrÁntos rtlats
lúarca U IND elo:20LItem: 1 Unidade: LJNID

DescriÉo: Caixa OrganizadoÍa tamanho pequeno 20L

Ouantidade: 2OO Valor Unit': 36,52 Vâlor Total: 7.304,00

cLASsrFrcAÇÃo

Razâo Social Num Oocumento Ofeíâ lniciel OfeÉa Final

3ô,52 Sim
1 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA 082 45.538.349/0001-10 44,67

2 VIVA OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 42,44 18.21 Sim

087 35.1 89.259/0001-07 44,67 44,67 5,25 Sim
3 SERTAO FORTE LTDA

013 10.849.6'1710001-30,14,67 0,00 sim

035 19.785.046/0001-91 49,00 49,00 9,69 Sim
5 GARAUJOCEIRELI

OESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oiertâ lnicial OÍêrta Final Otí.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento Oferta lniciel Oferta Final Drí.(%) ME

081 37.641.900/0001-28 67,17 67 ,17P H FAUSTO JUNIOR

MOVIMENTOS DO LOTE

17 tO2l2O23 12136:.33 PUBLICAOO

necerçÃo os enoPosrAs
ANÁLrsE DE PRoPosrAs

0710312023 íí:01:3í DISPUTA

Gerado em: 2OlO3l2O23 14:54:01 23 de 41

07 10312023 11t22t31 FECHADO í

oií.(%) ME

068 20.008.83',1/0001-17 44,67

4 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 44,67

Razão Social
Sim

1710212023 18i0OiOO

07/03/2023 09:30:00
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0710312023 í í:0í:31 LANCE P H FAUSTOJUNIOR (PARTICIPANTE 081) 67,17

07lO3l2O23't 1:0í:31 LANCE ASSUNCAO & IÁVOR TÊCNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 082) 14,67

o7to3l2023 í í:Oí:3í LANCE LIVRARIA E PAPETÁR|A RENASCER LTDA-ME (PARTICIPANTE 013) 44,67

44,67

07lO3l2O23í1:0í:3í LANCE GARAUJOC EIRELI (PARTICIPANTE035) 49,00

0710312023 11tO1t3'l LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 068) 44,67

07/03/2023 1í:05:34 LANCE ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 082) 4it,66

07/03/2023 1l:í6:3í TEMPO RANDÔMICO

0710312023í't:24:3í NOTIFICAçAO SISTEMA

Alguns participantes do lote oferlaram valores uais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado

0710312023 íí:2il:31 NOTIFICA SISTEMA

o detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 082
y 07lo3t2o23 í't:2rl:31 NOTIFICAçÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem diÍeito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANÍE 082, PARTICIPANTE 087.

PARTICIPANTE 068, PARTICIPANTE 013, PARTICIPANTE 035

0710312023 't 1:24:3't FECHADO í
0710312023 1'l:25r20 LANCE ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LÍDA (PARTICIPANTE 082)

0710312023 ít:25:33 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 068) 12,41

07to3t2o23íí:29:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTOA

071031202311t29t32 NOTIFICAÇAO SISTEMA

Para c,ompor o cadastro de reserva desle lote, clique no botáo Cadaslro Reserva

07 lO3l2O23 lí :29:32 HABILITAçÁO

16t}3t2023í4:44:25 TNABILITAçÂODEPARTICIPANTE PREGOÉ|RO

P H FAUSTO JUNIOR iNAbiIitAdO, MOTiVO: POR DESATÊNDER A CONVOCAÇÁO DO PREGOEIRO, POIS NÁO ANEXOU O

16/03/2023 l5:,19:52 MENSAGEM ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 082)

Boa taÍde Sr.(a) Pregoeiro(a), infelizmente estamos em nosso limite de preço

2010312023 14t22136 MANIFESTAçÃO OE RECURSOS

2olo3l2'23í4:52:38 EMADJUDICAÇÂO

LOTE ,I5 - ADJUDICADO
Concha em Alumínio Grande no 10 {42cm)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidade: UNID

DescriÇáo: Concha em Alumínio Grande no 10 (42cm)

Ouanlidade: 50 Valor Unit: 26,05

Marca: ALUirlNlO ABC Modelo: CONCHA ALUMINIO NO 1O

velor Total: 1.302.50

CLASSIFICAçÃO

Razão Social Num Oocumento Ofêrtâ lnicial Oferh Finel olÍ.(%) írE

'1 V|VA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 066 20.008.A3110001-17 27,42 26,05 Sim

2 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 044 10.849.617/0001-30 69.00 69,00 164.68 Sim

OESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final orí(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍeÉa Final oií.(%l ME

P H FAUSTO JUNIOR Sim

Gerado em: 2010312023 1415401

069 37.641 .900/0001-28 31.83 27 ,41

O7lO3l2O23 í í:0í;3í LANCE SERTAO FORTE LTDA (PARTICIPANTE 087)

36,52

DOCUMENTO SOLICITADO,

2010312023't4:53:59 ADJUDICADO
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MOVIMENTOS DO LOTE

17 lO2l2O23 í2:36:33 PUBLICADO

't7 to2l2o23 í8:OO:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

07/03/2023 09:30:00 A LISE OE PROPOSTAS

07t0312023 íí:0í:3í DISPUÍA

0710312023 '11t01t31 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 069) 3í,83

07lO3l2O23 í í:01:3í LANCE VIVA DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 066) 27,42

07loa2[23 íí:O't:3í LANCE LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA-ME (PARTICIPANTE 044) 69,00

0710312023 í í:06:,10 LÂNCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTÉ 069) 27,11

O7tO3t2O23 í1:í6:31 TEMPO RANOÔMICO

o7 to3t2o23 'l í :19:31 NOTTFTCAÇÂO SISTEMA
\, Os seguintes participantes possuem direito de efêluar lance final e Íechado: PARTICIPANTE 069, PARTICIPANTÊ 066,

PARTICIPANTE 044

07 t0312023 í1:'19:3í FECHADO í
Ott03t2o23 í í:20:32 LANCE VIVA DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 066) 26,05

otmzozi1r,zi:lz NorFrcAÇÃo slsrEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VIVA DISTRIBUIDoRA OE PRODUTOS LTDA

0710312023 íl:24;32 NOTIFICAçAO SISTEMIA

Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botáo Cadastro Reserva

07 tO3l2O23 11121132 HABILITAÇÃO

16103t2023 11:.41t25 INABILITAçÃO DE PÂRTIGIPANTE PREGOEIRO
p H FAUSTO JUNTOR inabitirado. Motivo: PoR DESATENDÉR A CONVOCAÇÂO DO PREGOEIRO, POIS NÁO ANEXOU O

DOCUMENTO SOLICITADO
2OlO3t2O23 14:22:36 MANIFESTAçÂO DE RECURSOS

2OtO3t2O23 11:52137 EM ADJUDICAçÃO

2010312023 í4:53:59 AOJUDICADO

LOTE í6. ADJUDICADO
Escumadêira em Alumínio Grande no 15 (40cm)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidader UNID Marca: ALUMINIO ABC MõdeE:ES.U MADEI RA ALUMI NIO

No 15 :

valor Total: 683.40

cLASSTFTCAÇÂO

Razão Social Num Documento OÍêrta lnicial OÍêrta Final Drí.(%) ME

1 V|VA DTSTRTBUIDORA DE PRODUTOS 016 20.008.831/0001-17 23,98 22,78 Sim

2 LIVRARIA E PAPÉLARIA RENASCER 036't0.849.617/0001-30 99.00 99,00 334,59 Sim

DÉSCLASSIFICADOS

Razão Social OÍerta lnicial Oferta Final Drr.fÁ) ME

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÍta Finel olí(%) ME

Gerado em: 2OlO3l2O23 14:54:01

MOVIMENTOS DO LOTÉ

25 de 41

P H FAUSTO JUNIOR 075 37.64 1 .900/0001-28 26.52 Sim

l7 lO2l2O23'12:36:33 PUBLICADO

4

DescÍiçáo: Escumadeira em Aluminio Grandê no 15 (40cm)

Ouantidade: 30 ValoÍ UnlL: 22,78

Num Documento

INABILITAOOS

23,90
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17t02t2023 í8:OO:OO RECEPçÃO DE PROPOSÍAS

07103/2023 09:30:00 ANÁL|SE OE PROPOSTAS

Ol 10312023 íí:0'l :3í DISPUTA

26,52

07t03t2023 íí:01:32 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 23,98

07 t0312023 '11t01t32 LANCE LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA-ME (PARTICIPANTE 036)

07/03/2023 íí:07:33 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 075) 23,90

07 tO3t2O23 íí:í5:32 TEMPO RÂNOôMICO

07tou2o23íí:í8:32 NOÍtF|CAçÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem diÍeito de efetuar lance final e êchado: PARTICIPANTE 075, PARTICIPANTE 016,
PARTICIPANTE 036
07lO3l2O23 í1:18:32 FECHADO I

- 
07lo3l20231l:19:40 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 22,78

o7to3t2o231í:23:32 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

O detentoÍ da melhor ofeía da etapa de lances é VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

07 to3t2o23'l'tt23t32 NOTtF|CAçÂO STSTEMA

Peíe com r o cadastro de reserva deste lote, clique no botâo Cadastro Reserva

07 lO3l2O23 íí:23:32 HABILITAÇ

16rc3/2023íiI:iI4:25 INABILITAÇÂOOEPARTICIPANTE PREGOEIRO
p H FAUSTO JUNTOR inabititado. Motivo: POR DESATENDER A CONVOCAÇÁO DO PREGOEIRO, POIS NÂO ANEXOU O
DOCUMENTO SOLICITADO,
20t0'3t2023 í4:22:36 MANTFESTAçÂO DE RECURSOS

2OtO3t2O23 í/t:52:38 EM ÂDJUDICAçÃO

20t03t2023't4:53:59 ADJUDICADO

Itêm: 1 Unidade: UNIO. Marca: ALUMINIO ABC
DescriÉo: Colher em Alumínio Grande (57cm)

- Quantidade: 60 valor Unit.: 16,05

Modelo: COLHER ALUMINIO G

Valor Total: 963,00

CLASSTFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dir.(%) ME

1 VIVA DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS 028 20,008.831/OOO1-17 '16,89 16,05 Sim

2 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 060 10.849.617/0001-30 26,00 26,00 61,99 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto Oferta lnlclal Ofêrta Flnal oiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento OÍerta lnlclel Ofêrta Final DlÍ.(%) ME

P H FAUSTO JUNIOR 001 37.641 .900/000 1-28 37,13 Sim

Gerado em: 2010312023 145401

37 ,13
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MOVIMENTOS DO LOTE
17 lO2l2O23 12136133 PUBLICADO

't7lo2l2o23 í8:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

07t0312023 09:30:oo ANÁLtsE DE PROPOSTAS

07 tO3t2O23 íí:01:32 OISPUTA

07103t2023 í1:01:32 LANCE P H FAUSTOJUNIOR (PARTICIPANTE 075)

99,00

LOTE 17 . ADJUOICADO
Colher em Alumínio Grande (57cm)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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CANAPI-AL

26,00

07lO3l2O23 í1i01:32 LANCE P H FAUSTOJUNIOR (PARTICIPANTE 001) 37,13

0710312023 í l:0í:32 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 028)

07t03t2023 I I:16r32 TEMPO RANDÔÍUICO

o7to3t2o23í'r:23:32 NOTTFTCAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de eÍetuar lance final e fechadoi PARTICIPANTE 028, PARTICIPANTE 060,
PARTICIPANTE OO1

0710312023 11t23t32 FECHADO I
0710312023'l l:2il:42 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 028) í6,05

07lo3t2o23 íí:28:32 NOTtF|CAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍeíta da etapa de lances é VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

o7to3l2o23ít:28:32 NOÍlF|CAçÃO STSTEMA
v Para compor o cadastro de reserva dêste lote, clique no botáo Cadastro Reserva

07 tO3l2O23 1í:28:32 HABILITAçÃO

1610312023í4:/14:25 INABILITAÇÃODEPARTICIPANTE PREGOEIRO
P H FAUSTO JUNIOR inabititado. Motivo: POR DESATENDER A CONVOCAÇÁO DO PREGOEIRO, POIS NÃO ANEXOU O
OOCUMENTO SOLICITADO,
2OtO3t2O23 14t22t36 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

2OtO3l2O23 í4:52:37 EM ADJUDICAÇÃO

2OlO3l2O23 í4:54:00 ADJUDICADO

LOTE ,I8 - ADJUDICADO
Garfo em Alumínio Grande (48cm)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidadê: UNID. MaÍca: ALUMINIO ABC
DêscÍiçáo: Garfo em Aluminio Grande (48cm)

Quantidade: 40 Valor Unlt: 13,75

Modelo: GARFO ALUMINIO 48CM

Vâlor Total: 550,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Ofeía lnicial Oferta Finel orí(%) ME

1 V|VA DtSTRtBUtDORA DE PRODUTOS 054 20.008.831/0001-17 14,47 13,75 Sim

2 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 0'12 10.849.617/0001-30 26,00 26,00 89,09 Sim

oÉscLÂsstFtcADos
Razào Social Num Documento Oferta lniciâl Oferta Final DrÍ.(%) ME

Razão Social Num Oocumento Oferta lnlcial Oferta Final DlÍ.(%) ME

P H FAUSTO JUNIOR 081 37.641 900/0001-28 35.36 35,36 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE
'1710212023 í 2:36:33 PUBLICADO

17t02t2023 í8:00:OO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

07/03/2023 09:30:00 AN LISE DE PROPOSTAS

07lO3l2O23 íí:01:32 DISPUTA

0710312023 íí:0í:32 LANCE LIVRARIA E PAPELÂR|A RENASCER LTOA-ME (PARTICIPANTE 012) 26,00

O7tO3t2O23 íí:0í:32 LÂ CE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 081) 35,36

07lO3l2O23 íí:0í:32 LÂNCE VIVA DISÍRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 054) 11,17

07 lO3l2O23 íí:í6:32 TEMPO RANOÔMICO

Gerado em: 2010312023 145401 27 de 41

^É,

v
07lO3l2O23 í1:01:32 LANCE LIVRÂR|A E PAPÊLARIA RENASCER LTDA-ME (PARTICIPANTE 060)

í6,89

INABILITAOOS
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o7 to3t2o23 í .r 
:.r 7:32 NOTTFTCAçÂO STSTEMA

Os seguintes partacapantes possuem direito de eÍetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 054, PARTICIPANTE 012,
PARTICIPANTE 08,I

07 t031202311117i32 FECHADO í
07lo3l2o23 íí:18:35 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 054) 13,75

o7to3t2o23íí:22:32 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

07 lo3t2o23 11122132 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste Iote, clique no botão Cadastro Reserva

07 lO3t2O23 íí:22:32 HABILITAÇÃO

í6/03/202314.J4:25 tNABrLrrAçÃODEPARTICIPANTE PREGOEIRO
p H FAUSTO JUNTOR inabititado. Motivo: POR DESATENDER A CONVOCAÇÂO DO PREGOEIRO, POIS NÁO ANEXOU O
DOCUMENTO SOLICITADO,

- 2oto3tzozz í4:22:36 MANTFÉsrAçÂo oE REcuRSos

2OtO3l2O23 11t523A EM ADJUDICAÇÃO

2010312023 í4:54:00 ÂDJUOICADO

LOTE 19 - ADJUDICADO
ColheÍ dê Pau Grandê (60cm)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
ttêm:1 Unidade: UNID.

DescriÉo: Colher de Pau Grande (60cm)

Marca: TRAMONTINA Modelo: COLHER DE PAU G

Ouantidade: 40 Vâlor Unit.: 31.06 velor TolÀ1. 1 .242.40

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento OÍêrta lnicial Oferta Final olÍ(%) ME

1 V|VA DISTRIBUIDORÂ OE PRODUTOS 030 20.008.831/0001-17 32,69 31 ,06 Sim

2 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 080 10.849.617/0001-30 32.69 32,69 5,25 Sim

OESCLASSIFICÂDOS

Razão Social Num Documênto Ofêrta lniclal Oferta Finel olÍ(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento

J2LM SOLUÇÔES TNTEGRADAS LTDA 085 37.253.522t0001-05 32,ô9 19,89 Sim

P H FAUSTO JUNIOR 039 37.641.900/0001-28 53.04 53,04 166,6667 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

17|OA2O23 í2:36:33 PUBLICADO

17 tO2t2O23 í8:00:00 RECEPÇÁO OE PROPOSTAS

07 to3l2o23 09:30:00 ANÁLlsE DE PROPOSTAS

07 to3t2o2311t11t32 LANCE J2LM SOLUÇÓES INTEGRADAS LTDA (PARTICIPANTE 085) 32,69

07t0312O23 11101t32 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 039) 53,04

07tO3l2O23 í í:Oí:32 LANCE VIVA DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 32,69

07lo3l2'23 íí:Oí:32 LÂNCE LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA-ME (PARTICIPANTE 080) 32,69

07 t03t2023 ír:í6:32 TEMPO RÂNDÔMICO

o7to3t2o23íí:20:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detêntor da melhor oÍerta atual é: PARTICIPANTE 030

Gerado em: 2OlO3l2O23 14:54:01 28 de 41
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Oferta lnlcial Oferta Final olí(%) ME

0710312023 11:0í:32 DISPUTA



,3\
»

o7to3t2o23 íí:20:32 NOT|FtCAçÃO STSTEMA

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O soÍleio entre eles foi realizado

07 to3t2o23 í't:20:32 NOTtFtCAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 030, PARTICIPANTE 085,
PARTICIPANTE O8O

O7 lO3l2O23 lí:20:32 FECHADO í
07IO3I2O23 íí:2í:27 LANCE J2LM SOLUÇÔES INTEGRADAS LTDA (PARTICIPANTE 085) 19,89

07t03t2023 íí:2í:36 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 31,06

o7lo3l2o23 11t25133 NOTIFICAçAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é J2LM SOLUÇÓES INTEGRADAS LTOA

07lO3l2O23 íl:25:33 HABILITAÇÃO

07to3t2o23 íí:25:33 NOT|F|CÂçÂO SISTEMA

,-, Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botáo Cadastro Reserva

07IO3I2O23I,I:55:.I8 INABILITAçÃODE PARTICIPANTE PREGOEIRO

J2LM SOLUÇÔES INTEGRADAS LTDA iNAbiIitAdO, MOtiVO; EM VIRTUDE DE IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÁO DA
AUTENTICIDADE DA CERTIOAO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL

07to3t2o23,t1t55t18 NOTTFTCAÇÂO SISTEMA
O detentor da melhor oferta ê VIVA DISTRIBUIDORA oE PROOUTOS LTDA

í6/03/2023í4:4.I:25 INABILITAÇÀODEPARTICIPANTE PREGOEIRO
p H FAUSTO JUNTOR inabititado. Motivo: POR DESATENDER A CONVOCAÇÂO DO PRÉGOEIRO, POIS NÀO ANEXOU O
DOCUMENTO SOLICITADO,
20t03t2023 í,r:22:36 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

2OlO3l2O23 í4:52r37 EM ADJUDICAÇÁO

2OlO3l2O23 í4:54:00 ADJUDICADO

LOTE 20 . ADJUDICADO
ColheÍ de Pau pequena (30cm)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidadê: UNID. MaÍca: TRAMONTINA
Descriçáo: ColheÍ de Pau pequena (30cín)

Ouantidade:40 Valor Unit: 14,25

irodelo: COLHER DE PAU P

Valor Total: 570,00

cLASSTFTCAçAO

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial Oferta Final DrÍ.(%) ÍúÊ

1 V|VA DTSTRTBUTDORA DÊ PRODUTOS 008 20.008.831/0001-17 15.00 14,25 Sim

2 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 077 10.849.6'1710001-30 15.00 15,00 5,26 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto OÍeÍta lnicial Oferta Final Drt.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final olr.(%) ME

J2LM SOLUÇÔES TNTEGRADAS LTDA O18 37 .253.522tOO01 -05 15,00 6,25 Sim

P H FAUSIO JUNIOR 029 37.641.900/0001-28 12,34 98,0800 sim

Gerado em. 2OlO3l2O23 145401

12,34

29 de 41

MOVIMENTOS DO LOTE

'l7lO2t2O23 12:36:33 PUBLICADO

17t0212023 18:OO:OO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

07lO3l2O23 1í:0í:32 DISPUTA

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

t

07lo3t2o23 09:30:oo ANÁLtsE DE PROPOSÍAS



^q/MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

o7 tou2023 íí:01:32 LANCE LIVRARIA E PAPETÂR|A RENASCER LTDA-ME (PARTICIPANTE 077) 15,00

071O3t20231í;0í:32 LANCE P H FAUSTOJUNIOR (PARTICIPANTE 029) 12,38

o7to3l2o23 íí:oí:32 LANCE J2Li' SOLUÇÔES TNTEGRADAS LTDA (PART|C|PANTE 018) 15,00

07 t0312023 íí:0í:43 LANCE VIVA DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS LÍDA (PARTICIPANTE 008) 14,96

07to3t2|23 1'1:16:32 TEMPO RANDOMICO

o7to3t2o23íí:23:32 NOT|F|CAçÃO STSTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valoÍes iguais de proposta. O sorteio entÍe eles foi realizado

07lo3t2o23 í t:23:32 NOT|FICAçÃO STSTEMA

O detentor da melhoÍ oferta atual é: PARTICIPANTE 029

0710312023íí:23:32 NOT|F|CAçÁO STSTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de eÍetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 029, PARTICIPANTE 008,V PARTICIPANTE 018
07lO3l2O23 íí:23:32 FECHADO í
0710312023 íí:24:35 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 008) 11,25

o7 to3t2o23 í í:26:0í LANCE J2LM SOLUÇÔES TNTEGRADAS LTDA (PART|CTPANTE 018) 6,25

0710312023 ít:28:33 NOT|FICAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é J2LM SOLUÇÔES INTEGRADAS LTDA
07lo3l2o23 t1:28:33 NOT|F|CAÇÃO STSTEMA

07 10312023 íí:28:33 HABILITAçÃO

07t03t202314:55:48 INABILITAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO
J2LM SOLUÇÔES INTEGRADAS LTDA iNAbiIitAdO. MOtiVO; EM VIRTUDE DE IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÂO DA
AUTENTICIDADE DA CERTIDAO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL
07/03/202314:55:49 NOTIFICAÇÂO SISTEMA
O detentor da melhor oferla é P H FAUSTO JUNIOR
1Êt03t202311t13t16 DESCLASSTFTCAçÃODEpARTtCtpANTE pREGOEtRO

P H FAUSTO JUNIOR desclassific€do. Motivoi POR DESATENDER A CONVOCAÇÃO DO PREGOETRO. PO|S NÁO ANEXOU O
DOCUMENTO SOLICITADO,

16t03t2023í4:43:46 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta é VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
16t0312023í4:44:03 NOTtFICAçÂO STSTEMA

O detentor da melhor oferta é P H FAUSTO JUNIOR
18103t202314:44:04 RECLASSTFTCAçÃO DE PARTtCtPANTE pREGOEtRO

P H FAUSTO JUNIOR reclassificado. Motivo: ERRO DE DlclTAÇÁO.
16103120231tl:44:25 INABILITAÇAODE PARTICIPANTE PREGOEIRO
P H FAUSTO JUNIOR inabilitado. Motivo: POR DESATENDER A CONVOCAÇAO DO PREGOEIRo, PO|S NÂO ANEXOU O
DOCU[íENTO SOLICITADO,

16t03t2023í4:44:25 NOT|FtCAÇÂO STSTEMA
O detentor da melhor oferta é VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
2OIO3I2O23 I,I:22:36 MANIFESTÂçÁO DE RECURSOS

2OtO3t2O23 í4:52:38 EM ADJUOICAÇÃO

2010312023 íil:54:00 ADJUDICADO

LOTE 21 . ADJUDICADO
Escorredor de Arroz Grande ('l í L)

vALoRES uNrrÁRros FrNÂts
Itêm: I Unidade: UNID. Marca: TRAMONTINA
Descriçáo: Escorredor de Arroz Grande (1 'l L)

Quantidader 30 Valor UnlL: 121,70

Modelo: ESCORREDOR DE ARROZ G

Valor Totâl: 3.651,00

Gerado em: 2010312023 14.54.O'l 30 de 41

07lO3l2O23 íí:0í:32 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 008) í 5,00

Para compoÍ o cadastro de reserva deste lote, cliquê no botão Cadâstro Reservâ



CLA§SIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento OÍêrta lnicial Oferta Final olÍ.(%l ME

121,70 Sim

2 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 076 10.849.617/0001-30 128.10 5,26 Sim

Num Oocumênto OÍeía lnicial OfêÍtâ Final oll.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial OfeÍta Final oiÍ.(%l ME

P H FAUSTO JUNIOR 0'16 37.641 .900/0001-28 231,61 231 ,61 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

- 17ro2t2oz3 í2:36:33 PUBLtcAoo

17 t02t2023 í8:00:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

07103/2023 09:30:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

07 10312023 íí:28:34 DISPUTA

07lO3l2O23 í1:28:34 LANCE LIVRARIA E PAPEI-ÁRIA RENASCER LTDA-ME (PARTICIPANTE 076) 128,10

07103t2023 í1:28:34 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 016) 23í,6í

07103t202311t28131 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 't 28,10

07 t03t2023 í í:43:34 TEMPO RANDÔMICO

o7to3l2o23íí:50;34 NOTTFTCAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta atual éi PARTICIPANTE 030

o7 to3t2o23 'r1:50:34 NOTIFICAÇÂO SISTEMA

AI uns rtici ntes do lote ofertaram valores uais de proposta. O sortêio entre eles foi realizado

0710312023 11:50:35 NOTIFI SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 030, PARTICIPANTE 076,
PARTICIPANTE 016

0710312023 'l í:50:35 FECHADO I
121,70

- 
o7 to3t2o23 íí:55:35 NOTIFICAçÃO SISTEMA
o detentor da melhoÍ oferta da etapa de lances é VIVA DISTRIBUIDORÂ DÉ PRODUTOS LTDA

o7t0312023 1í:55;35 NOTTFTCAÇÃO STSTEMA
Para compor o cadastro dê reserva deste lote, clique no botão Cadastro ResêNa

07 tO3t2O23 11:55:35 HABILITÂÇÃO

1610312023 14:44:25 INAB|LITAçÂO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
P H FAUSTO JUNTOR inabititado. Motivo: POR DESATENDER A CONVOCAÇÁO DO PREGOEIRO, POIS NÃO ANEXOU O
DOCUMENTO SOLICITADO,

2OtO3t2O23 í4:22:36 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

2010312023 í4:52:37 EM ADJUDICAçÃO

2OlO3l2O23 14:54:00 ADJUDICADO

LOTE 22 - ADJUOICADO
EspÍemedor de Frutas lndustÍial 500w (ou mais)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 Unidade: UNID Marca: KD ELETRO

Valor Total: 8.374,80
DescriÉo: Espremedor de Frutas lndustrial 500w (ou mais)

Ouantidader 30 Valor Unit: 279.16

Gerado em: 2OlO3l2O23 145401 31 de 41

^N$
MUNICIPIO DE CANAPI

CANAPI.AL

1 V|VA DtSTRtBUtDORA DE PRODUTOS 030 20.008.831/0001-17 128.10

128,10

DESCLASSIFICADOS

Razão Social

07t03t2023 íí:5í:37 LÂNCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 030)

Modelo: ESPREMEDOR DE FRUTAS
INDUSTRIAL



s
MUNICIPIO DE CANAPI

CANAPI-AL

cLASStFtCAçÃO
Razão Social Num Documênto Oferta lnicial Ofeíta Final Dií.(%) ME

1 V|VA DtSTRtBUtDORA DE PRODUTOS 001 20.008.831/0001-17 293,85 279,16 Sim

2 LIVRARIA E PAPELÂRIA RENASCER 015 10.849.617/0001-30 490,00 490,00 75,53 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍeía Final DrÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lniciel OÍêrta Final oií.(%) ME

P H FAUSTO JUNIOR 031 37.641 .900/0001-28 512,55 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

- 
17 t0212023l2:36:33 PUBLICADO

17 t0212023 í8:OO:OO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

07t0312023 09:30:00 ANÁLtsE DE PROPOSTAS

07/03/2023íí:28:35 DISPUTA

07103t2023 11t28135 LANCE LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTOA-ME (PARTICIPANTE 015) 490,00

07lO3l2O23l í:28:35 LANCE P H FAUSTOJUNIOR (PARTICIPANTE 031) 512,55

0710312023 íí:28:35 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 001) 293,85

07 t03t2023 íí:43:35 TEMPO RANDÔMICO

o7to3t2o23íí:47:35 NOT|FICAÇÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 001, PARTICIPANTE 015,
PARTICIPANTE 031

071O3t202311:48:37 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 001) 279,í6

07lo3t2o23íí:52:35 NOTtF|CAÇÀO STSTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LÍDA
07lO3l2O23 1'l:52:35 HABILITAÇÃO

07to3t2o23.tí:52:35 NOTtF|CAçÃO STSTEMÁ

Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastm Reserva
16t03t2023 1111!-125 tNABtLtTAçÃO DE PÂRTIC|P^NTE PREGOEIRO
P H FAUSTO JUNTOR inabititado. Motivo: POR DESATENDER A CONVOCAÇÁO DO PREGOETRO, PO|S NAO ANEXOU O
DOCUMENTO SOLICITADO.
2OtO3t2O23 t4:22:36 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

20t0312023 í,1:52:37 EM ADJUOICAÇÃO

2010312023 í4:54:00 ADJUOICADO

LOTE 23 - ADJUDICADO
Chaleira de 5L

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: TRAMONTINA Modelo CHALEIRA 5L

Valor Unit.: 130,00 Vâlor Total: 3.900.00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Ofêrtâ lnicial OÍêía Final Dif.fÁ) ME

1 V|VA DTSTR|BUtDORA DE PRODUTOS 090 20.008.831/0001-17 136.84 Sim

2 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 5.26 Sim087 10.849.6'1 7/000'l -30 '136.84 136,84

32 de 41

07lO3l2O23 1l:47:35 FECHADO 1

]tem:'l Unidade: UNID.
Descriçáo: Chaleira de 5L
Ouântidade: 30

130,00

Gerado em: 2O/O312O23 14.54:01



MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Oferta lnicial OÍêÍâ Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento OfeÍtâ lniciel Oíêrta Finâl DiÍ.(%) ME

97,00 Sim

P H FAUSTO JUNIOR 4'1,0309 sim

MOVIMENTOS DO LOTE
1710212023 í2:36:33 PUBLICADO

t7loz2o23 18i00:OO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

O7l03/2023 09:30:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

0710312023 11,28135 LANCE J2LM SOLUÇÓES TNTEGRADAS LTDA (PART|C|PANTE 047) 136,8,t

0710312023 11128135 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 060) 111,U

0710312023 '11t28t35 LANCE LIVRÂR|A E PAPELÂR|A RENASCER LTDA-ME (PARTICIPANTE 087) 136,84

07t03t2023 11,28135 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 090) '136,84

07lO3l2O23 'l1t10i51 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 060) 136,90

0710312023 11|11t01 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARÍICIPANTE 060) 136,80

07 lO3t2O23 íí:,t3:35 TEMPO RÁNDÔMICO

07to3t2023íí:,08:35 NOT|F|CAÇÃO STSTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles Íoi rêalizado
0710312023 :,r8:35 NOTTFTCAÇÃO STSTEMA

O detentor da melhor oferta alual é: PARTICIPANTE 060

07to3t2023íí:it8;35 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem diÍeito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 060, PARTICIPANTE 087,
PARTICIPANTÉ O9O, PARTICIPANTE 047
07lO3l2O23 íí:48:35 FECHADO I
07lO3l2O23 íí:49:39 LANCE VIVA DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 090) í30,00

07t0312023 í í:52:í0 LANCE J2LM SOLUÇÔES TNTEGRADAS LTDA (PART|C|PANTE 047) 97,00

07lO3l2O23 íí:53:35 NOTIFICA SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapâ de lancês é J2LM SOLUÇÔES INTEGRAOAS LTDA

0710312023 í í:53:35 NOT|F|CAçÃO StSTEtíA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, cl ique no botáo Cadastro ReseÍva
o7lo3l2o23 14:55:48 tNABtL|TAÇÃO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO
J2Ll,,l SOLUÇÔES INTEGRÂDAS LTDA inabilitado. t otivor Ei,'t VTRTUDE DE tMPOSS|BtLtDADE DÊ VERtF|CAÇÁO DA
AUTENTICIDADE DA CERTIDAO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL
07to3t2o23 14:55:48 NOTtF|CAçÃO SISTET\rA

O detentor da melhor oferta é VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
16t0312023í4:44:25 tNABTLTTAçÃODEpARTtCtpANTÊ pREGOÊrRO

P H FAUSTO JUNIOR inabititado. Morivo: POR DESATENDER A CONVOCAÇÁO DO PREGOE|RO, pOtS NÁO ANEXOU O
DOCUMENTO SOLICITADO,
20t03t2023 í4:22:36 MANTFESTAÇÃO DE RECURSOS

20t03t2023 í4:52:38 EM ADJUDICAçÀO

20t0312023 í4:Stl:00 ADJUDICADO

LOTE 24 - AOJUDICADO
Panela Dê Prêssão 15L

Gerado em: 20/0312023 14:54:01 33 de 4'l

q
Num Oocumento

J2LM SOLUÇÔES TNTEGRADAS LTDA O47 37.253.52210001-05 136,84

060 37.641.900/0001-28 141,44 136,80

,_ 07 10312023 11t28:35 DISPUTA

07/03/2023íí:53:35 HABILITAÇÃO



MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: I Unidade: UNID. Marca: ALUMINIO ABC
DescÍição: Panela De PÍessáo 15L

Ouantidade: 30 Velor Unlt:262,30

Modelo: PANELÂ DE PRESSÃO 151

valor Total: 7.869.00

CLASSIFICAçAO
Razão Social Num Documento oterta tnicial oferta Final otí.(%) ME

1 V|VA DTSTRTBUTDORA DE PRODUTOS 049 20.008.831/0001-17 276.10 262,30 Sim

OESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final olÍ(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final olÍ(%) ME

P H FAUSTO JUNIOR 090 37.641 .900/0001-28 754,94 754,94 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

17 t0212023 12:36:33 PUBLICAOO

fitoa2o23 í8:oo:oo REcEPçÃo oE PRoPOSTAS

07103/2023 09:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

07/03/2023 íí:28:35 DISPUTA

0710312023'í í:28:35 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 090)

0710312023 íí:28:35 LANCE VIVA DISÍRIBUIDORÂ DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE Mg) 276,10

o7 t03t2023 tí:43:35 TEMPO RANDÔMICO

07to3t2o23 íí:45:35 NOTIFICAçÃO SISTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance íinal e fechado: PARTICIPANTE 049, PARTICIPANTE 090

07lO3l2O23 íí:ils:35 FECHADO í
0710312023 í1:46:42 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 049) 262,30

07103/2023 ,t í :50:35 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

O detenlor da melhor oferta da etapa de lances é VIVA DISTRIBUIDORA DE PROOUTOS LTDA

07103/202311:50:35 NOTtF|CAÇÂO STSTEMA

Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

07 10312023 íí:50:35 HABILITAÇÃO

í6/03/2023t4:44:25 tNABtLtTAçÃODEPARTICIPANTE PREGOEIRO
p H FAUSTO JUNTOR inabititado. Motivo: pOR DESATENOER A CONVOCAÇÁO DO PREGOEIRO, POIS NÁO ANEXOU O
OOCUMENTO SOLICITADO.
2OtO3t2O23 í4:22:36 MANTFESTAÇÂO DE RECURSOS

2OlO3l2O23 í,1:52:38 EM ADJUDICAÇÃO

2010312023 14:54:00 ADJUDICADO

LOTE 25 . ADJUOICADO
Panela de PÍessão 10L

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item:1 L,nidade: UNID.
Descrição: Panela de Pressâo 10L

Quantidade: 50

Marca: ALUirlNlO ABC Modelo: PANETÂ DE PRESSAO 1 101

valor Total: 8.878,50

Gerado em: 2010312023 '14:54:01

Valor Unit.: 177 57

cLASSTFTCAçÃO
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Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final oií(%) ME

1 VIVÂ DtSTR|BUtDORA DE PRODUTOS 052 20.008.831/0001-17 186,92 177 ,57 Sim

DESCLÂSSIFICADOS

Razão Socia I Num Oocumento

INABILITAOOS

Razão Social Num Oocumento Oferta lnicial OÍêrta Final DiÍ.(%) ME

J2LM SOLUÇÔES TNTEGRADAS LTDA 016 37.253.522tO001-05 186,92 179,00

P H FAUSTO JUNIOR 089 37.641 .900/000 1-28 258,13 258,13 44.2067 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

1710212023 í2:36:33 PUBLICADO

- 
17 IO2J2O23 t8:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

07103/2023 O9:30:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

0710312023 íí:28:35 DISPUTA

07103t2023 í í:28:35 LANCE J2LM SOLUÇÔES tNÍÊGRAOAS ITOA (PARTICIPANTE 016)

0710312023 í1:28:35 LANCE P H FAUSTOJUNIOR (PARTICIPANTE 089) 258,13

07103120231í:28:35 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 052) 186,92

07lO3t2O23 í í:43;35 TEMPO RANDÔMICO

0710312023íí:5't:35 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 016

07to3t2o23'tI:5í:35 NOT|FICAÇÃO SISTEMA
NS rtici ntes do lote ofertaram valores uais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado

0710312023 1'l:5í:35 NOTIFI SISTEIVA

Os seguintes participantes possuem direito de eÍêtuar lance final e fechado: PARTICIPANTÉ 016, PARTICIPANTE 052.
PARTICIPANTE 089

07/03/2023 ít:5í:35 FECHADO 1

177,57

07lo3t2o23 r r:53:52 LANCE J2LM SOLUÇÔES INTEGRADAS LTDA (PARTICIPANTE 016) 179,00

07103/20231í:56:36 I{OTTFICAçÂO SISTEMAv 
O detentor da melhor ofeÍta da etapa de lancês é VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTOA

07lO3t2O23 íí;56:36 HABILITAÇÃO

07 to3t2o23 íí:56:36 NOTTFTCAçÃO SISTEMA

PaÍa comp or o cadastro de reserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

16t03t2123í4:44:25 tNABtLtTAÇÂOOEPARTICIPANTE PREGOEIRO
p H FAUSTO JUNTOR inabititado. Motavo: POR DESATENDER A CONVOCAÇÁO DO PREGOETRO, POIS NÀO ANEXOU O
DOCUMENTO SOLICITADO,
2OtO3t2O23 14:22:37 MANTFESTAçÂO DE RECURSOS

20103t2023 14:52:37 Elú AOJUDICAçÃO

2OlO3l2O23 í4:sit:00 ADJUDICADO

LOTE 26 . ADJUDICADO
Tábua de corte

Gerado em: 2OlO3l2O23 145401

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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OÍerta lnicial Oferta Final oií.(%) ME

Sim

í86,92

0710312023 11151137 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 052)

07 t0312023 í4:55:48 tNABtLtTAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOEIRO

J2LM SOLUÇÔES INTEGRADAS LTDA iNAbiIiTAdO, MOtiVO: EM VIRTUDE DE IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÁO DA
AUTENTICIDADE DA CERTIOÂO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL
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Marca llND Modelor Tábua de coÍteItem: 1 Unidade: UNID
DescíiÉo: Tábua de corte
Quantidade: 50 Valor Unit: 20,00 Valor Totâl: 1.000.00

cLASSTFTCAÇÃO
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final DiL(%) ME

1 ASSUNCAO & I-ÂVOR TECNOLOGIA 002 45.538.349/0001-10 33,17 20,00 Sim
2 V|VA DTSTRTBUtDORA DE PROOUTOS 016 20.008.831/0001_17 33,17 31,51 57,55 Sim
3 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER O1O 10,849,617/OOO1-30 33,17 33,17 5.27 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Oíeía lnicial OfeÍta Flnel olt(%) ME

INABILITADOS
Razão Sociâl Num Documento Ofêrtâ lnicial Ofertâ Finâl DrÍ.(%) ME
P H FAUSTO JUNIOR 30,04 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE
1710212023 í2:36:33 PUBLICADO

17102t2023 í8:00:00 RECEPÇÃO OÊ PROPOSTAS

07t03t2023 09:30:00 ANÁLtsE DE PROPOSTAS

07tO3t2O23 íí:28:35 DISPUTA

0710312023 11;.2At35 LANCE P H FAUSTO JUNTOR (pARTtC|PANTE 026) 30,04
0710312023 1í:28:35 LÂNCE ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE OO2) 33,í7
0710312023 íí:28:35 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 33,17
0710312023 íí:28:35 LANCE LIVRARIA E PAPETÁRIA RENASCER LTDA-ME (PARTICIPANTE OlO) 33,17
07103t2023 11:28:/t6 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ITDA (PARTICIPANTE 016) 33,0,1
0710312023 11t3011A LANCE ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE OO2) 30,05
07lO3l2O23 rí:43:36 TEMPO RANOÔM|CO

07103t2023íí:it7:36 NOT|F|CAçÁO STSTEMA

- _ os seguintes participantes possuem dareito de eÍetuar lance final e fechado: PARTIcIpANTE 026, pARTlclPANTE oo2,
- PARTtctPANTE oi6

O7lO3t2O23 1'l:47:36 FECHADO 1

07lO3l2O23 11:48:26 LANCE ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE OO2) 20,00
07 t0312023 íí:48:4í LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 3í,51
07t03t2023 1í:52:36 NOTtF|CAçÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta da eta pâ de lances é ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA
07t03t20231í:52:36 NOTtF|CAçÃO STSTEMA
Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botâo Cadastro Reserva
07 lO3l2O23 íí :52:36 HAB|LITAÇÃO

1610312023 í4:4il:25 INABtLtTAÇÃ O DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
P H FAUSTo JUNIoR inabalitado. Motivo: PoR DESATENDER A coNVoCAÇÂo DO pREGOEtRo, pOtS NÂo ANExoU o
DOCUMENTO SOLICITADO,
16t0312023 í5:49:57 MENSAcEM AS SUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE OO2)
Boa tarde Sr a) Pregoeiro , infelizmente estamos em nosso limite de preÇoa

20t0312023'14:22:37 MANTFESTAÇ O DE RECURSOS

2OlO3l2O23 í4:52:38 EM ADJUDTCAÇÃO

2010312023'l4t54t00 ADJUOTCÂDO

Gerado em: 2OlO3l2O23 14.54:01 36 de 41
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LOTE 27 - ADJUDICADO
Faca Fio Liso 8"

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNID

Descriçáo; Faca Fio Liso 8"

Quantidade: 50

Marca: TAUMER INOX Modelo: FACA FIO LISO I

Valor Unit.: 23,09 valor Total: 1.'1 ,50

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Oferta lniciel OÍerta Final oiÍ.(%) ME

1 VIVA DtSTR|BUtDORA DE PRODUTOS 008 20.008.83',1/0001-17 24,3',1 Sim

2 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 037 10.849.617/0001-30 24,31 24,31 5,28 Sim

DESCLASSIFICÂDOS

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final DrÍ.(%) ME

J2LM SOLUÇÓES TNTEGRADAS LTDA O15 37 .253.52210001 -05 24,31 22,99 Sim

P H FAUSTO JUNIOR 024 37 .641 .900tO001-28 35,36 35,36 53,8060 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

17102J2023 í2:36:33 PUBLICADO

fina2o23 í8:OO:OO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

07103/2023 09:30:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

07/03/2023í1:28:36 DISPUTA

07lo3t2o23 11128136 LANCE J2LM SOLUÇÓES INTEGRADAS LTDA (PARTICIPANTE 015)

07t03t2023 11':28':38 LANCE P H FAUSTO JUNIOR (PARTICIPANTE 024) 35,36

07t0312O2311t28136 LANCE VIVA DISTRIBUIOORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 008)

07to3t202311t28t36 LANCE LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA-ME (PARTICIPANTE 037) 24,31

07 lO3l2O23 íí :il3:36 TEUPO RANDÔMICO

* o7 to3t2o23 íí:,16:36 NOTIFICAçÃO STSTEMA

Alguns participa nles do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado

07to3t2o23 't í:46:36 NOTtFtCAÇÃO STSTEMA

O detêntoÍ da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 037

07103/2023,11:46:36 NOTtF|CAÇÂO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 037, PARTICIPANTE 015,
PARTICIPANTE OO8

0710312023 íí:it6:36 FECHADO í
O7t03t2023 íí:47:38 LANCE VIVA DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 008)

07 to3t2o23 íl:50:52 LANCE J2LM SOLUÇÔES INTEGRADAS LTDA (PARTICIPANTE 015)

07 to3t2o23 rr:5'r:36 NOTTFTCAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é J2LM SOLUÇÔES INTEGRADAS LTDA

07to3t2o23íí:5't:36 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botáo Cadastro Reserva

07 lO3t2O23 íí :5í :36 HABILITAÇÃO

07IO3I2O23í4:55:48 INABILITAçÃODE PARTICIPANTE PREGOEIRO

J2LM SOLUÇÔES INTEGRADAS LTDA iNâbiIitAdo, MOtiVO: EM VIRTUDE DE IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÂO DA
AUTENTICIDADE DA CERTIDAO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL
07tO3l2O23íií:55:ilg NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

Gerado em: 2010312023 14:54:01 37 de 4'l
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16t03t2023í4:44:25 tNABtL|TAÇÃODEPARTICIPANTE PREGOEIRO
p H FAUSTO JUNTOR inabititado. Motivo: POR DESATENDER A CONVOCAÇÃO DO PREGOÊIRO, POIS NÁO ANEXOU O
DOCUI/1ENÍO SOLICITADO,
20103t2023 í/t:22:37 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

2010312023 í4:52:37 EM ADJUDICAçÃO

2010312023'l4t51t00 ADJUDICADO

LOTE 28 - ADJUDICADO
Faca Fio Serrilhado 8"

vALoRES uNrrÁRros FrNArs
Item: 1 Unidade: UNID

Descriçáo: Faca Fio SeÍÍilhado 8;v 
Quantidade: 30

Marca: TAUi,,lER lNOx Modelo: FÃeÀFlO SERRILHADO I

valor Total: 1.030,20Valor Unit.: 34.34

cLASSIFIcAçÃo
Razão Social Num Documenlo OÍerta lnicial Oferta Final olí(%) ME

1 V|VA DtSTR|BUtDORA DE PRODUTOS 089 20.008.83'l/0001-17 36,15 34,34 Sim

2 LIVRÂRIA E PAPEI-ÂRIA RENASCER 077 '10.849.61 7/0001-30 36,16 36,16 5,30 sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lniciel Oferte Final orÍ.(%) ME

J2LM SOLUÇÓES TNTEGRADAS LTDA 032 37.2s3.52210001-05 36,15 24,99 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE
'l7lO2l2O23 l2:36:33 PUBLICADO
,l7lo2l2o23 í8:OO:OO RECEPÇÂO OE PROPOSTAS

07t03t2023 09:30:00 ANÁLtsE DE PROPOSTAS

O7IO3I2O23 11;,281,36 LANCE J2LM SOLUÇÔES INTEGRADAS LTDA (PARTICIPANTE 032) 36,15

07103t202311t28t36 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 089) 36,15

071031202311128136 LANCE LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA-ME (PARTICIPANTE 077) 36,t6

07 tO3l2O23 í í:43:36 TEMPO RANDÔMICO

07to3t2o2311t1st36 NOTTFTCAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 032

07103/2023 1t:/t5:36 NOT|F|CAçÃO STSTEMA

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado

07to3t2o23íí:45:36 NOTIF|CAçÃO STSTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 032, PARTICIPANTE 089,
PARTICIPANTÊ 077

0710312023 íí:45:36 FECHADO í
07to3t2o23 í í:46:í9 LANCE J2LM SOLUÇÔES rNTÊGRADAS LTDA (PARTICIPANTE 032) 21.99

o7lo3t2o23íí:50;36 NOT|FtCAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor ofertâ da etapa de lances é J2LM SOLUÇÔES INTEGRADAS LTDA

07 lO3l2O23 íí:50:37 HABILITÂçÃO

071o3t2023íí:50:37 NOT|F|CAÇÃO STSTEMA
Para compor o cadastro de reseNa deste lote, clique no botão Cadâstro Resêrva

Gerado em: 2OlO3l2O23 145401 38 de 41
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07/03/2023í1:28:36 DISPUTA
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07103/202314:55:48 tNABtLtTAçÃODEPARTICIPANTE PREGOEIRO

J2LM SOLUÇÔES INTEGRADAS LTDA iNAbiIiTAdO, MOtiVO: EM VIRTUDE DE IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÀO DA
AUTENTICIDADE DA CERÍIDÁO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMÊRCIAL
07to3t2o23í4:55:48 NOT|FtCAçÁO STSTEMA

O detentor da melhor oferta é VIVA DISTRIBUIDORÂ DE PRODUTOS LTDA

2OlO3t2O23 14:22:37 MANTFESTAçÂO DE RECURSOS

2OlO3l2O23 í4:52:37 ÊM ADJUDICAçÃO

20t03t2023 14:54iO1 ADJUDICADO

LOTE 29 . ADJUDICADO
Jarra de Plástlco 3L

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo: JARRA PIÂSTICO 3LItêm: 1 unidâde: UNID

Descrição: Jarra de Plástico 3L

Ouantidâde: 150

Marcâ: SANREMO

Valor Unit.: 25,94 Valor Total: 3.891.00

CLASSIFICAÇÃO
Râzão Social Num Documento OÍeÍta lnicial Oferta Final DrÍ.(%) ME

1 V|VA DtSTRtBUtDORA DE PRODUTOS 016 20.008.831/0001-17 27.31 25,94 Sim

2 GARAUJOCEIRELI 059 19.785.046/0001-91 32,00 32,00 23.36 Sim

3 LIVRARIA Ê PAPELARIA RENASCER 040 10 849.6'1 7/0001-30 32.78 32.78 2,44 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INÂBILITADOS

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final orÍ(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

1710212023 í2:36:33 PUBLIcADo

17 t0212023 í8:OO:OO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

- 07103/2023 09:30:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

07t03t2023 1í:28:36 DISPUTA

071031202311t28t36 LANCE LIVRÂRIA E PAPELARIA RENASCER LTDA-ME (PARTICIPANTE 040) 32,74

07 10312023 íí:28:36 LANCE G ARAUJO C EIRELI (PARTICIPANTE 059) 32,00

0710312023 íí:28:36 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 27,31

07 lO3l2O23 í'l:43:36 TEMPO RANDÔMICO

o7t0312023íí:50:36 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 016, PARTICIPANTE 059,
PARTICIPANTE O4O

07lO3l2O23 1í:50:36 FECHADO 1

07lo3l2o23 í1:50:39 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 016) 25,94

o7lo3t2o2311:55:37 NOTtF|CAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

07lo3t2o23'11t55i37 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Para com o cadastro de reserva deste lote, clique no botáo Cadastro ReseÍva

07tO3t2O23 íí:55:37 HABILITA o
2OtO3t2O23 11122137 MANTFESTAçÃO OE RECURSOS

2010312023'l4tSZ3A EM ADJUDICAçAO

Gerado em: 2010312023 14:54:01

Num Documento

Num Documento

39 de 41



(

t$

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

2OlO3l2O23 í4:54:0'l AOJUDICADO

LOTE 30 - AOJUDICADO
Jarra dê Plástico 5L

VALORES UNITÁRIOS FINAI§
Item: 1 Unidade: UNIO
DescriÉo: Jarra de Plástico 5L
Ouanlidâde: 100

Mercâ: SANREMO

Valor Unit.: 3'1,14

Modelo: JARRA PLASTICO 5L

Valor Total: 3.1'14,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documênto OÍêÍta lniciel OÍêrta Final Dií.(%) ME

1 V|VA DtSTRtBUtDORA DE PRODUTOS 087 20.008.831/0001-17 32,78 31,14

15,61 Sim2 GARÂUJOCEIRELI 043 19 785.046/0001-91 36,00 36,00

oEscLAsstFtcADos
Razão Social oferta lniclal Oêrta Final DiL(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍerte Flnal orÍ.(%) ME

17102t2023 í2:36;33 PUBLICADO

17102J2O23 $tOOtOO RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

07IO3I2O23 09:30:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

07/03/2023 'í 'í :28:36 DISPUTA

07/03/2023 1í:28:36 LANCE GARAUJO C EIRELI (PARTICIPANTE 043) 36,00

0710312023 í í:28:36 LANCE VIVA DISTRIBUIDORÂ DE PRODUÍOS LTDA (PARTICIPANTE 087) 32,74

07 t03t2023 í1:43:37 TEMPO RANDÔMICO

o7to3t2o23íí:45:37 NOT|FtCAÇÃO SISTEMA
Os seguintes paÍticipantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 087, PARTICIPANTE 043

- 
07103120231'l:45:37 FECHADO í
0710312023 í l:46r,14 LANCE VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 087) 31,í 4

0710312023íí:50:37 NOTIFICAçAO SISTEMA
O detentor da melhor oÍerta da etrpa de lances é VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

of lo3l2o23 11t50:37 NOTIFtCÂçÂO STSTEMA

Para compor o cadastro de reserva desle lote, clique no botào Cadastro Reserva

o7 to3t2[23 íí:50:37 HABILITAÇÃO

2OIO3I2O23 íiI:22:37 MANIFESTAÇÂO DE RECURSOS

2OlO3l2O23 í4:52:38 EM ADJUDICAçÂO

20t0312023 íil:54:0í ADJUDICADO

Gerado em. 2OlO3l2O23 14.54.01 40 de 41
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2010312023 . 1 4:56 https://bnccompras.com/Process/ResultNoticeRêpon?paraml=%5Bgkz%SDx65JbXQszPSprelylLcu2kt5vXqY6Bl'{VWaLT

AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO NO 08/2023
Processo Adm: N" 02020005/2023

ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURAAOUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS
DE COZINHA, EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO ESCOLAR PARAATENDERAS
NECESSIDADES DAS UNIDADES DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE CANAPUAL

Empresas vencedoras valor total: R$346.495,10 (trezentos e quarenta e seis mil e quatrocentos e
noventa e cinco reais e dez centavos): iIOVEIS ANDRIEI LTDA ?úE (1428220500011í ) com os
lotes: 1 e 2 no valor total de R$80.000,00 (oitenta mil reais). LS REFRIGERAÇAO EIRELI
(31669í 24000198) com o lote: 9 no valor total de R$15.í58,40 (quinze mil e cento e cinquenta e
oito rears e quarenta centavos). ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA (45538349000110)
com os lotes: 3, 4, 12, 13, 14 e 26 no valor total de R$92.158,60 (noventa e dois mil e cento e
cinquenta e orto reais e sessenta centavos). VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
(200088310001'Í 7) com os lotes: 5, 6, 7, 8, 10, 'í 1 , 15, 16, 17 , 18, 19, 20, 21 , 22, 23, 24, 25, 27 ,

28,29e 30novalortotal de R$',59.í78,10 (cento e cinquenta e nove mil e cento e setenta e oito
reais e dez centavos).

\q

CANAPI -AL, 20 de março de2023

DOS SANTOS
PROCESSOS

GIVALDO d#.
CONDUTdR DE

httpsJ/bnccompras.com/PÍocesVResultNoticêReport?param'l =%5Bgkz%SDx6SJbXQszPSprel ylLcu2ktsvXqY6BNWYaLTKkPVSU2Vl/62K3ê1wm... 1/1
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÂO ELETRÔNICO NO O8/2023
Processo Administrativo N" 02020005/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicação. 17 10212023 1 2:36'.34

LOTE 1-HOMOLOGADO - 20103/2023 16:49:17
Carteira lnfantil para crianças de 4 a 5 anos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

- ltem: 1 Unidade: UNID. Marcê: PROPRIA
DescriÇao: Caíeira lnÍantil para crianças de 4 a 5 anos

Quantidade: 375 Vãlor unit.: 160,00

t\íodelo: CART-ES

Valor Total: 60.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oíerta lnicial Oíêrta Final oií.(%) ME

1 MÓVEIS ANDRIEI LTDA ME 030 14.282.205t0001-11 262,00 160,00 Sim

2 V|VA DtSTRtBUtDORA DE PRODUTOS 082 20.008.831/0001-17 262,14 169,89 6,18 Sim

3 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA 021 45.538.349/0001-10 262,14 40,68 Sim

4 G E D|STR|BUIDORA E |NDUSTR|A DE 053 45.261.5761000140 262,',14 262,14 9,68 Sim

19J85.0]6/0001-91 299,00

DESCLASSIFICAOOS

038 299,00 '14.06 sim

Razão Social Ofêrta lnicial Ofeía Final orí.(%) ME

P H FAUSTO JUNIOR o22 37.641 .9lOlOOOl -28 144,98

INABILITADOS

99,00 Sim

Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Finat DtÍ.(%) ME

LOJA DA FABRICA COMÉRCIO DE 047 35.807.941/0001-16 262,14 99,98 Sam

''v MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS MS 3O.231.2121O0O14O 262,'14 190,00 90,0380 sim

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 20/03/2023 í6:49:17
Carteira lnfantil para crianças de 4 a 5 anos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 'l Unidade: UNID. Marca: PROPRIA
Descrição: Carteira lnfantil para crianças de 4 a 5 anos
Quantidade: 125 Valor t nit.: '160,00

Modelo: CART-ES

Valor Total: 20.000,00

cLASSTFTcAçÃO
Razão Social Num Documento

,1 MOVEIS ANDRIEI LTDA ME 032 14.242.205t0001-11 262,00 160,00 Sim

2 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 093 20.008.831/OOO 1-17 262,14 6,20 Sim

3 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA 094 45.538.349/0001-10 262,16 239,00 40,65 Sim

4 G E D|STRTBU|DORA E |NDUSTR|A DE 083 45.261.576t000140 262,14 262,14 s,68 §im
5 GARAUJOCEIRELI 14,06 Sim

Gerado em: 20103/2O23 164920

049 19.785.046/0001-91 299,00

oEscLAsstFtcAoos

299,00

'l de 13

^&v

239,00

5 G ARAUJO C EIRELI

Num Documento

Razão Social

Oferta lnicial Oforta Final Dil.(%) ME

163,92
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

Ofêrta lnicial Oferta Final Dir.(%) ME

P H FAUSTO JUNIOR 003 37.641 .900/0001-28 Í44,98

INABILITADOS

99,95 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

LOJA DA FABRICA COMERCIO DE 066 35.807.941/0001-16 262,14 9S,98 Sim

MOVEPLAST INDUSTRIA DE MOVEIS OO9 30.231.212|OOO14O 262,14 190,00 90,0380 sim

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 20/03/2023 1ô:49:17
Colchonetes de 1,30x60x5cm

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNID.

v Descrição: Colchonetes de 1,30x60x5cm
Quantidade: 150

lúarca: ANATOIúlCO Modelo: '1,30x60xscm

Valor Unit.: 94,50 Valor Total: 14.175,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Ofêrta Final Dií.(%) ME

1 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA 033 45.538.349/0001-10 100,25 s4,50 Sim

2 V|VA DTSTR|BU|DORA OE PRODUTOS 097 20.008.831/0001-17 100,25 95,24 0,78 Sim

3 GARAUJOCEIRELI 19.785.046/0001-91 110,00

DESCLÂSSIFICADOS

050 110,00 15,50 Sim

OfeÉa lnicial Oferta Final Drf.f/o) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final oiÍ.f/") ME

P H FAUSTO JUNIOR o22 37.64',1 .900tO001-28 101,66 99,00 Sim

LOJA DA FABRICA COÀ,IERCIO DE 074 35.807.941/0001-16 100,25

LOÍE 4 - HOMOLOGADO - 20/03/2023 16:49:17
Colchão êspuma O45 Solteiro

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

100,25 1,2626 Sim

Item:1 Unidade: UNID. Marca: N.IND

Descrição: Colchão espuma D45 Solteiro
Quantidade: 120 Valor Unit.: 365,88

Modelo: D45

Valor Total: 43.905.60

cLASSTFTCAÇÃO
Râzão Sociâl OÍerta lnicial OÍerta Final oú.(%) ME

,1 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA 052 45.538.349/000'1-10 466,88 365,88 Sim

2 VIVA DISTRIBUTDORA DE PRODUTOS 084 20.008.831/000 1-'r 7 466,88 443,U 21,23 Sim

3 GARAUJOCEIRELI 062 í 91785.046/0001-S1 499,00

DESCLASSIFICADOS

499,00

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento OÍeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOJA DA FABRICA COMERCIO DE 018 35.807.941/000'1-16 466,88 400,00 Sim

P H FAUSTO JUNIOR 117,4825 Sim

Gerado em: 2OlO3l2O23 1649:20

001 37.641 .900/0001-28 869,93 869,93

2de13

Razão Social Num Oocumento

Razão Social Num Documento

Num Documênto
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MUNICIPIO DE CANAPI

CANAPI.AL

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 20/03/2023 í6:49:í7
Lençóis com elástico í80x88cm

vALoREs uNrrÁRros FtNAts
Itêm: 1 Unidade: UNID. Marca: SANTISTA
DescriÉo: Lençóis com elástico 180x88cm

Quantidade: 200 Vâlor Unit.: 18,00

Modelo: LENÇOlS COM ELASTICO

Valor Total: 3.600,00

cLASstFtcAÇÃo
Razão Social Num Documento OÍertâ lntcial Ofêrtâ Finat oií.(%) ME

1 V|VA DTSTRTBUTDORA DE PRODUTOS 038 20.008.83't /0001-17 51,37 18,00 Sim

2 MATHEUS S CABRAL ME 002 27.703.210t0001-00 5'1 ,00

3 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 078 10.849.617/0001-30 51,31

51,00 183,33 Sim

0,61 Sim

4 GARAUJOCEIRELI 081 1 9.785.046/0001 -91 59.00

DESCLÂSSIFICADOS

59,00 14,99 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oif.C/o) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento OfêÉa lnicial Ofêrta Final orf.c/.) ME

P H FAUSTO JUNIOR 063 37.64'l .900/000 r-28 19.29 Sim

J2ltvt SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA O21 37 .253.52210001 -05 51,37 20,60 6,7911 Sim

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 2010312023 16:19117
Lençóis de 140x225cm

vALoREs uNrrÁRros FtNAts
Item: '1 Unidade: UNID.

DescriÉo: Lençóis de 140x225cm

Quantidade: 300

Marca: SANÍISTA Modelo: LENÇOL'140X225

Valor Total: 13.083.00valor Unit.: 43.61

cLAssrFrcAçÃo
Razáo Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final oií.(%) ME

\' 1 vtvA DrsrRlBUrDoRA DE pRoDUTos oí6 20.008.831/oooi -'1 7 45,90 43,61 Sim

2 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 073 10.849.617/0001-30 45,90 45,90 5,25 Sim

3 GARAUJOCEIRELI 053 19.785.046/0001-91 49.00

DESCLASSIFICADOS

49,00 6,75 Sim

Razão Social Num Oocumento

INABILITADOS

Razão Social Num Oocumento Oferta tniciat OÍerla Final DiÍ.(%) ME

Item: 1 Unidade: UNID. Marca: IBEL

Descrição: Placa de Tatame em EVA dimensões: 1000mmx1000mm; espessura 20mm
Quantidade: 250 Valor Unit.: 57.29

PLACA TATAME EVA

Valor Total: 14.322,50

cLAssrFrcAçÃo

t\, o:

3 de 13

5'1,31

O{êrta lnicial OÍertâ Final Dll.(%) ME

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 20/03/2023 16:49:í7
Placa de Tatame em EVA dimênsões: 1000mmx1000mm; êspessura 20mm

vALoREs uNtrÁRtos FrNArs

Gerado em: 2010312023 '16:49:20



MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 V|VA DISTRTBUTDORADE PRODUTOS 083 20.008.831/0001-17 60,31

2 L. À,4OHR EIRELI 53,9S 4,71 Sim

3 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 075 10.849.617/0001-30 160.00

DESCLASSIFICADOS

í 60,00 166,71 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Sociâl Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

Item: 'l unidâde: UNID. Marca: SANREMO
Descriçâo: Banheira Plástica lnÍanlil dimensôes L. 435 cm x C 770 cm. A 285 cm

Quantidade: 50 Valor Unlt.:49,68

Modelo: BANHEIRA INFANTIL

Valor Total: 2.484.00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif-(%) ME

1 VIVA DTSTRTBU|OORA DE PRODUTOS 019 20.008.831/0001-1 7 52,29 49,68 Sim

2 IúATHEUS S CABRAL [,4E o12 27.703.210tO001-00 52,00 50.00 0,64 Sim

3 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 024 10.849.617/OOO1.3O 52,29 52.29 4,58 Sim

4 GARAUJOCEIRELI 002 19.785.046/0001-91 59,00

DESCLASSIFICADOS

12,83 Sim

Razão Sociâl Num Documênto OfeÉa Inicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Doêumêlltô Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

P H FAUSTO JUNIOR 083 37.64'1.900/00ú-2A 132,59

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 20/03/2023 í6:49:17
Liquidificador Comercial de 8L

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

132,59

Item: 1 Unidade: UNID. Marca: METAL FERREIRA
DescriÉo: Liquidificador Comerciâl de 8L
Quantidade: 20 Valor Unit.: 757.92

Modelo: MFLBR-8

Valor Total: 15.158,40

cLASStFtCAçÃO
Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

064 31.669.12410001-98 1.403,33 757,92 Sim

2 V|VA DtSTR|BU|DORA DE PRODUTOS 024 20.008.831/0001-1 7 1.403,33 790,00 4,23 Sim
3 MATHEUS S CABRAL ME 032 27.703.210tO001-00 1.400,00 865,00 9,49 Sim
4 ASSUNCAO& LAVOR TECNOLOGTA 051 45.538.349i0001 -10 1.403.33 1.093,19 26,38 Sim

5 GARAUJOCEIRELI 065 19.785.046/0001-91 1.403,00 1.403,00 2A,U Sim
6 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 052 10.849.617/0001-30 1.403,33 1.403,33 o,o2 Sim
7 SERTAO FORTE LTDA 076 35.189.259/0001 47 '1.403.33

DESCLASSIFICADOS

1.403,33 0,00 sim

Gerado em: 2OlO3l2O23 16149:20

Num Documento

4 de 13

Razáo Social OfêÉa lnicial Oíêrta Final Dit.(%) ME

No\
4

Sim

079 07.261 .562i0001-38 60,30

LOTE E - HOMOLOGADO - 20/03/2023 16:49: 17
Bânheira Plástica lnÍantil dimensõês L.435 cm x C 770 cm. A 2E5 cm

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

59,00

Sim

Razáo Social Num Documento
1 LS REFRIGERAÇÃO EIRELI
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MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

INABILITADOS

Razâo Soçial Num Documento OÍerta lniciâl Oferta Final orÍ.(%) ME

010 37.641 .900/0001-28 1.440.98

LOTE í0 - HOMOLOGADO - 2010312023 16:49t17
Freezêr dê 420 litros horizontal

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

1.060,00

Itêm:1 Unidade: UNIO. Mârcâ: ESMALTEC
DescriÉo: FreezeÍ de 420 Iitros horizontal
Ouantidade: 15 Valor Unit.: 3.367,62

Modelo: ECH500

Valor Tolal: 50.514,30

cLASStFICAçÃO
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final DlÍ.(%) ME

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍena Final Dir.(%) ME

INABILITAOOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final Dú.(%) ME

P H FAUSTO JUNIOR 021 37.64't .900/0001-28 7.808.54

LOTE íí - HOMOLOGADO - 2010312O23 16:49:17
Longarinas 3lugarês

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

7.808,54 Sim

Item: 1 Unidade: UNID
DescriÉo: Longarinas 3 lugares
Ouantidade: 50

Marcê: PLATA MOVEIS

Valor Unit.: 560.00

Modelo: LONGARINA 3 LUGARES

Valor Total: 28.000.00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

1 V|VA D|STR|BUTDORA DE PROOUTOS 082 20.008.831/0001-17 683,01 560,00 Sim

2 META X INDUSTRIA E COMERCIO LTDA OO8 18.493.830/0001.63 683,01 653,00 16,61 Sim

3 GARAUJOCEIRELI 064 19.785.046/0001-91 699,00 683,00
4 G E DTSTRTBUIDORA E INDUSTR|A DE 066 45.261 .576/0001-40 683,01 683,01

5 SERTAO FORTE LTDA 083 35.189.259/0001-07 683,01

OESCLASSIFICADOS

683,01 0,00 sim

Num Documento Ofêrta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento Oferta lnicial Ofêíâ Final olr.(./") ME

MOVEPLAST tNDUSTRtA DE MOVETS 016 30.231.212t0001-40 683,01 480,00 Sim

P H FAUSTO JUNIOR

LOJA DA FABRICA COÍ\rERClO DE

056 37.641 .900/0001-28 601,12

061 35.807.941/0001-16 683.01

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 2010312023 16149118
Caixa Organizadora tamanho grande 50L

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

575,00 '19,79í 7 Sim
'18,7843 Sim

Gerado em: 20103/2023 16:49:20

683,01

5de13

P H FAUSTO JUNIOR Sim

1 VIVA D|STR|BU|DORA DE PRODUTOS 043 20.008.831/0001-17 3.544,86 3.367,62 Sim

2 LS REF 31SXS' 3'1s Si.
DESCLASSIFICADOS

I

4,s9 Sim

0,00 sim

Razáo Social

Razão Social
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Itêm:1 unidade: UNID. l\,laÍca: U.IND

Descrição: Caixa Organizadora tamanho grande 50L

Quântidade: 200 Valor Unit.: 80,74

l\,lodelo: 501

Valor Total: 16.148,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

1 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA 037 45.538.349i000'1 -'10 99,69 80,74

041 35.189.259i0001-07 99,68 85,00 5.28 Sim

3 V|VA DtSTR|BU|DORA DE PRODUTOS 024 20.008.831/0001-1 7 99.68 94,70 11,41 Sim

4 GARAUJOCÉIRELI o72 19.7A5.04610001-91 115,00

DESCLASSIFICADOS

115,00 21.44 Sim

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oterta Final Drr.f/") ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto oferta lnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

P H FAUSTO JUNIOR 087 37.641 .900/0001-28 128.36

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 2010312023 16:,t9:18
Caixa OÍganizadora tamanho médio 30L

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Sim

Item: 1 Unidade: UNID. Marca: U.IND

Descriçao: Caixa Organizâdora tamanho médio 30L

Quantidade: 200 valor Unit.:48,13

Modelo:30L

Valor Total: 9.626,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento oÍerta lnicial Oferta Final oÍ.(%) ME

1 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA 069 45.538.349/0001-10 73,20 48,13 Sim

2 V|VA DtSTRtBU|DORA DE PRODUTOS 052 20.008.83',l/0001-1 7 73,20 69,54 44.48 Sim

3 SERTAO FORTE LTDA 023 35.189.259/0001-O7 73,20 70,00 0.66 Sim

4 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 071 10.849.617/0001-30 73,20 73,20

\-, 5 GARAUJOCEIRELI 79,00 7,92 Sim

Razão Social Num Documento Ofeía lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferla Final Drf.(%) ME

P I] FAUSTO JUNIOR 060 37.641 .900/0001-28 S3,53

LoTE 14 - HOMOLoGADo - 2010312023'16:49t18
Caixâ Organizadora tamanho pêqueno 20L

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

71 ,O1 Sim

Item:1 Unidade: UNID. Marca: U.IND

Descriçao: Caixa Organizadora tamanho pequeno 20L
Quantidade:200 Valor Unit.: 36,52

Modelo: 20L

Valor Total: 7.304,00

cLASSTFICAçÃO
Razâo Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final D.f.(%) ME

1 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA 082 45.538.349i0001-10 44,67 36,52 Sim

16.21 Sim2 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

Gerado emi 2OlO3l2O23 16:49:20

068 20.008.83'1/0001-17 44,67 42,44

6dà 13

Sim

2 SERTAO FORTE LTDA

4.57 Sim

055 1 9.785.046/0001 -91 79,00

DESCLASSIFICADOS



3 SERTAO FORTE LTDA

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

087 35.189.259/0001-07 44,67 44,67 5,25 Sim

4 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 013 't 0.849.61 7/00 01-30 44,67

035't9.785.046/0001-91 49,00

OESCLASSIFICADOS

49,00 S.69 Sim

Razáo Social Num Documênto Ofêrta lnicial Oferta Final Dií.(%) iilE

INABILITADOS

Razão Social O(êrta lnicial Oferta Final olr.f/o) i,lE

P H FAUSTO JUNIOR 081 37.641.900/0001-28 67,17

LOTE 15 - HOMOLOGAOO - 2OlO3l2O23 16149:18
Concha êm Alumínio Grande n" '10 (42cm)

VALORES UNIÍÁRIOS FINAIS

67,17 Sim

cLASStFTCAçÃO

Modelo: CONCHA ALUMINIO N" 10

Valor Total: 1 .302.50

Razão Social Num Documento
'l vrvA DTSTRTBUIDoRA DE PRODUTOS 066 20.008.83110001-17 27,42

2 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 044 10.849.617i0001-30 69,00

DESCLASSIFICADOS

26,05 Sim

69,00 164,88 Sim

Num Documento Ofêrta lnicial Ofêrtâ Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oíerta Final Dlf.c/") ME

P H FAUSTO JUNIOR 069 37.641.900/0001-28 31,83

LOTE 16 - HOMOLOGADO - 20103120231ô:49:í I
Escumadeira em Alumínio Grande no 15 (40cm)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

27,41 Sim

Item: 1 Unidade: LJNID. Marca: ALUMINIO ABC

DescriÉo: Escumadeirâ em Alumínio Grande nó 15 (40cm)

Ouantidâde: 30 Valor Unlt.:22,78

Modelo: ESCUMADEIRA ALUMINIO
No 15

Valor Total: 683,40

cLASSTFTCAçÃO
Razáo Social Oferta lnicial OÍerla Final DiÍ.f/") ME

2 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 036 10.849.617/OOO1.3O 99,00

DESCLASSIFICADOS

22,78 Sim

99,00 334,59 Sim

Razão Social Num Documento Oíêrta lnicial Oferta Final

INABILITAOOS

Râzão Social Num Documento OfeÉa tnictat Oferta Final DiÍ.(o/o) ME

P H FAUSTO JUNIOR 075 37.641.900/00ú-24 26,52

LOTE l7 - HOMOLOGADO - 20/03/2023 '16:/í9:18
Colher em Alumínio Grande (57cm)

Sim

Gerado em: 2010312023 16:49:20

23,90

7de 13

N
44,67 o,oo §im

5 GARAUJOCEIRELI

Num Documento

Item: 1 unidade: UNID. Mârcá: ALUMINIO ABC
Descrição: Concha em Alumínio Grande no 10 (42cm)

Ouantidade: 50 Valor unit.: 26,05

Oferta lnicial OÍerta Final oif.(%) ME

Razão Social

Num Documento

1 VIVA D|STRIBU|DORA DE PRODUTOS 016 20.008.831/000',1-',l7 23,98

orf.(%) ME



MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNID. Marca: ALU[,llNlO ABC
Descrição: Colher em Alumínio Grande (57cm)

Quantidade:60 Valor Unit.: 16.05

Nrodelo: COLHER ALUMINIO G

Valor Total: 963.00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento OÍeÍta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

1 V|VA DTSTR|BUTDORA DE PRODUTOS 028 20.008.831/0001-17 16,89 16,05 Sim

2 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 060 10.849.617/0001-30 26,00

DESCLASSIFICADOS

26,00 61,99 Sim

Razão Social Num Documento

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofêrta Inicial Oferta Final DiÍ.f/.) ME

P H FAUSTO JUNIOR 001 37.641.900/0001-28 37,13

LOTE 18 - HOMOLOGAOO - 201031202316:49: í 8
Garfo em Alumínio Grande (48cm)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Sim

Item: 1 Unidade: UNID. Marca:ALUMINIO ABC
DescriÇao: Gaífo em Alumínio Grande (48cm)

Quantidade: 40 Valor Unit.: '13,75

Modelo: GARFO ALUMINIO 48CM

Valor Total: 550,00

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Oferta lniciâl OÍeÉa Final Dit.(%) ME

1 VIVA DTSTRTBUIDORA DE PRODUTOS 054 20.008.831/0001-17 14,47 13,7 5 Sim

2 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 012 10.849.617/0001-30 26,00

DESCLASSIFICADOS

26,00 89,09 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

INABILITÂOOS

Razão Social Num Documento OÍêrta lniciãl OfeÉa Final oif.(%) ME

P H FAUSTO JUNIÔR 081 37.641 .900i0001 -28 35,36

LOTE í9 - HOMOLOGADO - 20/03/2023 '16:49: í I
Colher de Pau Grande (60cm)

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

35,36 Sim

Item: 'l Unidade: UNID.
Descíção: Colher de Pau Grande (60cm)

Marca; TRAMONTINA Modelo: COLHER DE PAU G

Valor Total: I .242,40Quantidade: 40 Valor Unit.: 31,06

cLASSTFTCAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final Dií.(%) ME

1 VIVA DTSTRTBUTDORA DE PRODUTOS 030 20.008.831/0001-17 32,69 31,06

2 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 080 í 0.849_617i0001-30 32,69

DESCLASSIFICADOS

32,69 5,25 Sim

Razáo Social Num Doêumenlô OÍerta lniciâl Oferta Final on.(^l ME

Gerado em: 2OlO3l2O23 16:4920

INABILITAOOS

8 de '13

.Sr
v

Oterta lnicial Ofeíâ Final Dit.f/o) ME

37,13

Num Documento

Sim



c'ç
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Razão Social Num Documento Ofertâ lnicial Oferta Final Dit.(%) ME

J2LM soLUÇÕES TNTEGRADAS LTDA 085 37.253.52210001-05 32,69 19,89 Sim

P H FAUSTO JUNIOR 039 37.641 .900/0001-28 53,04

LOTE 20 - HOMOLOGADO -2O1O312023'16:49:18
Colher de Pau pequena (30cm)

vALoRES uNtrÂRtos FtNAts

166,6667 Sim

Item: 1 Unidadê: UNID. Marca: TRAMONTINA
DescriÉo: Colher de Pau pequena (30cm)

Ouantidade:40 Valor unit.: 14,25

Modelo: COLHER DE PAU P

Valor Total: 570,00

cLAsstFtcAçÃo
Razão Social Num Documento OíeÉa tniciat OÍerta Final Otf.(%) ME

1 V|VA DtSTRtBUtDORA DE PRODUTOS 008 20.008.831/0001-17 15,00

2 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 077 10.849.617/0001-30 15.00

DESCLASSIFICADOS

14,25 Sim

'15,00 5.26 Sim

Ofêrta lnicial Oferta Final orí.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Oferta lniciel Ofêrta Final Dil.f/") ME

J2LM soLUÇóES TNTEGRADAS LTDA 018 37.253.52210001-05 15,00

P H FAUSTO JUNIOR 02s 37.641 .900/0001-28 12.38

6,25

12,38 98,0800 sim

LOTE 2'l - HOMOLOGADO - 20/03/2023 16:49:18
Escorredor dê Arroz Grande ('l1L)

vALoREs uNtrÁRtos FtNAts
Itêm: 'l Unidade: UNID. Marcâ: TRAMONTINA

Descrição: Esconedor de Anoz Grande ('l1L)

Quantidade: 30 Valor Unit.: 12'1,70

Modelo: ESCORREDOR OE ARROZ G

Valor Total: 3.651,00

cLASstFlcAçÃo
Razão Social Num Documento OteÉa lnicial OfêÉa Final OlÍ.(%) ME

I V|VA DtSTRtBUtDORA DE PRODUTOS 030 20.008.831/0001-1 7 128,10 121,70 Sim

2 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 076 10.849.617/0001-30 128.10

DESCLASSIFICADOS

'128,10 5.26 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razáo Social Num Documento oíêrta lnicial oíêía Flnal Dtí.fÁ) ME

016 37.641.900/0001-28 23',r,61

LOTE 22 - HOMOLOGADO - 2010312023 í6:49:18
Espremedor de Frutas lndustrial 500w (ou mais)

VALoRES UNITÁRIoS FINAIS

23'1,61 Sim

Item: 1 Unidade: UNID. Marca: KD ELETRO

DescriÉo: Espremedor de Frutas lndustrial 50ow (ou mais)

Quantidade: 30 valor Unlt.: 279,16

Modelo: ESPREMEOOR DE FRUTAS
INDUSTRIAL

Valoí Total: 8.374.80

Gerado em: 20/03/2023 16:49:20 9 de '13

53,04

Razáo Social Num Documento

Num Documento
Sim

P H FAUSTO JUNIOR



(ú

cLAsstFtcAçÃo
Razáo Social Num Oocumento OfeÉa lniciâl Oíerta Final Dlf.fÁ) ME

I V|VA DTSTR|BUTDORA OE PRODUTOS 001 20.008-831/0001-17 293,85 Sim

2 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 015 '10.849.617/OOO 1-30 49O,OO

DESCLASSIFICADOS

490,00 75,53 Sim

Razáo Social Num Documento Oferta lnicial O(eÍtâ Final oll.l%l ME

Razão Social Num Documênto

P H FAUSTO JUNIOR 031 37.641.900/0001-28 5í2,55

LOTE 23 - HOMOLOGADO - 20/03/2023 16:49:19
Chaleira dê 5L

vALoREs uNrrÁRtos FtNAts

512,55 Sim

llem: 1 Unidade: UNID
DescriÉo: Chaleira de 5L

Ouantidâde:30

[,íarca] TRAt\íONTINA Modelo: CHALEI RA 5L

Valor Unit.: 130,00 Valor Total: 3.900,00

cLAsstFtcAçÃo
Razão Social Num Documento oferta lniciâl O(êrta Final Dlt.(%) ME

I V|VA DtSTRtBUtDORA DE PRODUTOS 090 20.008.831/0001-',17 136,84 130,00

087 10.849.617/0001-30 136,84

DESCLASSIFICADOS

í 36,84 5.26 Sim

Razáo Social Num Documento ofertâ lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento

J2LM SOLUÇÓES TNTEGRADAS LTDA U7 37.253.5221000145 136,84 97,00 Sim

P H FAUSTO JUNIOR 060 37.641.900i0001-28 141,44

LOTE 24 - HOMOLOGADO - 20/03/2023 16:49:19
Panela De Pressão l5L

vALoRES uNtrÁRtos FtNAts

136,80 41 ,0309 Sim

Itêm: 1 Unidade: UNID. Marcâ: ALUMINIO ABC

Descrição: Panela De Pressão í5L
Quantidade: 30 Vâlor Unlt,:262,30

Modelo: PANELA DE PRESSÃO 151

Valor Total: 7.869,00

cLAsstFtcAçÃo
Num Documento OfeÍtã lniciâl OfeÍta Final oif.(%) ME

1 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ()49 20.008.931/0001-17 276,10

DESCLASSIFICADOS

262,30 Sim

Razão Social Num Documento OÍeÉa lnicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILIÍADOS

Razão Social Oferta lniclal Ofêrta Final Dlí.f/.) ME

Gerado em: 20/03/2023 16;49:20

090 37.641.900/0001-28 754,94 754,94

10 de 13

P H FAUSTO JUNIOR Sim

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

279,16

INABILITADOS

OÍerta lnicial OÍeía Final DlÍ.(%) ME

Sim

2 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER

Razão Social Oferta lnicial OÍêrta Final DlÍ.f/") ME

Razão Social

Num Documênto



^oS,'to/
,V
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LOTE 25 - HOITOLOGAOO - 2010312023 16:/í9:'19
Panela de Prêssão 10L

vALoREs uNtrÁRtos FtNAts
Item:1 Unidade: UNID.

Descrição: Panela de Pressão '10L

Quantidade: 50

Marca: ALUMINIO ABC MOdEIO'PAI'IELA DE PRESSÃO 11OL

Valor Totâl: 8.878,50Valor Unit.: '177,57

CLASSIFICAçÃO
Razão Social Num Documênto Of€rta lnlcial Oferta Final orí.(%) ME

1 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 177,57 Sim

Razão Social Num Documento OfeÉa lniciãl Ofêrta Final Dí.fÁ) ME

INABILITADOS

Razâo Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dií.(%) ME

J2LM SOLUÇÔES TNTEGRADAS LTOA 016 37.253.522tO001-05 186,92 179,00 Sim

P H FAUSTO JUNIOR 089 37.641 .900/0001-28 258,'13

LOTE 26 - HOMOLOGADo - 20/03/2023 16:49:'19
Tábua dê corte

vALoRES UNITÁRIoS FINAIS

258,13 i14,2067 Sim

Item: 1 Unidade: UNID

Descrição: Tábua de corte

Ouantidade:50

Modelo: Tábua de corte

ValoÍ Total: 1.000,00

Marca: l.lND

Valor Unit.: 20.00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documênto oferta lnicial ofeía Final Dtí.f/o) ME

1 ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA 002 45.538.349/0001-10 33,'17 20,00 Sim

2 V|VA DISTRTBUTDORA DE PRODUÍOS 016 20.008.83',!/0001-í 7 33,17 31,51 57,55 Sim

3 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 01O 10.849.617/OOO'I-30 33,17

OESCLASSIFICADOS

33,17 5.27 Sim

Râzão Social Num Doêumênto

INABILITADOS

Razão Social Num Documento oferta lnicial ofêrta Final Dif.fÁ) ME

LOTE 27 - HOMOLOGADO - 20/03/2023 16:,í9:19
Faca Fio Liso 8"

vALoREs uNtrÁRlos FtNAts

30,04

Item: 1 Unidade: UNIO

DescriÉoi Faca Fio Liso 8"

Quantidade: 50

Marca: TAUMER INOX Modelo: FACA FIO LISO 8

ValoÍTotal:1.1 ,50valor Unit.: 23.09

CLASSIFICAçÃO
Razáo Social Oferta lnicial OÍeía Final Dií.fÁ) trlE

'1 V|VA DTSTRTBUTDORA DE PRODUTOS 008 20.008.831/0001-17 24,31 23,09

Gerado em: 2OlO3l2O23 1649:20 11 de'13

052 20.008.831/0001-17 146,92

oEscLAsslFlcADos

Oferta lnicial Oferla Final Dlt.(%) ME

P H FAUSTO JUNIOR 026 37.641 .900/0001-28 30,04 Sim

Num Documênto
Sim
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DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documênto OÍerta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Râzáo Social Num Documênto Oferta lnicial OfêÉa Final oif.f/o) ME

J2LM SOLUÇÓES TNTEGRADAS LTDA 015 37 .253.52210001 -05 24,31

P H FAUSTO JUNIOR 024 37.641 .900/000'1-28 35,36

22,99 Sim

35,36 53,8060 Sim

LOTE 28 - HOMOLOGAOO - 201031202316:49:19
Faca Fio Serrilhado 8"

VALORE§ UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNID.

\- DescriÉo: Fac€ Fio Serrilhado I'
ouantidade: 30

Marca: TAUMER INOX Modelo: FACA FIO SERRILHADO 8

Valor unit.: 34,34 Valor Total: 1.030.20

cLASSTFTCAÇÂO

Razão Social Num Oocumento OfêÍta lnicia! Ofêrta Final oií.(%) ME

1 V|VA DTSTRIBUIDORA DE PRODUTOS 089 20.008.831/000',1-17 36'15 34,34 Sim

2 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER 077 10.849.617/0001-30 36,16

DESCLASSIFICADOS

36,16 5,30 sim

Razão Social Oferta lnicial Oferta Final oif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documênto Oferta tnictâl O{6rta Finat Otí.(%) ME

J2LM SOLUÇÓES INTEGRADAS LTDA o32 37 .253.52210001-05 36,15 24,99 Sim

LOTE 29 - HOMOLOGADO - 20/03/2023 16:49:19
Jarra de Plástico 3L

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 1 Unidâde: UNIO

\-'DescriÉo: Jârra de Plástico 3L

Quantidâde: '150

Marca: SANREMO Modelo: JARRA PLASTICO 3L

Valor unit.: 25,94 Vâlor Total: 3.891,00

cLASSTFTCAçÃO

Razáo Social Num Oocumento OÍerta lniciâl OfêÍta Finâl oií.(%) ME

1 V|VA DTSTRIBUIDORA DE PRODUTOS 016 20.008.831/0001-17 27'31 25,94 Sim

059 19.785.046/000',l-91 32,00 32,00 23.36 Sim

3 LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER

DESCLASSIFICADOS

32,78 2.44 Sim

Razão Social Num Documento Oferta lniciat Oferta Finat Dtí.(%) irE

INABILITADOS

Num Documento Orerta lnicial Oferta Final oiÍ.(%) ME

LOTE 30 - HOMOLOGADO - 20/03/2023 16:49:19
Jarra dê Plástico 5L

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

12 de 13

i

+\

Num Documento

2 GARAUJOCEIRELI
040 10.849.617/0001-30 32,78

Razão Social

Gerado em: 20/03/2023 '16r49:20
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Itêm: 1 Unidade: UNID.

Descrição: Jana de Plástico 5L

Quantidade: 100

Marcê: SANREMO Môdêlo: JARRA PLASTICO 5L

VsloÍ Total: 3.1'14,00Valor Unit.: 31,14

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento oferta lnicial Oferta Final DiÍ(%) ME

'r vtvA DtSTRtBUIDoRA DE PRODUTOS 087 20.008.831/000'1-1 7 32,78 3't,14 Sim

2 GARAUJOCEIRELI 043 19.785.M6/000't -9'l 36,00 36,00 15,61 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITAOOS

Razáo Social nto

HI
AUTORIDADE: VINICIUS J [/ARIANO DE LIMA

OÍeÉa tniciat Oferta Final Dif.(%) MENum

Gerado em: 20103/2023 16:49;20 13 de 13

-\



!
i

PREFEITURÁ' MUNIC'P.ÀL

TRAnasPÀicxcta, Íea.À^Lxo E Fec»àeEsso

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

Ref. Pregão Eletrônico no 08/2023.

Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuiçôes e prerrogativas,

considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos

e legais efeitos,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de pregão Eletrônico
no O812023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), cujo objeto é o registro de preços

para eventual e futura aquisição de utensílios de cozinha, equipamentos e mobiliário escolar
para atender as necessidades das unidades de ensino da rede municipal de canapi/Al, em

favor da(s) emprêsâ(s) MÓVE|S ANDR|Et LTDA ME, CNpJ 14.282.205/ooo1-í í, ASSUNCAo
& LAVOR TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 45.538.349/0001-10, VIVA DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS LTDA, CNpJ 20.008831/0001-17, LS REFRtcERAÇÃO EtRELt, CNpJ

31 .669.12410001-98, que na ocasiáo atendeu(ram) aos termos do instrumento convocatório

da licitação, para a execução do objeto licitado, ficando a(s) mesma(s) convocada(s) para

assinatura da Ata

as penas da lei.

de Registro de P nos termos do art. 64 caput, da lei no 8.666/93, sob

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEp: S7530-OOO
oNPJ No 1 2.367 .892t 0001 -42

*

n n
v

Canapi/AL, 20 de março de 2023.

úl
Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito
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NICOLÀS TEIXEIRÁ TÁVÁRES PEREIRÁ
Prcleio(a)

Pubüc.do por:
Sâmâra Ma].ra da Silva Fe..eira

Código ldetrtiÍicrdor:C I l7B88A

co[írssÀo pERMA\Ef§TE DE LICITAÇÕES
ERRAT.,\ N' 001 AO EDITAL N 015i2023 - PROCESSO

ADMINISTRATÍV() N' 0l100ó2/2023 -OBJETO: REcISTRO
DE PREçOS P^RA FUTUR^ AQTIISIÇÀO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÀO (ALVENARIA E ACABAMENTO)

À pregoeira do Municipio de Campo Alegre-AL, no uso de su§
aúibuiçôes legais, considerando resposta ao pedido de csclarecimetrto
firmado pela Empresa Concretec Indústria e Comércio de pré-
moldados Ltda, vem atmvés desta âlterar o descritivo dos itens 7 e 21,
âfim de que seja possível uma melhor formularizâção das propostas,
uma \,'ez que a descrição arterior carecia das informações minimas
necessária§

No item 07, ONDE SE LÊ : BLOCO DE CONCRETO - em
concreto! com meiidas aproximadas de 18.0 x 35,0 cm, de boa
quÀlidâde, ideal pa-ra uso na conslÍução civil em gcrâl.
LEIA-SE: BLOCO DE CONCRETO DE VEDAÇÃO - Medindo

! - 
qcm x Igcm x Jqcm, classe D. sem funçâo estrurural pam uso acimavdo 

nivel do solo. Resisténcia a compressào de 4.5mpa ionforme NBR
ó I36.
No itern 21. ONDE SE LÊ: TAMPA PARA FOSSA EM
CONCRf,TO - as tampâs de concteto para fossâ são desenvolvidas
parâ o perfeito encaixe com anéis de concreto o que gârante maior
s€guranÇa e perfeita vedaçào conforme os tamanhos disponíveis.
LEIA-SE: TAMPA PARA FOSSA CIRCIJLAR EM CONCRETO
ARMADO - Com diâmetro de 1,50m e espessuÍa de 5cm com
concreto de altâ resistência garantindo seguraíça e perfeita vedação.
fliante as alterações que evidentemente impactam a formulação da
proposta. âltera-se a data de abertura do cenarne para o dia I I de abril
de 2021. as demais disposições do edital pe.manecem inalteradâs.

Campo Alegre, 23 de marÇo de 2023.

M/iRcLÀ DoS SANT2S
Pregoeira ()ficial

Publicado por:
Sâmara Mayra da Silva Feneira

C&ligo Idertifi cador:BBDBBFBT

ESTÀDO DE ALÂGOAS
PRDFEITUNA MUNICIPAI DE CANAPI

SECRET,A.RIA }tUNICIPÀL DE ADMINISTRÀÇÃO
AVISo DE T,ICITAÇÀO PREGÀO ELETRôNICO I3i2O23

{\ ISO I) }l ICITÁCÂo

ô MUNICiPIO DE CANAPI. arravés do Setor de Licirações avisa
que realizârá licitaÇôes confonne resumo:

Modalidade: pREcÀo ELETRÔNICO N" t3/2023
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAI-- AQUISIÇÃO DE RELóGIOS DE PONTOS (COM
ÍNSTALAÇÁO) E LEITORES BIOMÉTRICOS, DE ACORDO
COM AS E§PECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES
NESTE TERMo DE REFERÊNCIÁ
Tipo: Menor preço.
Data e horâ dâ sessão de dispurâ: lllü4/2L23, às 09:30h (hoÉrio de
Brasília).
LOCAI: Sisrema elerrônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC,
âtÍavés do site wu.w.bnc.org.br.
Os intercssados poderão retüar o Editâl através do site:
w1l'w.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC - BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endeÍeço htF:/ônc_org.br/sistemâ.
Informações pelo e-mail: licitâcao.canapi6)gÍnail.com.

omuniciDâl- .bíama

Publicado por:
Givaldo Inacio dos Santos

Código Idertilicâdor:3F235037

SF,CRETARI t \IU\ICIPAL DE 4D\II\ISTRAÇi0
TERIlO DE HOMOLOG^ÇÀO

TER.II,IO DE HOMOLOGAÇÀO
Ref. Pregão Eletrôniôo n" 08/2023
Registro de Preços r

O Prefeito do Municipio de Canapi, no uso de suas atribuições e
prerrogativas, considerando legais os procedimentos âdotados. e,
ainda, para que se produzam os devidos e legais eÍêitos,

RESOLI'E: ' 
,

HOMOLOGAR o resultado da licitâçào sob a modalidade de f.reglo
El€trôDico n' 08/2023 (BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRAS). cujo oqj.eto é o regisro de preços pam evenrual e tirtum
aquisiçâo de urensilio§ de cozinha. equipamentos e mobiliário escolar
para atender as necessldades das unidades de cnsino da rede municioal
de Carapi/Al. em favíir d4s) empresa(s, MóVftS eNOruEt I-tóa
ME. CNPJ 14.212.205/000 t- r l. AssLlNcAo & LAvoR
TECNOLOGIA LTDÁ, CNPJ J5-538.349/OOOI.IO, VIVA
DISTRIBUIDORÀ DE PRODUTOS LTDA. CNPJ 2O.OO8.E3 I /OOO ] .
17, LS REFRIGERAÇÀO EtRELt, CNPJ 3 t.669.124/000r -98, que
na ocasião atendeu(rQrn) âos ternros do instrunrnto convocatório da
licitação. para a execução do objeto licitado. licando a(s) mesma(s)
convocada(s) para assinatura da AÉ de Registro de Preços, nos termos
do aí. 64 caput, da leinu 8.666193, sob as penas da lei.

Canapi/Al. 20 de rnarço de 2023.

VINICIUS JOSÉ MÀ;,RIÁNO DE LIMÁ
Prefeito 

pubricado por:
Cilmo Malta de Menezes

, Ctódlgo Identificsdor:Dl I E729B

PREFEITURÂ CÀ}ELÀ

GABINETE DO PREFEITO
HOMOLOGAÇÃO DO pREcÁO ELETRÔNrCO ll. Olzzols

Canapi/AL. 23 de março de 2023.

NLEBSON FÀBI.4NO MÀRTINS LIRÀ
Secreúrio Municipal$ Adminisrração

O Prefeito do Município de Capela homologa o presenre processo
para registro de preÇos para a eventual contrataçào de ernpresa para
registro de preços para a eventual contmtação de empresa pam
prestação de serviçosrde locação e geÍenciamenlo de frota veiculâr,
importândo o mesmo os v: ores cônsúntes dâ Ata de Registro de
Prcços.
EXTRÀTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" O2l2023 . PE
óRcÃo GERENCIADOR: Municipio áe Capeta, CNPJ:
12.333.753i0001-06. DETENTORA: DMI]RI LOCACOES DE
VEICULOS EIRELI, CNPJ: 10.603.268/0001-71. Dara de Assinarur:a:
20/03/2023. Vigência: | 2 (doze) meses.

ôet
Í

O conteúdo integral da Ata de Registro de preços encontra-se à
disposição na sede do municipio, na Rua pedro paulino, n.334.
Centro. Capela. AL. :.

,t
ÁDELMO MOREIRÀ CÁLHEIROS
Prefeito

public.do por:
Abner da Silva Barros

ji Códlgo ldentificldor:FA I F7?43
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne.2412023

PROCESSO ADMtN|SÍRATIVO Ne 02020005/2023

PREGÃO EIEÍRôNICO N9 08/2023

Aos 24 dias de março do ano de 2023, o MUNICíP|O DE CAÍrlAPl - ATAGOAS inscrito no CNPI

!2,367.892/0OOl-42. com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

5r. Vinicius losé Mariano de Lima ponador de CPF ne 100.295.514-98 e Cedula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/At,

doravante designado CoNTRATANTE, e, figuÍando como ÓRGÃO GERENCIADOR/PART|C|PANTE a Secretaria

Municipal de Educação, representado pelo(a) Secretário(a) Sr(a). tulr Vieire da Silva, portador do CPF ne

939,461.802-00 e Cédula de ldentidade ne 1.273.302 SSP/AL, e do outro lado a empresa MóVEIS ANDRIEI LTDA -

ME, inscrita no CNPI sob ne 74.282.20510001-11, localizadã na Rua Victor Tyski ne 40, sala, bairro industrial, e-mail:

moveisandriei@yahoo.com, fone: (421 3463-7477, l42l9946-7725, l42l 3463-7417, CEP: 84.560-000, neste ato
representâdo por seu administrâdor o Sre Adem ir Augusto Oembrinski, inscritonoCPF ns 030.067.319-13 e RG n9

1,617,924-7, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social doravante desiSnada

FORNECEDOR BENEFICIÁRlO, cuja proposta foiclassificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condiçóes
previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISÍRO DE PREçO de Ne 24/2023, que

segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Rêtistro dê Prêço decorre da Homologação realizada após procedimento
licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do Município de Canapi - AL constantes
nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.656 de 21 de
junho de 1993, incluem-se em todas as alterações promovidas no que couber:

Art. 11. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estab€lece as cláusulas e condições gerais para o registro de

preços referente à aquisição futura e programadâ de AQUISIçÃO DE UTENSíUoS DE coztNHA, EqUtPAMENTOS E

MOBILIARIO ESCO[ÂR, cujas especiÍicaçóes, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento Iicitatório supracitado.

PatáEÍaÍo único: O preço, a quantidade e as especificações dos materiãir registrados, encontram-se indicados

na planilha abaixo:

ITEM DESCRTçÂO UNIDADE MARCA Vt. UNIT vt. ToTÁt

1
Carteira lnfântil pâre criânçâs de 4 á 5

UN]D PROPRIA 375 RS 160,00 RS 60.000,00

2
Carteira lnfantil para crianças de 4 a 5

UNlD PROPRIA 125 Rs 160,00 Rs 20.000,m

VÂLOR TOTAL R5 80.000,00

Art,29. Ao subscÍever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encargos

estabelecidos ne5ta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento

licitatório.

Art.3e lnteBrâ â presente ARP, a Secretaria Municipal de Educação na qualidade de ÓRGÃO GERENCTADOR ê

demais participantes; i

a) Será participantê dêsta ARP o seguinte ór8ão:

SETOR DE L|C|ÍAçÕES (licitacâo.canepi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 335, centro, canaili,, iep' ir!íooo Página I de 8
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bl S€cretaria Municipal de Educação

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidadê da Administraçâo Pública

poderá solicitar a utilização da presênte ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ôu não na

licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constâr os itens

de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneÍiciário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prerudique as

obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o ór8ão gerenciador e ór8ãos

participantes;

c) As aquisiçóês ou contrataçôes adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou

entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão

participante;

dl O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado â 2OO% do quantitativo dê cada item registrado

na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de ór8ãos não

participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deveÍá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitàdo ao prazo de vigência da Ata.

fl Enviô ao ÓRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação eÍetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obriSâções contratuais, em relação às

suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão Serenciador.

Art. 5e - o óRGÃo 6ERENclADoR, através dos setores de compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e ãs especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação

indicada nâ licitação;

bl convocar o particular, viâ fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinaturã do têrmo dê

contrato referente às suas próprias contrataçóes;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sêjam mantidas todas âs condiçôes de habilitação

e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive

com solicitação de novas cênidões ou documentos vêncidos;

dl conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, parâ flns de

adequação às novas condições de meÍcado e de aplicação de penalidades;

el comunicar aos gestoÍes dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e revogações

ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçôes ajustadas no edital da licitação e na presente

ARP.

SETOR oÉ LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida roâquim Íetê ns 336, centro, ca;;fifirr' izsio ooo Página 2 de 8
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ParáBrafo único. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços processar

a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao Órgão Gerenciador
quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. O óRGÃo PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ÂRP, incluindo as eventuais alterâçôes, cancelamentos e revogações,

a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o óRGÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das informaçôes necessárias

à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando

ao óRCÃO ef ntruC|ADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR â respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contrataçôes acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais

solicitou pârticipãção no certame;

0 enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informaçôes sobre a contratação efetivamente realizada;

e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no editãl da licitação e na presente

ARP, informando ao óRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;

hl aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na ARP ou do descump.imento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências âo órgão gerenciador,

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

e) RetiÍar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dies, contados da convocação;

bl informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão

da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde

que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, âssumidas

com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data de recebimento da

Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Canapi,

ou local determinado pela Secretaria Licitante.

d) Íornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada â ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidâdes constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

SEToR DE t-tcrTAçÕES {licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, centro, cana;yir]crp' si.sjo-ooo Página 3 de 8

Ademir Aususto [fi]^fiJilBj,#f
Dembrinski

qt
TPREFEITURA MUNICIPAL

n



a

a
Í!REFEITURA à,íUNICIPAL

Ín^Niâaaaàrcr^, Ít^tat {o a Êio<}â!3ro

PREGÃO ÉIETRÔNICO NE 08/2023

0 fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clnco) dias, documentação de habilitação e
qualificação cujas validades encontrem-se vencidâs;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condiçôes firmadas a partir da data de
homologação do procedimento licitatórioj

hl ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos Serenciador e participante(s) e/ou â terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com âs obrigações fiscais, relativos ao material
entregue, com base nâ presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidáriã
ou subsidiária por tal pa8amento;

k) mãnter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigaçôes determinadas no Termo de Referência.

An. 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados dã data da sua

assinetúrâ-

Perágrafo único. caso o fornecedoí não tenha mais interesse em mantêr registrado o preço no periodo de vigência

da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove
a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art.9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,
assinará e encaminhará, via correio, a este ÓR6ÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitaçôes, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura da ARP,

inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 100, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebirnento da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada
pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por atraso de

liberação de recurso5 financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional), pÍevidenciárias
(INSS) e trabalhistas (FGTS);

cl apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a .Justiça de Trabãlho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trâbalhistas (CNDT).

d) indique o banco, âgência e conta bancária na qualserá realizado o crédito.

PaÍátrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigâções fixadas na presente ARP.

Parágrafo sêgundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por
parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

sETOR DE LTCTTAçÕES (licitacao.canapi@smail.coml
Avenidâ Joaquim Tetê ns 336, centro, canapi/ÀL]cep, sz.sjo-ooo Página 4 de 8
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Parágrafo têrceiro. A não indicação da situação do particulâr quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto,

por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal paia

empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágraío quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeirâ devida pelo MUNICÍP|O DE

CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da

seguinte fórmula:

Art, 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras aquisiçôes,

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao

particular cujo preço foi registrado, a preferência, em iSualdade de condiçóes

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrênciâ de êventual Íedução ocorrida no

mercado, cabendo ao óReÃO OfnfruCtnDOR providenciar a convocação do fornecedor registrado parâ negociar o

novo valor compatível ao meÍcado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionâdos adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante

o transporte e armazenamento, ãssim como pronto para serem instalados.

bl A entrega deveÍá ser feita conforme determina o Termo de Rêferência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transportê, fretes, tributos, encargos trâbalhistas e previdenciários

e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

An. 14. O recebimento e aceitação dos itens reBlstrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação dos

itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao deÍinido na pÍoposta

apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c)porocasiãodaentrega,aContratadâdeverácolheradata,ahora,onome,ocârgo,amatrículaeassinâtura
do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

dl cada item desta ARP será recebido:

d.1) pÍovlsoriamêntê, contados â partir da entrêga do material, por servidor ou comissão responsável,

desde que:

d.1.1) a quantidâdê esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d-1.2) a embala8em esteia inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2l Definitivamente, no prato de OS (cinco) dies útêis, contâdos a partir do recêbimento Provlsório,
por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteia conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização

^.",::l:rjj';iiâ::::ll::i:il::ffi)ffl,1g?].* 
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e) O atesto da nota fiscal reÍerente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo.

0 Constatada irregularidades no objeto contÍatual, esta Administração poderá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidadês
cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem
prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se

disser respeito à instalação.

8) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada teÍá o prazo máximo de 48 (quaÍentâ e oito) horas
IMPRORRoGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, parq cumprir a determinação exarada pela

Administração.

An. 15. são sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias dos
respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil
e criminãl que seus atos ensejarem:

a) advertência;

bl multa diáÍia de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de âté 5% (cinco por cênto);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratação com
esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

0 declaração de inidoneidade, que o impede de pârticipar de licitaçóes, bem como de contrâtar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos term os do aft.79, coput, da Lei nc 10.520/2002.

ParágraÍo Primêiro - O fornecedor estará sujeito às sançôes do caput deste ârti8o nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação Íalsa, não mantiver a
propo§ta, falhar ou fraudar na execuçâo da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor
total adjudicado ao fornecedor);

bl Não apresentação de situação regular durante a vigência da ÂRP ou dos respectivos contratos: aplicação
da sanção prevista na alÍnea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrâções de menor gravidade que não ensejem prejuízos à AdministÍação: aplicação da sanção prevista na
alínea "a":

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela contratante: aplicação da
sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou 50bre o valor total
do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o cãso, ate o máximo de
dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

sEToR DE ucrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.,oaquim Tetê ne 336, centro, canaii/ÀLlcrp, sz.sjoooo Página 6 de 8
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e) Atraso quanto à assinãturâ do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação pela

Administração: aplicôção da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do contÍato, até o máximo

de dez por cento dâquele valor);

0 Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista na alíneâ

"d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo segundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de Íeferênciã (ANEXO l) serão

aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrênciã de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas

hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para âplicação da sanção apropriada ao caso

concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágíato Quarto - Comprovado impedimento ou rêconhecida ÍoÍçã maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta

das penalidades mencionadas.

Parágralo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do ârt. 87, § 2e, dâ Lei n-o 8.666/93, e consideÍando

a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo Primêiro, assim como

nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea "f" do caput deste artiSo

poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo

dispositivo.

Parágrafo Sêxto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas ãtravés de Processo Administrativo a carSo

da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a

ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

| - Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e âs condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no pra2o estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;,

e) não manutenção das condições de habilitação;

0 não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do a.t. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei nr
10 .52O/2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente justiÍicadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor. desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de

cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓngÃo etnfructlooR, que comprovadamente venha a comprometer a

peíeita execução contratual.

sEToR DE LlclTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
avenida Joaquim Tetê ne 336, centro, canailiL]ceo, srsí ooo Pá8ina 7 de I
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Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne 8.666/93, ficam
assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Sêgundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defêsa, deverá ser
formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário dê
Administração, ÓRGÃO GERENCTADOR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infraçôes
elencadas no inciso I , alíneas " a" a "g" deste artigo, perante os óÍgãos participantes ou que aderirem a ARp,

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do Decreto
Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questôes oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de canapi-
Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Ê por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as pârtes formam o presente termo em três vias de igual
teor e formê,
presenciaram.

para um só efe UE zem resença das testemunhas abaixo assinadas que a tudo

Canapi/A1,24 de março de 2023

t4LL
ae Liy'aVinicius Jose Mariano

Prefeito
MUNICíPIO DE CANAPI

ContÍatante

Luiz
SECRETA

Ad em i r A us u sto l;'::Íiff JlJil*jtr'
Dembrinski o.da 2023 o3.re I ó 27r s

Ademir Âugusto Oemb nski
Representante Legal

MóVEIs ANDRIEI LTDA -ME
Fornecedor Beneficiário

orrenct

SETOR DE LtC|TAçôES {licitacao.canapi@gmail.com)
Avênidâ Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapj/AL, CEp: 57.S30-OOO
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS NT. 2512023
pRocEsso ADMtNlsTRATlvo Ne 02020005/2023

PREGÃO ETETRôNICO Í\I9 O8l2023

Aos 24 dias de março do ano de 2023. o MUNIcíPlo DE CANAPI - ALAGOÂS inscrito no CNPI

f2367.8g2IOOOL-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

Sr. Vinicius losé Mariano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 55P/AL,

doravante designado CoNTRATANTE. e, figuÍando como óRGÃo GERÉNCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria

Municipal de Educação, representado pelo(a) Secretário(a) S(a). tuiz yieira da Silva, portador do CPF ne

939.461.802-00 e Cédula de ldentidade ne 7.2'13.302 ssP/AL, e do outro lado a empresa AssuNçÃo & tAvoR

TECNO| OGIÂ |-TDA, inscrita no CNPJ sob ne 45.538.349/0001-10, localizada na rua Eugênio Luciano de Melo, ne

371, Bairro Novo - Olinda/PE, e-mail: bsmtec2ooo@gmail.com, fones: {81) 9790-42040 , (81) 3083-4725, (81} 3083-

4725, neste ato representado por pelo(a) sr(a) Breno Marques assunção, inscÍito(a) no cPF ne 009.601.134-36 e

Carteira de Habilitação ns 00476756893 DETRAN/PE, de acordo com a representaçâo legal que lhe é outorBada por

contrato social doravante designada FORNECEDOR BENEtICIÁRlO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar

no certame, âtendendo as condições previstas no instrumento convocatóÍio, a as constantes desta ATA DE

REGISTRO DE PREçO de Ne 25/2023, que segue assim inÍra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas

regulamentares:

Fundamento Legali A presente Atâ de Registro dê Preço decoÍre da Homologação realizada após procedimento

licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisiçôes do Município de Canapi - AL constantês

nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.656 de 21 de

junho de 1993, incluem-se em todas a5 alteraçôes promovidas no que couber:

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condiçôes gerais para o registrô dê

preços referente à aquisição futura e pro8ramada de AqulslçÃo og urrtsÍttos DE cozlNHA, EQUIPAMENTOS E

MOBIUARIO ESCOIAR, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecêdor{es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

parágrafo único: O preço, a quantidade e es êspeciÍicâçóes dos materiais registrados, encontÍam-se indicados

na planilha abaixo:

ITTM DEscRtçÃo MÂRCÁ VL. UNIÍ VL. TOTAT

3 colchonetes dê 1,30x6015cm UN ID ANATOMICO 150 Rs 94,s0 Rs 14.17s,00

Colchão espuma D45 Soltêiro UN ID N.IN D 120 Rs 36s,88 Rs 43.905,60

12
cáixâ Oígani2âdora tamanho Srandê
s0r-

UN ID. U,IND 200 Rs 80,74 RS 16.148,0O

13
ceira Organi2âdorâ tâmanho médio

30t
UNID U,IND 200 Rs 48,13 Rs 9.625,00

14
Cáixa OrSaniradoÍã tãmanho
pequeno 201

UN ID U,IND 200 Rs 36,s2 Rs 7.304,00

26 Tábua de corte UNID I.IND 50 R5 20,00 Rs 1.000,00

VÂLOR TOTÂL Rs 92.1s8,60

E LÁVOR ú6qiúro
TlcNoLoG . úvoR

SETOR DE tlClTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ loâquim Íetê n0 336, Centro, Canapi/À1, CEP: 57.530-000
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Art,2c. Ao subscrever a presente. a empÍesa âcima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encarSos

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento

licitâtório.

Art. 3e lntegrâ ã prêsentê ARP, a Secretaria Municipal de Educação na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e

demais participantes;

al Sêrá participante desta ARP o seguinte órgão:

b) S€cretaria Municipal dê Educeção

Ârt. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participação ou não na

licltação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, dêsde quê observadas às disposições abaixo:

al A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os itens

de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas.como o órgão gerenciador e órgãos

participântesj

c) A5 aquisições ou contrãtaçóes adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou

entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão

participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo de cada item registrado

na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solícitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

í) Envio ao ÓRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, Barantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relação às

suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Ârt. 5e - O óRGÃO GEREÍ{CIADOR, âtravés dos Sêtores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado,'o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponÍveis e as especificaçóes dos materiais registrados, observada a ordem de classificação

indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do termo de

contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, inclusive

com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

sEToR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.ca na pi@gmail.com )

Avenida Joaquim Teté ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530,000
Página 2 de 8
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dl conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de

adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

ê) comunicar aos gêstores dos órgãos pârticipantes eventuais alterações, cancelamentos e revogações

ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na presentê

ARP.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços processar

a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contrâtos por eles firmados, informando ao ór8ão Gerenciador

quando o fornecedor for sancionado.

Art. 6e. o óRGÃo PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriSa-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alteraçôes, cancelamentos e revogações,

a fim de utilizá-la de Íorma correta;

b) consultar, previamente, o óRGÃO GERENcIADOR objetivando a obtenção das informações necessárias

à aquisição pretendida;

c)verificara conformidade dãs condições registradas na presente ARPjunto ao mercado local, informando

ao óneÃo cÊRENctADoR eventuais desvantâgens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

ê) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais

solicitou participação no certame;

f) enviaÍ, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contrataçâo efetivamente reali2ada;

e

g) acompanhar e fiscalizar o íiel cumprimento das obrigaçôes contidas no edital da licitação e na presente

ARp, informando ao óRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

aI Retirar a respectivâ Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cincol dias, contados da convocâção;

bl informar, no prazo máximo de OS (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão

da Administração Pública (nâo participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde

que este fornecimento não prejudique as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas

com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o pÍoduto solicitado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data de recebimento da

Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) 05 produtos solicitados deverão ser entregues no almoxarifado da PreÍeitura Municipalde Canapi,

ou locãl determinado pela SecretaÍia Licitante.

sEÍoR DE LrcrÍAçÕES (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenidã loaquim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/A|,, CEP: 57.530-000
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sEÍoR DE tlclTAçÕEs (licitãcao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joaquim Íetê ne 335, Centro, Cânâpi/AL, CEP: 57.530-000

ASSUNCAOELAVOR
ÍECNOLO6IA
LTDÀ:455!a349m01 I 0

Página 4 de 8

n $\

d) fornecer o produto conÍorme especiÍicação, marca e pÍeço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Rêferência, ressalvada j ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justiÍique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE reÍerentês às condições firmadas na presente ARP;

í) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de habilitação e

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condiçôes firmadas a pârtir da data de

homologação do procedimento licitatório;

hl ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenci?dor e participante(s) e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na

presente ÂRP;

i) responsabilizar-se pelos encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciâis resultantes da

execução do contrato;

i) pagar, pontualmente, aos Íornecedores e cumprir com as obrigaçôes fiscais, relâtivos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administraçâo Pública de responsabilidade solidária

ou subsidiária por tal pagamento;

kl manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no TeÍmo de RefeÍência.

Art. 8'. A presente Ata de Registro de Preços vi8orará por um período de 12 ldoze! meses, contados da data da sua

assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência

da ARP, terá que se maniÍestar por escÍito, por meio de requerimento, e âpresentar documentação que comprove

a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Ârt.9'. A presente Atâ de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,

assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO cERENCIADOR através do Setor de Licitações, no prazo máximo

de 05 (cinco) dias, A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura da ARP,

inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art, lO!. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada

pela Contratâda, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEOOR, salvo por âtraso de

liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, nestê prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federai5 (Receita Federal e Fazenda Nacionâl), previdenciárias

(INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas {CNDT).
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d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o credito.

parágrafo primêiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obriSações fixadas na presente ARP.

parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por

parte do FORNECEDoR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

parágrafo têrceiro. A não indicação da situação do particulâr quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto,

por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Rêceita Federal para

empresas NÃo optantes do SIMPLES.

parágrafo quarto. Nos casos dê eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenhâ concorrido

de alguma forma para tanto, faca convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo MUNICÍPIO DE

CANApl, entre a data acimâ referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da

seguinte fórmula:

Ârt. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras aquisiçôes,

sendo-lhe facultada a rêalização de procedimento específico pãra determinada contratação, assegurado ao

particular cujo preço Íoi rêgistrado, a preferência, em igualdade dê condições

Art, 12, A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de evêntual redução ocorrida no

mercado, cabendo ao óRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do Íornecedor registrado para negociar o

novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condiçôes:

al Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante

o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

bl A entreÊa deverá sêr feita conÍorme determina o Termo dê ReÍerêncla.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários

e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da ConÍatada.

art. 14, O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O Íecebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação dos

itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com pÍazo de vencimento da validade/Sarantia inferior ao definido na proposta

apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c)porocasiãodaentrega,aContratadadeverácolheradata,ahora,onome,ocargo,amatrículaeassinatura
do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) cada item desta ARP será recebido:

d.1) provisoriamentê, contados e partir da entrega do material, por servidor ou comissão responsável,

desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

sÉÍoR DE LlclTAçÓEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênida loaquim Íetê ne 336, Cêntro, Canapi/AL, cEP: 57.530-000
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LTDÀ:455363490001 l
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d.2) Definitivamêntê, no pIauo de 05 (cincol diâs úteis, contados a paÍtir do recebimênto provlódo,
por servidor ou comissâo responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

ê) O atesto da nota fiscal refeÍente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo.

0 Constatada irregularidades no objeto contratual, esta Administração podeíá:

f.1) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diÍerençâ de quantidade ou de partes;

f,2l rejeitá-lo no todo ou em parte, determinândo sua substituição ou rescindindo a contratação, sem
prejuízo dâs penalidades cabíveis, sê disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidâdes cabíveis, se

disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas nâ alínea anterior, a contrâtadâ terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horâs
IMPRORROGÁVEE, contados a partir da data da notificação, pâra cumprir a determinação exarada pela

Administração.

Art. 15, São sançôes passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias dos

respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sanções previstas em legislação pêÍtinente e da responsabilidade civil
e criminal que seus atos ensejarem:

al advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

dl multa dê até 5% (cinco por cento);

ê) suspensâo temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e contratâção com
êsta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

fl declaração de inidonêidade, que o impede de participar de licitaçõês, bem como de contratar com a
Administração Pública pelo pra?o de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ns 10.520/2002.

ParágraÍo Primeiro - O fornecedor estará su.ieito às sançôes do caput dêste arti8o nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometeÍ fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor
total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicaçâo
da sanção prevista na alínea "c" (calculâda sobre o valor total adjudicado ao Íornecedor);

cl infrações de menor grâvidade que não ensejem prejuÍzos à Admlniíração: aplicação da sanção prêvista na
alíoea "a";

SETOR DE tlClÍAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avênidâ Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/At, CEp: 57.530-OOO
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dl Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação da

sânção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o vãlor total

do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de

dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contâdo a partir da convocação pela

Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do contÍato, até o máximo

de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínêa

"d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Sêgundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO l) serão

aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento convocatório. !

ParáBrafo Terceiro - Em cãso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas

hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso

concretô, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quaÍto - Comprovado impedimento ou reconhecidã força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administrâção, em relação a um dos eventos arrolados no Pará8rafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isentâ

das penalidades mencionadas.

Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei np 8.666/93, e considerando

a grâvidade da infração cometida, ocorrendo quaisquêr dâs hipóteses indicadas no ParágraÍo Primêiro, assim como

nos casos previstos no ParágÍâfo Têrcêiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea "f do caput deste artigo

poderá 5er aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo

dispositivo.

Perátrafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo

da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão ãssegurados à empresa o contrâditório e a

ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativê da Administração, quando:

a) não cumprir as exiSências do instrumento convocatório e a5 condiçóes da presente ÂRP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

.iustificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrênte desta ARP;

dl em quaisquer das hipóteses de inexêcução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;

ê) não manutenção das condições de habilitação;

0 não acêitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art Te da Lei n9

10.52Ol2OO2:

h) em razôes de interesse público, devidamente justificadas.

SETOR DE l-lclÍAçÕEs {licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53GO00
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ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de

cumprimento dãs exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrentê de

caso fortuito ou força maior, aceito pelo óRCÃO efneruCtlOoR, que comprovadamente venha a comprometer a

perfeita execução contratual.

Pãrágrafo PÍimeiro. Na ocorrência de rescisão ad ministrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne 8.666/93, ficam

assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Perátrafo Sêgundo. O cancelamento de registro, asseguÍados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓRGÃo GERENCIADOR.

ParágraÍo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infraçôes

elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei na. 8.566/93 e do Decreto

Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art, 18. Para dirimir questões oriundas da presente ÂRP será competente o foro da comarca do Município de Canapi-

Alagoãs, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias de igual

teor e forma
presenciaram

, para um só eÍeito, zem ença da5 testemunhas abaixo assinadas que a tudo

Canapi/41,24 de março de 2023

r4L
«Vinicius losé Mariano de Li

Prefeito
MUNICÍPIO DE CANAPI

Contratante
Arrhàdo d. íômà

ASSUNCAO E LÂVOR digràtpor 
^ssllNc 

oÉ
ÍECNOTOGIA TAVORÍÊCNOLOGIA

LTOA:455383490001 tID^4ssl8la9(]oolr0
tO Dàdor.202lOl.29

l0í2:33-0r'0O'

Breno Marques Assunção
Representante Legal

ASSUNçÃO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA
Fornecedor Beneficiário

Luiz

SECRETAR

ren dor

SETOR DE LlCIÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loãquim Tetê ns 336, Centro, Cânâpi/AL, CEP: 57.530-000
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne.2612023
pRocEsso ADMtNtsTRATlvo Ne 02020005/2023

PREGÃO EIETRôNICO N9 O8l2023

Aos 24 dias de março do ano de 2023, o MUNICíP|O DE CANAPI - ALAGOAS inscrito no CNPI

72.367.892/OOOL-42, com sede à Av.loaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

Sr. Vinicius José Mariano dê Lima portador de CPF nq 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL,

doravante designado CONÍRÂTANTE, e, figurando como óRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria

Municipal de Educação, representado pelo(a) Secretário(a) S(a). tuiz vieira da Silva, portador do cPF ns

939.461.802-00 e Cédula de ldentidade ne 1.273.302 SSP/AL, e do outro lado a empresa VIVA DISÍRIBUIDORA DE

PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPI sob ne 20.008.831/0001 - Tl,localizada na Avenida A, s/n, Dom Helder Câmara,

galpão A, Garanhuns, Pernambuco, e-mail: viva-distribuidora@hotmail.com, Íone: (87) 9883-53257, neste ato

representado por pelo(a) S(a) Silvandro Diego de Albuquerque FeÍreiÍa, inscrito(a) no CPF ne 07195562441e RG

ne 1619226 sDS/PE de acordo com a Íepresentação legal que lhe é outorgada por contrato sociãl doravante

designada FORNECEDOR BENEFICIÁRlO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo

as condiçôes previstas no instrumento convocâtório, a as constantes dêsta ATA DÊ RÊGISTRO DE PREÇO de Ne

26/2023, que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após procedimento

licitatório cabível ratificada pelo Srs Prefeito, para atender as requisições do Município de Canapi - AL constantes

nos autos do processo acima citado, na Íorma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de

junho de 1993, incluem-se em todas as alteraçôes promovidas no que couber:

Ârt. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de

preços referente à aquisição futura e programada de AQIJlslçÃo DE UTENsíuos DE cozlNHA, EqUIPAMENTOS E

MoBlLlARlo ESCoLAR, cujas especificaçóes, preço(s), quantitâtivo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

PaÁEtalo único: O preço, a quantidade e as especificaçôes dos materiais rêgistrados, encontrãm-se indicados

na plânilhe abaixo:

ITEM DEscRrçÀo UNIDÁOE QUANNDAO€ VI.. UNIT vL. foÍa!

5
Lençó s.om elástrco 180x88.nr

SANTISÍA 200 Rs 18,00 Rs 3.600,00

6
Lençó s de 140x225cm

SANTISTA 300 Rs 43,61 RS 13.083,00

7

Placa deTâtãmeem tva
dimensõesr 1000mmx1000mm;
êspessuía 20mm

UNID BEL 250 R5 s7,29 Rs 14.322,50

8

Banhêirâ Plástica lnfantil
dimensõês 1.435 cm x C 770 cm- A

285 cm

UNID. SANREMO 50 RS 49,68

10
Freezer de 420litros hoíi:ontâl

UNID. ESMALTEC 15

LonBârina5 3 lugares
UNID

MOVfl5
50 Rs s60,m Rs 28.000,00

15
Concha em AlumínioGíande ne 10
(a2cm)

UNID.
ALUMINIO

ABC
50 Rs 26,0s RS 1.302,50

16
Escumâdei€ êm Âluminio Grânde
nr 15 (40cÍn)

ALUMINIO
ABC

30 Rs 22,78 Rs 683,40

VIVA DISTRIBUIDORA
DE pRoDUTos âi;f,1ii,.;ililà1";àilHfl^
LrDA:2000883'l 0001 :H]tr'"1f"K," ",-

sÊÍoR DE LlclTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ loaquim Tetê ne 336, Cêntro, Canapi/Al-, CEP: 57.530-000
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Art. 29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encâr8os

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento

licitatório.

Art.3e lnte8ra a presente ÂRP, a secretaria Municipal de Educação na qualidade de ÓRGÃO GERENCIAOOR e

dêmais participantes;

a) Sêrá pârticipantê dêsta ARP o seguinte óÍ8ão:

b) SecÍetaria Municipal dê Educação

Art. 49 - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vi8ência, independentemente da participação ou não na

licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretâria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os iten5

de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da atâ, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou

entidade interessada, a S0% dos quantitativos dos itens registrados para o órgâo Serenciador e órgão

ParticiPante;

UNID
ALUMINIO

Â8C
60 Rs 15,05 Rs 963,0011

Colher em Alumínio Grãnde (57cm)

UNID
ALUMINIO

ABC
40 Rs 13,7s Rs ss0,0018

Ga.fo em Âlumínio Grande (48cm)

Rs 31,06 Rs 1.242,40UNIO TRAMONTINA 4019
ColheÍ de Pau Grândê (60cm)

RS S70,00U NIO, TRAMONTINA 40 Rs 14,2s20
ColheÍ de Pau pequenâ (30cm)

UNID. TRAMONIINÂ 30 R5121,702l
EscoÍrêdor dê Aírô2 Grande {1lL)

30 R5 279,16 RS 8.374,8022
Ispremedor de Frutas lndustriâl
500w (ou mais)

UNID KD ELETRO

30 Rs 130,00 Rs 3 900,0023
Chàleirã de 5L

UNID

UNID
ALUMINIO

ABC
30 Rs 262,r0 Rs 7.869,0024

Panêla De Pressão 1SL

Rt 177,s7 RS 8.878,50UNID
ALUMINIO

ABC
502i

Panela d€ Pressão 101

Rs 1.154,s0UN D ÍAUMIR INOX 50 Rs 23,0921
Facã Fio Liso 8"

Rs 1.030,20U NID TAUMER INOX 30 8s 34,342a
Faca tio Serrilhãdo 8"

150 fls 2s,94 R5 3.891,0019
Jàrrê dê Plástico 3L

UNID SANR€MO

100 RS 31,14 Rs 3.114,0030
laíra de Plástico 5L

U NID

R5159.178,10VALOR ÍOTAL

sEÍoR DE tlclÍAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joaquim Íetê ne 336, Cêntro, Canapi/At. CEP: 57.530-000
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dl o quantitativo total decorrente das adesões Íica limitado â 200% do quantitativo de cadâ item registrado

na ARP para o órgão gerenciadoÍ e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que adêrirem;

ê) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em ãté 90 (noventa)dias, limitado ao prazo de vi8ência da Ata.

f) Envio ao ÓRGÃO GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informaçôes sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ÂRP ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relação às

suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5r - o óRGÃo GERENCIADOR, através dos setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicândo, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificaçóes dos materiais registrados, observada a ordem de classificação

indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, paÍa retirada da nota de empenho ou assinatura do termo de

contrato referente às suas próprias contrataçõesi

c) observar para que, durãnte a vigência da presente ata, se.jam mantidas todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obriSações assumidas, inclusive

com solicitação de novas certidões ou documentos vencidosj

d) condu2ir eventuais procedimentos ãdministrativos de renegociação de preços registrados, para fins de

adequação às novas condiçôes de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participante5 eventuais alterações, cancelamentos e revogações

ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no êdital da licitação e na presente

ÂRP.

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços processar

a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao órgão Gerenciador

quando o fornecedor for sancionado.

Art.5e. o óRGÃo PARTIcIPANÍE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presênte ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e revogaçõês,

a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o óRGÃo GERENcIADoR objetivando a obtenção das informaçôes necessárias

à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condiçôês registradas na presente ARP iunto ao mercado local, informando

ao óRGÃo GERENcIADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃo GERENCIADOR a respectivã nota de empenho;

DISTRIBUIDORA DI

DE PRODUTOS PRoDLTÍos

LrDA:20008831 o :::;'2ff'.Jff "',
00117 oe:06;2e-o3.oo,

sEToR DE LrcrrAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê ne 336, cent.o, canâpi/AL, CEP: S7.530-000
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e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitãndo

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itêns diversos daqueles para os quai5

solicitou participação no certame;

fl enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informâções sobre a contratação efetivamente reali2ada;

e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presênte

ARP, informando ao óRGÃo cERENCIADOR qualquer irrêgularidade ou inadimplemento do particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades dêcorrentes do descumprimento do

pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contratações, infoÍmando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 7e. O FORNECEDOR obri8a-se ai

a) Retirar a respectiva Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cincol dias, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 {cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão

da Administração Pública (não pãrticipante) que venha a manifestâr o interesse de utilizar a ARP, desde

que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas

com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (de:) dias, contado da datã de recebimento da

ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados devêrão ser entregues no almoxarifâdo dâ Prefeitura Municipal dê Cânapi,

ou local determinado pela Secretaria Licitantê.

d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ÂRP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrênciâ de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito{s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condiçôes firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de habilitação e

qualificaÇão cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condiçôes firmadas a partir da datã de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na

presente ARP;

i) Íesponsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

êxecução do contrato;

l) pagâr, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obÍigações fiscais, Íelativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária

ou subsidiária por tal pagamento;

SEÍOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

DISTRIBUIDORA

DE PRODUTO5 3il.:Jtriffii:"'-
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k) manter, durãnte a vigência da presente ata, em compatibilidade com ãs obrigações assumidas, todâs as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigaçõe5 detêrminadas no Termo de Referência.

Art, 8'. A presente Atâ de Registro de Preços vigorará por um peÍíodo de 12 (dozê) mêses, contados da data dâ sua

assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de vigência

da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que comprove

a impossibilidade de cumprir com os compromissos âssumidos, os quais serão analisados pela Administração.

Art.9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,

assinará e encaminhará, via corrêio, a este óRGÂo cERENCIADOR através do setor de Licitações, no prazo máximo

de os (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura da ARP,

inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 109. O pagamênto será efetuado em até 30 (trintal dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura enviada

pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por atraso de

liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

bI esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional), previdenciárias

(lNsS) e trabalhi5tas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inêdimplido perânte a Justiça de Trabalho, aÍâvés da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trâbãlhistas (cNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parágrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigações fixadas na presente ARP.

Parágrafo sêgundo. Nenhum pagamento será eÍetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por

parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financêirâ.

Parágrafo tercêiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto,

por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal para

empresas NÃo optantes do SIMPLES.

parágraÍo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FoRNEcEDoR não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo MUNICÍP|O OE

CANAPI, êntre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da

seguinte fórmula:

Art. 11'. A existência desta Ata de Rêgistro de Preços não obriga a Administração ê firmar as futuras aquisições,

sendo-lhe facultadâ a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao

particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual rcdução ocorrida no

mercado, cabendo ao óRGÃo GERENcIADoR providenciar a convocâção do fornecedor registrado para negociar o

novo valor compatível ao mercado.

Art. 13, A entrega dos itens desta Ata de Registro de Prêços obedecerá às seguintes condições:

Assinàdô de fôímà d'ô'tàl
VIVA DISTRIBUIDORA po, vrva Drsr"lBUtDóRA
DE PRODUTOS DE pRoDuros

LTDA:2OO084310O01 LÍDAj2o0oa831o0oll7

V Dàdos: 202 3.04.04
09:06:48 -03'00'
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â) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante

o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser Íeita conforme determina o Termo dê Rererência.

c) As despesas com embalâgem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários

e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão âs seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão Íesponsável pela aceitação dos

itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento dê validade/garantia inferior ao definido na pÍoposta

apresentada na licitação, a côntar do seu recebimento definitivo.

clPorocasiãodaentrega,aContratadadeverácolheradata,ahora,onome,ocargo,amatrículaeassinatura
do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamênte, contados a partir da entreta do matêrial, por servidor ou comissão responsável,

desde que:

d.1.1)a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no pÍazo dê 05 (cinco) dias úteis, contados a partlr do r€cêbimento provisório,

por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especiÍicação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" destê Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

el O atesto dâ notâ fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento definitivo.

f) Constatada irre8ularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.r.) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação,5em

prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se

disser respeito à instalação.

t) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de /t8 (querênta ê oito) horas

IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela

Administracão.
VIVA A;3inàdo dê lormà drqrtal

DISTRIBUIDORA DE porvlVA olsTRlBUlDoRA

PRoDUros lr'#?.xuJ$,*.,,,
LTDA:20008831 000 Dadoe: 202i.04.04

117 0e:06:s9 -03'00'
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Art. 15,5ão sânções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias dos

respectivos Contratos, sem prejuízo de outras 5anções previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil

e criminal que seus atos enseiarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diáriã de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

ê) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois)anos, de participação em licitação e contratação com

esta Prefeitura Municipal de Canôpi- AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitaçôes, bem como de contratar com a

AdministÍãção Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da Lei ne 10.520/2002.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sançôes do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exi8idâ no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução dâ ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor

total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigênciâ da ARP ou dos respectivos contratos: aplicação

da sanção prevista na alínea "c" (calculâda sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção prevista na

alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ão cumprimento das determinaçôes exaradas pela contratante: aplicação da

sanção prevista na âlínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total

do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de

dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

ê) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ÂRP, contado a partir da convocação pela

Administrãção: aplicâção da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do conttato, até o máximo

de dez por cento daquele valor);

fl Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea

"d" (calculãda sobre o valor do contrato);

Parágrafo segundo " No caso de descumpÍimento das ocorrências elencâdas no termo de referência (ANEXO l) serão

aplicadas as penalidades deÍinidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos dâ presente ARP não contemplado nas

hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso

concreto, observado o princípio dâ proporcionalidade.

ParágrâÍo quarto - CompÍovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrâfo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta

das penalidades mencionadas.
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Parágrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.566/93, e considerando

a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo Prlmeiro, assim como

nos casos previstos no Pârágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea "r, do caput deste artigo

poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nãs alíneas "b" a "d" do mesmo

dispositivo.

Parágrafo Sexto - As penâlidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadâs através de Processo Administrativo a cargo

da secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a

ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocâtório ê âs condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

dl em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente ReSistro de Preços;

ê) não manutenção das condições de habilitação;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

70.s20l2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll- Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade de

cumprimento das exigência5 insertas neste Registro de Preços, têndo em vista fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃO GERENCIADOR, que comprovadâmente venha a comprometer a

perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne 8.666l93,licam
êssegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Patágtalo Sêgundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓRGÃo GERENCIADOR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infraçôes

elencadas no inciso l, alineas "a" a"E" deste artigo, perante os órgãos participantês ou que aderirem a ARP.

Art. 17. 05 casos omissos desta ARP serâo resolvidos de acordo com os termos da Lei ns. 8.666/93 e do Decreto

Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

An. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de Canapi-

Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

VIVÀ Àsinàdodefomàdigiàl
DISTRIBUIDORA OE po,vlvAolsTRlBuroosA

PRoDUros 3lil,ofl[r,""",,,
LTDA:20008811 000 oador: 202l-04.04

117 09:07121{3'00

Página I de 9
SEToR oE tlC|ÍAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)

Avenida loâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530{00

n



ffiPREFEIÍURÀ MUNICIPÀL

tÊ^i.3eÁÂl'.acr-.. TR^a^t {o r PrÔôâltíÔ

PREGÃO ETETRÔNICO N-' 08/2023

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias de iSual

teor e forma, para um só efeito, o ue faze m na presença das testemunhas abaixo assinadas que a tudo

presen€raram.

Canapi/Al,24 de março de 2023

Ykq

Iuiz Silva

UcAçÃo
ador

Vinicius losé Mariano
Prefeito

MUÍ{rcÍPro DE cÂNAPt
ContÍatante

vrvA DrsrRrBUrDoRA #;i'i3i,li'il.].33|i'
DE PRODUTOS DE pRoDuros

LTDA:2000883'10001 1 LrDA:2ooo8a3]m01 l7

I Oedôr: 2023.04.orl O9O7:31

{3',00'

Silvandro Diego de AlbuqueÍque FeÍreira
Rêpresentante Legal

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
Fornecedor BeneficiárioSE

I
a
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. 2712023
pRocEsso ADMtNlsrRATrvo Ns 02020005/2023

PREGÃO EIETRÔNICO N9 08/2023

Aos 24 dias de março do ano de 2023, o MUNICíP|O DE CANAPI - AIÂGOAS inscrito no CNPJ

72.367.89210007-42, com sede à Av. loaquim Tetê ns 336, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,

Sr. Vinicius losé Mariano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL,

doravante designado CoNTRATANTE, e, figurando como óRGÀO GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria

Municipal de Educação, representado pelo(a) Secretário(a) s(a). tuiz Vieira da Silva, portador do cPF ne

939.461.802-00 e Cédula de ldentidade ne 1.273.302 SSP/AL, e do outro lado a empresa LS REFRIGERACAO ITDA,

inscrita no CNPJ sob ns 31.669.7241OOOL-98, localizada na rua Orlando Ribeiro Schmidt, 100, Lote:o8, Santa

Catârinã Lages, SC, e-mail: Iicitacao-lsrefri8eracao@gmail.com, fone: (49)9913-3297, neste ato representado por

pelo(a) Sr(a)Jessica Do Amaral De Moraes Sandi, inscrito(a) no CPF ne 090.617.609-33 e RG ne 6.301.458 SSP/SC

de acordo com a representação leSal que lhe é outorgada por contrato social doravante designada FORNECEDOR

BENEFICIÁRlO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condições previstas no

instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREçO de Ne 2712023, que segue assim

infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro dê Prêço decorre da Homologação realizada após procedimento

licitatório cabível ratificada pelo Sre PreÍeito, para atender as requisiçóes do Município de Canapi - AL constantê§

nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de

junho de 1993, incluem-se em todas a5 alterações promovidas no que couber:

Art. le. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de

preços referente à aquisição Íutura e programada de AQUISIçÃO DE UTENSÍUOS DE COZINHA, EQUIPAMENTOS E

MOBIIIARIO ESCOI-AR, cujas especificações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente

definidos através do procedimento licitatório supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especificaçôes dos materiais rêgistrados, encontÍam-sê indicados

na planilha abaixo:

ITEM DEscRrçÃo UNIDAOE MARCA QUA'{TIDADE VL. Ul'llT. Vt. TOTÂI.

9 Liquidificador Comerciã de 8L UNID
METAL

FERRE IRA
20 Rs 757,92 Rs 15.158,40

VALOR TOÍAL Rs 15.158,40

Art. 29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encargos

estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento

licitatório.

Art,3e lntegra a presentê ARP, a secretaria Municipal de Educação na qualidade de ÓRGÃo GERENCIADoR e

demais participantes;

a) Será panicipantê desta ARP o seguinte órgão:

b) Sefietaria Municipaldê Educação

SEToR DE LICITÀçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Íetê np 336, Cêntro, Canapi/AL, cEP: 57.530-000
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Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemênte da participação ou não na

licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposiçôes abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofÍcio, no qual deverá constar os itens

de interesse e respectivos quantitativos, parã manifestação sobre a possibilidade de âdesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou

entidade interessada, a 5O% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão

participante;

dl O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitativo de cada item registrado

na ARp para o órgão gerenciador e órgãos participantes, indepêndentemente do número de órgãos não

participantes quê aderirem;

ê) Autorizada â utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivâr a

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)dias, limitado ao prazo de vi8ência da Ata.

f) Envio ao ÓRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informaçôes sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ÂRP ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relação às

suas próprias contrataçôes, informado as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 5e - o óRGÃo 6ERENclADoR, âtravés dos setores de compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificaçôes dos materiais registrados, observada a ordem de classificação

indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do termo de

contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durantê a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive

com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de

adequação às novas condições de mercado e de aplicaçâo de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alteraçôes, cancelamentos e revogações

ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçôes ajustadas no edital da licitação e na presente

ARP.

»
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Parágrafo único. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços processâr

a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao órgão Gerenciador

quando o fornecedor foÍ sancionado.

Art.5e. o óRGÃo PARTIcIPANTE, através de gestor próprio indicado, obrigâ-se a:

altomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e revogações,

a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o óRGÃO GERENCIADoR objetivando a obtenção das informações necessárias

à aquisição pretendida;

c)verificar a conformidade dascondições re8istradas na pre5ente ARPjunto ao mercado local, informando

ao óRGÃo GERENcIADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃo GERENcIADoR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratêções acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais

solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informaçôes sobre a contratação efetivamente realizada;

e

g) acompanhar e Íiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente

ÂRP, informando ao óRGÃO cERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular;

h) aplicar, gaÍantida a ãmpla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contrâtuais, em relação às suas próprias

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7s. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota dê Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dies, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro órgão

da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utili2ar a ÂRP, desde

que este fornecimento não prejudique as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas

com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 10 (dê2) dias, contado da data de recebimento da

ordem de Fornecimento, acompãnhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Canapi,

ou local determinado pela Secretaria Licitante.

dl fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endeÍeço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediêta correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Ávenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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fl fornecer. sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dies, documentação de habilitação e

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condiçõ€s que possibilitem o atendimento das condiçôes firmadas a partir da data dê

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na

presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabãlhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantês da

execução do contrato;

iI pagar, pontualmente, aos Íornecedores e cumprir com as obrigaçôÊs fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidárie

ou subsidiária por tal pagamento;

kl manter, durante a vigência da presente ata, êm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçóes de habilitação e qualificâção exiSidas nâ licitação.

l) assumir as obÍigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no pêríodo de vi8êncie

da ARP, terá que se manifestar por escrito, por mêio de requerimento, e apresentar documentação que compÍove

a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela AdministÍação.

Art,9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,

assinará e encaminhará, via correio, a este óRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitaçõês, no prazo máximo

de OS (cincol dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura da ARP,

inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 109. O pagamento será efetuado em até 30 (trlnta) dias após o recebimento dâ Nota Fiscal e/ou Fatura enviada

pela Contratada, mediante ordem bancáÍia creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por atraso de

liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscalequivalente;

b) esteja em dia com as obrigaçôe5 tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional), prêvidenciárias

(INSS) e trabalhistas {FGÍs);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas {cNDT}.

d) indique o banco, agência e conta bãncária na qual será realizado o crédito.

Parátrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigaçóes fixadas na presente ÂRP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por

parte do FORNECEDOR, sêm que isso gere di.eito a alteração de preços ou compensação financeira

sEÍoR oE tlc|TAçÕES {licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.S30-0O0
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Parágrafo terceiro, A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no desconto,

por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela Secrêtaria da Receita Federal para

empresas NÃO optantes do SIMPLES.

ParágÍafo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha concorrido

de êlguma forma para tânto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo MUNICÍP|O DE

CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetlvo adimplemento da parcela, terá a aplicação da

seguinte fórmula:

An. 11'. A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga ã Administração a firmar as futuras aquisiçôes,

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao

pãrticular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condiçóes.

Art. 12. Aqualquertempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eve ual redução ocorrida no

mercado, cabendo ao ónCÂO CfnfruCtlDOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o

novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condições:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa sêgurança durânte

o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita confoÍme determina o Têrmo de Reíêtência.

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciáÍios

e demâis despesas envolvidas na entrega correrão por conta da contratada.

Art, 14, O recebimento e aceitação dos itens registÍados nesta ARP se8uirão as seBUintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo 5ervidor ou comissão responsável pela aceitação dos

itens desta ÂRP.

b) Não serão acêitos produtos com prazo de vencimento da validãde/garantia inferior ao definido na proposta

apresentada na licitaçâo, a contâr do seu recebimento definitivo.

clporocasiãodaentrega,aContratadadeverácolheradata,ahora,onome,ocargo,amatriculaeassinatura
do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item destã ARP será recebido:

d,1) Provlsoriamente, contâdos a partir da êntrêga do mâteriel, por servidor ou comissão responsável,

desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias útêis, contados a pertir do recebimento provisório,

por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação estejâ em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/gârantia este.la conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

sEToR DE l-lclTAçÕE5 (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cânêpi/AI, CEP: 57.530-000
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e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento deÍinitivo.

f) Constatada irregularidades no objêto contratual, esta Administração poderá:

f.1) determinaÍ sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

Í.21 rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem

prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se

disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de,48 (quarênta € oito) horas

IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada pela

Administração-

An. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias dos

respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sançôes previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil

e criminal que seus atos ensejarem:

aI advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa dê até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de ate 02 (dois) anos, de pãnicipação em licitação e contratação com

esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitaçôes, bem como de contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, cqput, da Lei ne 7O,52O/20O2-

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste anigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, âpresentar documentação falsa, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da ÂRP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declãração falsa ou cômeter fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alÍnêa "d" (calculada sobre o valor

total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicação

da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valoÍ total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Adminlstração: aplicação da sançâo prevista na

alínea "a";

dl Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação da

sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total âdjudicado ao fornecedor ou sobre o valor total

do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o máximo de

dez por cento daqueles valores, por ocorrência);
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e) Atraso quanto à ãssinatura do contrato, no prâzo estabelecido na ARP, contado a partir da convocação pela

AdministÍação: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o máximo

de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção prevista na alÍnea

"d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Segundo - No caso de descumprimento das ocorrência5 elencadas no termo de referência (ANEXO l) serão

aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

ParáErafo Têrceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado nas

hipóteses anteriores, a Adminisração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada ao caso

concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração, em relação â um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta

das penãlidades mencionadas.

Parágrafo quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 29, da Lei ne 8.666/93, e considerândo

a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no ParágÍafo Primeiro, assim como

nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea "Í" do caput deste artigo

poderá ser aplicada isolâda ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo

dispositivo.

ParágraÍo Sexto - As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a cargo

da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o contraditório e a

ampla defesa.

Art, 16. O Foínecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente

justificado e aceito pela Administ.ação;

c) der causa à rescisão administrativa decor.ente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Re8istro de Preços;

e) não manutenção das condiçôes de habilitação;

0 não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese previstâ na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

70.s2O/2OO2;

h! em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que ãpresente solicitação por escrito ê comprove impossibilidade de

cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente de

caso Íortuito ou força maior, a€eito pelo ÓRGÃO CERENCIADOR, que comprovadamente venha a comprometer a

perfeita execução contratual.

sEÍoR DE l-lctTAçÔ€s {licitacao.canapi@gmail.com)
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parágrafo Primeiro. N a ocorrôncia de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ne 8.666/93, ficãm

assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

PaÍágÍalo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, óRGÃo GERENcIADoR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações

elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que adeÍirem a ARP.

Ârt. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei n-'. 8.666/93 e do Decreto

Federal ne 7.892, de 23 de ianeiro de 2013, ou le8islação vigente à época do fato ocorrido,

Art. 18. para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente ô foro da comarca do Município de Canapi-

Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias de igual

, para um só efeito, o resença das testemunhas âbaixo assinadas que a tudotêor ê formã

presenciaram

canapi/AL, 24 de março de 2023

h"Vinicius losé Mariano d

Prefeito
MUNICÍNO DE CANÂPI .'

Contratantê

JESSICA DO AMARAL

DE MORAES

SANDI:09061 760933

Assinado de íorma digitalpor
JESSICA DO AMARÁL DE

MoRÂES SÀN Dl:0906l 7609 33

Dadôs: 202 3.04.04 08i58:36
-03'00'

Luiz

Jessica Do Amaral De Moraes Sandi

Reprêsentante Legal

LS REFRIGERACAO LTDA

Fornecedor Beneficiário

SECR DUCAçÃO

ciadorre

SETOR DE tlclTAçÕES (licitacao.canapi@Smail.com)
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Página 8 de 8

l/,
u14 

1

,§,



Alagoas , 24 de Abril de 2023 . Dirârio Oficial dos Municipios do Estado de Alagoas ' ANO X I N' 2032

CONSIDERÂNDO que Oficio n." 60/2023 do Setor de Alimentaçâo
Escolar da Secretaria Municipal de Educação, restou estabelerido que

a e!trega das mercadorias ocore a piúa o dia t3 de abril de 2023,
informaído-se tâmbém que a ernpresa realizou a entrega de $149
pêIqti4l do item colorau (pedido 342 uoidades, entregue 30 uddades)
no dia 20 de abril de 2023.:

CoÍsidemndo que o relêrido prazo não fom cumprido. confbrme
consta
nas Solicitâçôes de Compras de Prôdutos n.' EDU009270/2023.
EDU009271,',2023, EDU0O9269/2023, EDU00927212023,
8DU009273,'2023. EDU00921412023. d^tados do dia 23 de máIço de

2023. ercâmirúadas com â Íespectiva nota de empenho e demais
documenlos. püa o coÍTeio eletrônico da empresa no dia 03 de abril
de 2023:

ConsiderrNdo que seu descumprimento parcial já está provoçando
transtomos ao Município de Canapi/AL, uma vez que os itens
solicitâdos ainda não foram enúêgues;

Considerando que o dcscumprimento, total ou parcial da ARP,
acareta a rescisão unilateral da ARP, com as consequências previstas

no
edital e na legislação, produzindo as consequências de ordem civil.
administrativa etc., âlém de outms sançôes previstas no Art. 15 da

rida ARP e nos artigos 86 e 87 da Lei n.'8666/93;

RESOLVE:

NOTIFICAR a empresa ALTAIR LIMA AMARAL EIRELI -
(NPJ N.'70.001.77110001-89, situada na Rua Duque de Caxias n.'
100, baino CentÍo. Municipio de Palmeira dos lndios, (AL) E-mail:
tant§.distribuidora(4hohail.com, representada nesle ato pelo Sr.
ALTAIR LIMA AMÂRAL, para que cumpra o objeto do ARP no
prazo máximo de 4Eh (quarentâ € oito hon§), à contar do
recebinrento desta notificação, sob pena de aplicação das sânções
legais cabiveis ao caso, dentre elas a desclassificaçào/rescisão da

empresa nâ referida ARP e aplicaçôes das culminaçôes legais através
da abeítuÍa de processo administrativo, podendo resultar, inclusive, na

aplicaçào da penalidade de impedimento de licirar e/ou declaraçâo de

inidoneidade para contratÀr com a administraçào pública.

Faculta-se. todavia, a apresentaçâo de justilicativa devidamente
fundamenladâ, no prazo de 24h (rinae e quatro horas) após

recebimento desta, para o araso na entrega do referido produto. o
qual, caberá ao Municipio de Canapi/AL, por sua aceitação.

is o decurso do citado pÍazo, este nào tendo êxito. será instaurado

Fccdimento para o desfazimento da Atâ de Registro de Preços n'
l412021, apurando-se administrâtivamente a aplicaçào das respectivas
sanções.

Dando cumprimento o princípio da publicidade. esta notificação será

publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado de Alagoas, da
Associaçào dos Municipios Alagoanos - AMA. nesu data, para que

não resrem dúvidas quanto à legitimidade e validade deste ato.

Canapi (AL), 20 de abril de 2023

KAREN VÁNESSÁ HENR]QUES
Chefe do Setor de Comprâs

Publlcado por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo Idertilicedor:C32 I D9E8

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DE ATA

IXTRATO DA 
^TA 

DE REGTSTRO DE PREÇOS N' 2412023

Pregão Eletrôrico n' 08//2023 - SRP.
Fundamento kgal: Lei Federal no 10.520/2002, Decreto Federal
7.89212b13, Decreto FedeÉl lO.O24/2019, Lei Federal n' 8.66ó193 e

suas alteraçôes posteriore§.

órgão Gerenciador: PREFEITIJRA MTINICÍPAL DE CANAPI
Fomecedora Registrada: MóITIS ÀNDRIEI LTDA -ME. i
no CNPJ sob n" 14.282.205/0001-ll.

,#
Valor registrado R$ 80.000.00 (oitenta mil reais)
Objeto: registro de preços referente à aquisiçào futura e programada
dE UTENSÍLIOS DE COZINHA, EQUIPÁMENTOS E
MOBILIARIO ESCOLAR.

vlcÊNCIA: l2 (doze) meses;

FIRMADO EM: 24103/2023;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Ademir Àugusto
Dembrinski.

EXTRÀTO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N" 2512023

Pregâo Eletrôtrico tr" 0812023 - SR-P.
Fundamento Legal: Lci Federal no lO.52Ol2OO2, Decreto Federâl
7.89212013, Decreto Federal lO.O24/2019, Lei Federal í" 8.666/93 e

suâs alterações posteriores.

Órgão Gerenciador: PREFEITUR.A MUNICIPAL DE CANAPI/AL.
Fomccedora Registrada: ÀSSUNÇAO & LÀVOR TECNOLOGIÂ
LTDÁ, inscrita no CNPJ sob n" 45.538.349/0001- 10,.

Valor registrado R$ 92.158,ó0 (noven:â e dois mil cento e cinquentâ c
oito reais e sessenta centavos)
Objeto: registro de preços referente à aquisiçào futura e programada
de UTENSILIOS DE COZINHA, EQUTPAMENTOS E

MOBILIARIO ESCOLAR.

VIGÊNCIA: l2 (doze) meses;

FIRMADO EM: 24103/2023;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Brenô MaÍques
Assunçâo.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'26/2023

Pregio El€trônico n" 08//2023 - SRP.
Fundamento Legal: l-ei Federal n" 10.520/2002. Decreio Federal

7.89212013, Decreto Federal lo.o24l2ol9, Lei Federal n'8.66ó193 e

suas alterâções posteriores.

Órgào Gerenciador: PREFEITUR^ MUNICIPAL DE CANAPI/AL.
Fomecedora Registrada: l'M DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA. inscrita no CNPJ sob n" 20.008.83 I/0001 - 17.

Valor registrado R$ 159.178,10 (c€nto e cinquenta e oove mil cento e
setenta e oito reais e dez centavo§)
Objeto: registro de preços referente à aquisiçâo futura e programada
dC UTENSiLIOS DE COZINHA, EQUÍPAMENTOS E

MOBILIARIO ESCOLAR.

VIGÊNCIA: l2 (doze) úeses:
FIRMADO EM : 24103/2023;
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Silvandrc Diego
de Albuquerque Fereira.

EXTRATO DA ATA DE RECI§TRO DE PREÇOS N" 2712023

Pregão Eletrôrico r" 08//2023 - SRP.
Fundamento Legal: l-ei Federal n" 10.520/2002. Decreto Federal
7.89212013. Decrelo Federal lO.O24/2019. Lei Federal n'8.666/93 e

suas alteraçôes posteíores.
órgão Gerenciador: PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora Registrada: LS REFRIGER{CAO LTDA, inscrita no
CNPJ sob n' 31.669.12410001-98

Valor registrado R$ 15.158,40 (quiue mil cento e cinquenta e oito
reais e quaretrta centavos)
Objeto: registro de preços referente à aquisição futuÍa e progÍamada
de UTENSILIOS DE COZINHA, EQUIPAMENTOS E
MOBILIARIO ESCOLAR.

VIGÊNCIÀ: 12 (doze) meses;

FIRMADO EM: 2410312023:

ww\r,.diariomuniciDal.com.br/ama t6
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SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Jessica Do Amaral
De Moraes Sandi.

ESTÂDO DE AI-AGOAS
PR.EFEITURÁ MUNICIPAL DE CA?ELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÀÇÃO E CULTURA
REVOCAÇÀO DE LICITAÇÀO

O Pret'eito de Capela, no uso de suas âtribuiçôes estatuLárias e com
fundamento no aíigo 49 da Lei 8.66ó193, toma público a revogaçào

da Liciração na modalidade Pregâo Eletrônico n" 0612023 püa
aquisiçâo de caminhào baú refrigerado, por conveniência
administrativa, sendo o mesmo declarâdo FR^CASSADO.

Capela, 15 de fevereiro de 2023

Publicado por:
Abner da Silva Banos

Código ldentifi cador:4,1C37E00

SDCRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Prefeito de Capela, no uso de suas atribuições estâtutr ias e com
fundamento no artigo 49 da Lei 8.666/93, toma público a revogaçâo

rla Licitaçâo na modalidade Pregão Eletrônico n" 0112023 para
aquisição de ambulâncias, por conveniência administrativa, sendo o
mesmo declarado DESERTO.

Capela. l5 de fevereiro de 2023

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CARNEIIOS

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITÀÇÃO
AVISO DE LICITAÇÀO

ÀVISO DE CONCORRENCTA PUBLÍCA N'. OO2l2023,

A Pretêiturà do Municipio de CaÍneiros-Al, com sede Da Praça

Cônego José Bulhões. D' 100, Centro, estará Íealizando a Licitação na
modâlidade Conconência Pública f 002D023. do tipo menor preço.

Objeto: OBRAS DE ENGENHARIA, LOCALIZADAS EM
DIVERSAS LOCAIIDADES DO MTINICTPIO DE
CARNEIROS/AL, composto por 06 (seis) lotes. Valor estimâdo total:
R§ 6.49ó.422.80 (seis mithões. quarocentos e noventâ e seis mil.
quahocmtos e vinte e dois reais e oitenta centavos). Data: 24105/2023.
HoÍa: 10:00 (dez) horas. l-ocal: Sede da Prefeitura. O Edital e seus

Anexos enconfam-se à disposição dos interessâdos junto a CPL, no
horário das 8:00 às 13:00 h, no endereço âcimâ citâdo ou através do
email: cameiros.licitâcoes@)gmail.com ou no sitio
www.cameiros.al.gov.br. Demais informações pelo forle (82) 99] l5-
8520.

KEI-LY CRISTINÁ RODRIGUES M,4TIAS
Presidenfe dâ CPI-

çrrrv.diariolqunicioal-com-br,/ama

Cameiros/Al-. 20 de âbril de 2023

GELlLDO NOV.4IS AGRÁ FTLHO
Prefeito de Cameiros/AL

Publicâdo por:
Amaldo de Arâujo Alecio

Código IdentiÍicador:ulE6DDB7

ESTÂDO DÍ] ALAGOÀS
PR,EFEITURÁ ]II UNICIPÀL DE COQUÊTRO SECO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
HOMOLOGAÇÁO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N' I912022

PROCESSO ADMINI§TtLATIVO N" 20220óI40OO5

Com base no parecer da procuradoria e dos outros que compôem o
processo administÍativo n" 202206140005 que originou o pregào

eletrônico no l9/2022, objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÀO DE EMPRESA(S) DE
ENGENHÂRIA PARÁ PRESTAR, SOB DEMANDA, SERVIÇOS
DE MANUTENÇÀO PREDIÂL DO MIJNICiPIO DE COQUEIRO
SECO/AL que teve por empresa ora arrematantes: INOVA
CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS E TELECOMUNICAÇÀO LTDA,
inscrira no CNPJÀ,íF sob n' 28.660.503/0001 -02. com valor global de

R$ 2.250.000,00 (Dois milhões, duzentos e cinquenta mil reais).

FUNDAMENTAÇÃo: lei federal n" 8.666/93, Lei Federal 10520/02.

Decreto fedeÍâl 7.892/13 suas alterações e demais normas aplicáveis à

espécie e as disposições contidas no edital. Coqueiro Se.o/AL, 19 de

abrilde 2021.

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITIJRA MI'NICIPAL DE COQUEIRO SECO
PR.EGÀO ELETRONICO SRP N" I9i2O22
ADMIMSTRÁTIVO N" 20220ó I4OOO5

PROCESSO

ATA DE RECTSTRO DE PREÇOS N" 25/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARÂ FUTURÁ E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) DE
ENGENHARIA PARÂ PR.ESTAR, SOB DENIANDA,
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIÁL DO MTiNICiPIO
DE COQI,'EIRO SECO/AL,
Órgão Gcrenciador: MUNICÍPlo DE COQUEIRo sECo/AL
Fomecedor Beneficiário: INOVA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS
E TELECOMUNICAÇÃO LTDÀ, inscrita Do CNPJ/MF sob n" "
28.6ó0.503/000t-02.
Valor Global da ARP R$ R$ 2.250.000,00 (Dois mllhôes, duzentos e

cinquenta mil reeis).
PRAZO: 12 (doze) meses - Coqueiro Seco/AL, em 19 de abril de

2023.

MARIÁ DECELE DÀMÀSO DE ALMEIDÁ
órgào Gerenciador

JÚLrc c.4BRÁL T0LEDO NETO
Fomecedor Beneficiário

Publicedo por:
Gilmo Malta de Mcnezes

Código IdentiíicrdoÍ t04 5 I 4244

ADELMO MOREIR,4 CALHEIROS
Pret'eito

ADELMO MOREIRA CÁLHEIROS
Prefeito

Publicado por:
Abner da Silva Barros

Código ldentifi câdor:3D5F741 F

Cameiros/Al-. 20 de abril de 2023.
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Publlcrd*í
Amaldo de Arauio Al6io

Crídigo ldentificador:C8 I 6l 72B

COMTSSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÀO
AVISO DE DISPENSA DE LICITÂÇÃO

Avlso 003/2023 DE DTSPENSA DE LICITAÇÃO
Nos termos do art. 75, §3", dâ L€i n' 14.133/2021, o Municipio de

Cameiros/Al informa que pretende confrtaÍ empresa para

fomecimento de oxigênio medicinal, convidando as empresas
intcressadas a apresentareÍrl no prazo de 03 (três) dias úteis. A relaçâo

dos itens. deverào seÍ solicitados através do e-mail:
câmeiros.licitacoes@gmail.com. O envio da Proposta e quaisquer
esclarecimentos, favor reâliz& strâvés do mesmo endereço eletrônico.


